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PREÇOS

ASSIGNATURAS '
OOM BBTAlfPlLUA ''

Por um anno..............................  12^000
Por seis meses.............................  6^600
Por tres mezes.............................  84i600

Communicados e correspndenciat, 
por lin h a ......................... . • •

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das proviuBÍas> Msim
a official como a particular, ou sqjá 
realisar assignaturas da folha, ou paraA -; 
publicação de editaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não so lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D ií\.rio  db L isboa, lua 
Augusta n.** 224 c 226.

Aa pessoas que quizerem subscrever para 
0 D iário de L isboa no 2.“ semestre e íi.” tri­
mestre do corrente anno podem dirig^ir-se a 
loja da venda do mesmo D iário, na rua Au ­
gusta n." 224; os preços da aasignatura são 
08 seíjuintes:

®  COM ESTAMPILHA
Semestre........................................
T rim estre......................................  íi^GOO »

SEM ESTAMPILILA.
Semestre........................................ 5^600 rdis
Trimestre................................... 3^000 »

A  correspondência para as assignaturas 
deve ser d irigida á referida loja, estampilha­
da e acompanhada da respectiva quantia. Os 
srs. assignantes do 1." semestre e 2.® trimes­
tre, que não quizerem soffrer interrupção na 
remessa do D iário, deverão em tempo reno­
var a sua assignatura.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade era sua importante saude.

PAKTE OFFICIAL
M INISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REINO

DIttECÇiO GEUAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 

2.* Hepartiçuo —1.* Secção
Sua Magestade El-Rei tomando em consideração 

as consultas dos conselhos das faculdades dc mathe- 
matica e philosophia da universidade de Coimbra, 
de 10  e 19  do mez proximo passado, em que pe­
dem auctorisação para cada uma d’ellas ser repre­
sentada por um dos seus membros no congresso de 
observadores que no dia 18  do proximo mez de ju ­
lho deve reunir-se em Hespanha, para observar um 
phenomeno dos mais importantes do nosso século; 
e conformando*se com o parecer do conselheiro rei­
tor da dita universidade e do conselho geral dc ins- 
trucção publica, interposto na sua consulta de 3 1  
do referido mez; ha por bem ordenar o seguinte;

1 .  ® A  commissTio que, por parte da univei-sidade, 
deve concorrer no indicado dia, com os mais obser­
vadores que se reunirem em Hespanha para as com­
petentes observações astronómicas e meteorológicas, 
será composta de um dos astronomos do observató­
rio da universidade, designado pelo reitor da uni­
versidade, e do lente em exercício na cadeira de 
physica da faculdade de philosophia; e caso algum 
dos nomeados tenha legitimo impedimento, o reitor, 
ouvidos 08 conselhos das respectiv.*'s faculdades, de­
signará d’entre os lentes de que ellas se compòem 
aquelles que devem substituir os que se escusarem 
por motivo justificado.

2 . ® Um membro do observatorio meteorologico 
do Infante D. Luiz, na escola poljtechniea de Lis­
boa, se juntará a esta commissão, que trabalhará 
em commum sobre todos os objectos relativos á sua 
missão Rcientitíca.

3 . ® Um dos guardas do observatorio aatronomico 
da universidade acompanhará a commissão, e terá 
a seu cargo o acondicionamento dos instrumentos e 
os mais serviços que pela commissão lhe forem de­
terminados.

4 . ® O conselho geral das faculdades de mathema- 
tica e philosophia, reunidas, aceordará no plano das 
observações c trabalhos que são commettidos á com­
missão, c redigirá n essa conformidade as devidas 
iiistrucções.

5 . ® Que n’essas instrucçòes se comprehenda não 
só quanto re.speita ás observaçães, que são o fim 
especial d’esta conimissâi», mas também a indicação 
da visita aos ]>rincipaes estabelecimentos de scien- 
cias physico-mathematicas do reino visinho; e das 
relações que por esta oceasião os commissionados 
devem estabelecer para facilitar a troca de exem­
plares dobrados, que possa haver, e das publica­
ções scientificas mais notáveis de ambos os paizes.

6. ® Que os conselhos das faculdades, auctorisan- 
do os commissionados para levarem comsigo os in­
dispensáveis instrumentos para as observações de 
qne vão ser encarregados, façam immediatamente 
requisição de outros instrumentos que para o mes­
mo fim forem necessários, e que possam obter-se a 
tempo de servir no proximo dia 18  de julho.

7. ® Que a commissão nomeada se deverá oppor- 
tunamente apresentar n’este ministério para rece­
ber as instrucções cora que deve apresentar-se pe­
rante os agentes consulares portuguezes no reino 
visinho, a fim de ser auxiliada no desempenho do 
serviço de que é encarregada.

8. ® Que em tempo competente se expedirão as 
ordens necessárias para as despezas d’esta coinmis- 
são.

O que assim se jiarticipa ao conselheiro reitor da 
universidade de Coimbra, para sua intelligencia e 
prompta execução.

Paço das Necessidades, em G de junho dc 18G0. 
— Antonio 3 fa r ia  de Fontes P e re ira  de M ello.

Achando-se determinado por portaria d’csta data 
que uma commissão composta de um astronomo do 
observatorio astronomico e do lente dc physica da 
faculdade de philosophia da universidade dc Coim­
bra com nm membro do observatorio meteorologico 
do Infante 13. Luiz se dirija a Hespanha, munida dos 
competentes instrumentos para observar os pheno- 
meuos astronomicos e raeteorologicos por oceasião 
do eclipse solar, que ha de ter logar no dia 18  do 
proximo mez de julho, e devendo esta commissão 
trabalhar em commum, auxiliando-se mutuameiitc 
03 seus membros, e prestando os dois estabelecimen­
tos os instrumentos de que poderem dispor para o 
desempenho d’este importante serviço; ha Sua Ma­
gestade El-Rei por bem ordenar:

1 .  ® Que 0 director da escola polytechnica propo­
nha, por esta secretaria de estado, um dos membros 
do observatorio meteorologico, ))ara fazer parte d’a- 
quella commissão, e quando todos tenham legitimo 
impedimento, o mesmo director proporá, ouvido o 
conselho escolar, um dos lentes da escola polyte­
chnica.

2 . ® Que o conselho escolar, assentando no plano 
das ob.servaçÕes e trabalhos especiaes de que deve 
encarregar-se o membro do observatorio meteorologi­

co, que for nomeado para este serviço, ordene, n’essa 
conformidade, as suas instrucções, que serão enviadas 
a este ministério, tendo em vista não só o que par- 
ticularmcnte respeita ás observações scientificas, 
que são o principal objecto d’esta commissão, mas 
também a visita dos estabelecimentos mais impor­
tantes de scienclas physico-mathematicas do reino 
visinho, c das relações que por esta oceasião os 
commissionados devem estabelecer para facilitar a 
troca de exemplares dobrados que possa haver, e 
das mais notáveis publicações scientificas de ambos 
os paízes.

3 . ® Que 0 membro do observatorio meteorologi­
co, designado para a mencionada commissão, será 
auctorisado para lev^ar consigo os indispensáveis ins- 
Irumentos e apparelhos para as observações de que 
for encarregado, requisitando immediatamente o di­
rector da escola polytechnica outros instrumentos, 
que para o mesmo fim forem necessários, e que 
possam obter-se a tempo dc servir no proximo dia 
18  de julho.

4. ® Que 0 vogal nomeado por parte do observa­
torio meteorologico do Infante D . Luiz deverá en­
tender-se directamente com os vogaes nomeados por 
parte da universidade, em tudo que respeitar ao 
desempenho do serviço que lhes for commettido.

6.® Que em tempo competente se expedirão as 
ordens necessárias para as despezas d’esta coiumis- 
são.

O que assim se participa ao director da escola 
polytechnica de Lisboa, para sua intelligencia e 
prompta execução.

Paço das Necessidades, cm 6 de junho de 18G0. 
=^Antonio M a r ia  de Fontes P e re ira  de M ello.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GERAL DA THESOURARIA

Em continuação do annuncio inserto no D iá r io  
de Lisboa  n.® 12 3 , publica-se que se expediram as 
ordens necessárias para o pagamento, no dia 18  do 
corrente, dos vencimentos do mez dc maio de 1860 
(resto) das seguintes classes:
Archivo militar
Conservatório real de Lisboa
Escola raedico-cirurgica de Lisboa
Escola do exercito
Escola polytechnica
Collegio militar
Policia do porto de Lisboa
Museu de Lisboa
Estações civis de fazenda
Lyceu de Lisboa
Professores do distrieto de Lisboa
Estanco e fabrica do tabaco
Fabrica da polvora
Officiaes em commissão
Ditos em disponibilidade
Hospital da marinha
Observatorio
Guarda real dos archeiros.

Ficando assim concluído o pagamento dos venci­
mentos do mez de maio ultimo, annuncia-se outro- 
sim que no dia 2 de julho proximo se abrirá o pa­
gamento dos vencimentos das classes activas e não 
activas, rcspectivos ao corrente mez de junho, se­
gundo as ordens qite opportunamente se publica­
rão.

Direcção geral da thesouraria do ministério da fa­
zenda, era 14  de junho àfi\^Ç>0.=Joaqxiim  José do 
Nascimento L u p i.

1'AIITE ^40 O m CIAL
C O ^ E S

T U lH L ^ iL  l)E  JlS T IllA  DOS PARES DO R E i 0̂
PRESIDÊNCIA DO EX ."* .SR. VISCOKDE DE LABORIM 

AUDIÊNCIA DE 6 DE JUNIIO DE 1860
Jlinisterio publico, o cx.™® sr. procurador geral 

da coroa.
Querelado, o ex.“ * sr. Francisco Antonio Fer- 

nandes da Silva Ferrão.
Escrivão, 0 conselheiro official maior e director 

geial da secretaria da camara dos pares, Diogo A u­
gusto de Castro Constancio.

A s duas horas da tarde reunido o tribunal, de­
terminou 0 sr. presidente que fossem introduzidos 
na sala o ex .“ ® querelado, e seu patrono, o dr. Car­
los Zeferino Pinto Coelho, e feito assim, disse

O sr. Presidente:— queira o sr. escrivão verificar 
so ha numero legal de juizes para o tribunal poder 
funccionar.

O sr. Escrivão:— fez a contagem e declarou es­
tarem presentes 34 dignos pares.

O sr. Presidente:— como ha numero excedente ao 
legal, declaro aberta a sessão do tribunal.

O sr. Procu ra d or gera l da coroa: —  peço a pa­
lavra.

O sr. Presidente:— tem a palavra.
O sr. Procu ra d or gera l da coroa;— ex."*® sr. pre­

sidente e preclarissimos pares juizes, intimado, não 
a requerimento meu, e mesmo sem sciencia minha, 0 ex .” ® querelado, o dr. Francisco Antonio Fernan­
dos da Silva Ferrão, digno par do reino, e conse­
lheiro do supremo tribunal de justiça, que se acha 
presente, assistido do seu liabilissimo patrono, cu­
jos poderes supponho estarem devidamente legali- 
sadoB, para assistir no dia 19  do passado mez ao 
exame de tabclliães a que, para complemento do 
corpo de delicto, se havia de proceder n este egre- 
gio tribunal, sobre a letra e assignatura da car­
ta attribuida ao dito sr. Ferrão, e que fórma a 
base capital da minha petição de querela officiosa 
contra s. ex.'* dada, obedeceu o mesmo ex .” ° que­
relado áquella intimação e apresentando:se no indi­
cado dia acompanhado também, como agora, do seu 
eximio patrono, apenas se abriu a sessão, e antes 
de se dar principio ao dito exame, passou logo s. ex.* 
a declarar que não reconhecia jurisdicçâo n’esta no- 
bilissima camara para proceder a siinilhanto exame 
nem a acto algum do proce.sso preparatório pelo de­
licto de que eu querelara contra s. ex.*, e que por 
ser aquelle o primeiro acto para que havia sido ci­
tado, apresentava verbalmente antes de tudo a sua 
excepção de incompetência, e se recusava a res­
ponder a pergunta alguma, que por ventura lhe 
fosse dirigida sobre o objecto do exame, para que

se não deduzisse d’ahi que s. cx.* reconhecia por 
esse facto a competência d’esta camara na parte do 
processo em que a contestava. Acrescentando que, 
com quanto lhe constasse e fosse certo que esta res­
peitável camara se havia pronunciado já  por com­
petente, não só para conhecer da aceusação, mas 
tambera para formar o processo preparatório, en­
tendia coratudo 8. ex.* que essa decisão, sendo to­
mada sem sua audiência, não o podia prejudicar 
nem privar do direito de allegar a incompetência 
d’esta camara no primeiro momento que para isso 
se lhe proporcionasse, c por isso requereu o ex .” ® 
querelado que se mandasse sustar o dito exame, 
bem como todo o ulterio^ procedimento, e que ex­
traordinariamente se convocasse esta respeitabilís­
sima camara, para que, constituída era tribunal de 
justiça, tomasse especial conhecimento da sua exce- 
pção, c resolvesse sobre cila o que entendesse justo 
depois de ouvir as conclusões oraes, que n’essa ocea­
sião s. ex.* e seu douto patrono apresentariam.

Sendo eu ouvido sobre esta declaração e reque­
rimento, respondi que impugnava a legalidade do 
chamamento do ex.” ® querelado e da sua assistên­
cia ao acto do exame de peritos, que para aquelle 
dia estava marcado, e por consequência contestava 0 seu direito para fazer declaração ou requerimento 
algum tendente a estorvar edifferirsimllhante exame.

Que essa diligencia fora por mim requerida para 
completar o corpo de delicto, porque ainda quando 0 ex .” ° querelado judicialmentc confessasse, como 
já  extrajudicialraente o havia feito, a originalidade 
authentica ou a authographia da sobredita carta, a 
sua confissão comtudo não bastaria, segundo a lei 
(artigo 901.® da reforma judiciaria), para supprir a 
falta do corpo de delicto, e que consultando eu o 
artigo 903.® § 1 .®  da mesma reforma, onde se indi-' 
cara as pessoas era cuja presença taes exames de­
vem ser feitos, ahi não via indicadas senão a  do 
juiz, a do agente do ministério púbico, a do escri­
vão, as dos peritos, e as de duas testemunhas; d’on- 
dc por conclusão se tirava que a assistência do sup- 
posto delinquente a esses exames era incoherente 
com a lei, e portanto uma illegalidade, sem que po- 
desse deduzir-se argumento em contrario do artigo 
916 .® da mesma reforma, porque esse artigo, que 
joga com os dois precedentes, é relativo ao acto es­
pecial da busca de papeis em casa do presumido 
delinquente ou de outrem, acto para o qual militara 
rasões igualmente especiaes que mostram a conve­
niência de ser a elle presente o réu quando preso ou 
affiançado, pois que, se para sirailhante diligencia 
se exige a assistência voluntária do réu ou do seu 
procurador, é só para evitar que aquelle possa ter 
oceasião de dizer depois que, se alguns papeis appâ- 
receram na casa onde se deu a busca, foi porque 
algum inimigo seu lá os collocou no mesmo acto da 
busca, e não porque antes d’ella já  lá existissem, 
rasão esta que por certo não milita para o acto do 
examo de peritos. ^

Que, não estando assim auctorisada por lei a as­
sistência do ex.” ° querelado ao exame a que ía pro­
ceder-se, não podia a sua excepção de incompetên­
cia, n’aquclle momento ofFerecida, por modo algum 
impedi-lo.

Que, era conformidade do artigo 774.® da refor­
ma judiciaria, o tribunal havia de mandar respon­
der a s. ex.* no praso, não excedente a quinze dias, 
sobre a matéria da aceusação, á vista de uma co­
pia de todo 0 processo preparatório, e que, sendo 
esse, segundo a lei, o primeiro acto que tinha a pra­
ticar, era então que s. ex.* jioderia, antes dc res­
ponder, apresentar a sua excepção de incompetên­
cia, quando julgasse assistir-lhe direito para revo- 
car ainda em duvida essa matéria, depois de am­
plamente discutida e decidida por esta camara, tão 
sisuda e circumspecta, a qual, na oceasião de deli­
berar sobre a procedência ou inprocedencia da ac­
eusação, a poderia tomar na consideração que lhe 
merecesse, sera necessidade de se ordenar antes 
d’isso a sua extraordinária reunião para se oceupar 
novamente d’esse particular assumpto,

A  illustrada commissão espccialmente encarrega­
da de regular os aetos do processo preparatório, de­
pois de ouvir ambas as partes, se retirou para con­
ferenciar, e em resultado ordenou, que .se procedesse 
ao exame de peritos: que no respectivo auto se lan­
çassem por teor, assim o requerimento do ex .” ® 
querelado, como a minha resposta em opposição a 
elle; e que opportunamente tomaria na considera­
ção que merecesse a matéria do mesmo requeri­
mento.

Procedeu-se consequentemente ao alludido exa­
me; mas interrompendo-se a marcha do processo 
preparatório, e sem se aguardar pela oceasião de o 
tribunal se reunir para deliberar sobre a procedên­
cia ou improcedência da aceusação, se ordenou com 
eífeito para hoje, não sem grande admiração minha, 
a sua extraordinária convocação, a fim dc nova­
mente deliberar sobre a questão da incompetência 
d’esta respeitabilíssima camara para receber a mi­
nha petição de querela, e ordenar acto algum do 
processo preparatório até á pronuncia, questão le­
vantada pelo cx .“ ® querelado, como disse, no re­
querimento que apresentou, é se transcreveu no auto 
do sobredito exame.

Tal é, digníssimos pares juizes, a verdadeira causa 
efficientc desta extraordinária sessão, e a especiali­
dade do assumpto a que ella foi dedicada.

IVlas pelo que venho de expor n’este meu resumi­
do, bem que fiel relatorio, parece-me ter já  suffi- 
cientemento manifestado o meu individual juizo 
ácerca da legalidade de tão singular convocação.

Sim, sr. presidente, e integerrimos julgadores, 
embora muito me peze dize-lo, eu a considero con­
traria á lei, c como tal nulla em seus effeitos; por­
que nullos são os aetos praticados contra as leis e 
direito, segundo o artigo 841.® da reforma judicia­
ria, 0 os precedentes alvarás de 1 1  de junho de 
176 5  c 26 de setembro dc 1769 , com os quaes har- 
monisa a lei juhemus cod. de sacros, ecclses. N u l-  
lius est momenti quod contra ju s  p ro fe r tu r .

E  por dois capitaes fundamentos a reputo eu op- 
posta á Ici.

O primeiro é porque a novíssima reforma judi­
ciaria no capitulo 6.® do titulo 18 .®, mandado ob­
servar nos processos d’esta natureza pelo artigo 4.® 
da lei regulamentar de 15  de fevereiro dc 1849, 
combinado com o capitulo 5.® do titulo 19 .®  da mes­
ma reforma, não admitte a pessoa do querelado, 
nem outrem por elle, a allegar ou requerer cousa 
alguma em seu proveito antes da ultimação do pro­

cesso preparatório, c só, depois d’elle findo, é que 
lhe permitte allegar e requerer por escripto o que 
se lhe offerecer, no momento de lhe ser remettida 
a copia de todo o processo preparatório, para so­
bre elle responder nos termos do artigo 774.® da 
citada reforma, resposta que não lhe é dado susten­
tar oralmente no tribunal, assim como ao ministé­
rio publico não c dado sustentar a sua, na sessão 
em que o tribunal deliberar sobre a procedência ou 
improcedência da aceusação: o que se entende ares- 
peito dos crimes ou erros de officio, commettidos no 
exercício das respectivas funeções, pois que, em re­
lação aos crimes commettidos fóra do exercício d’el- 
las, não é permittido ao querelado allegar ou re­
querer, nem por escripto, quanto mais oralmentc, 
cousa alguma de seu direito, antes de o tribunal 
proferir a sua decisão sobre a procedência, ou im­
procedência da aceusação, como se deixa claramente 
ver do capitulo 5.® do titulo 18 .®  da indicada reforma.

Donde se segue, que a presente reunião do tri 
bunal, para especialmente deliberar sobre um re­
querimento do ex .” ® querelado, e admissão do mes­
mo digno par a sustenta-lo por si proprio, e por seu 
doutíssimo patrono n’este respeitável tribunal, não 
se compadecem com a  ordem excepcional do juizo 
marcada na lei para os processos d’esta natureza; 
ordem que, por ser de direito publico, como é sa­
bido, não póde ser alterada por juiz ou tribunal al­
gum, nem mesmo a aprazimento das partes.

O segundo fundamento, por que eu reputo esta re­
união do tribunal por contraria á lei, procede do 
objecto, ou fim, a que ella é destinada.

Sem duvida, o fim d’esta extraordinária reunião, 
foi, como ha pouco disse, para o tribunal tomar co­
nhecimento da excepção de incompetência opposta 
pelo ex .“ ® querelado, e resolver sobre ella o que 
lhe parecer justo era presença das conclusões oraes, 
assim de s. ex.*, e do seu digno advogado, como 
das do ministério publico.

Como poderá comtudo esta camara, tão séria e 
grave, oceupar-se outra vez d’essa matéria, aliás 
importante, se para desvanecer as graves duvidas, 
que a seu respeito haviam suscitado alguns dos di­
gnos pares na oceasião em que foi aqui apresen­
tada e lida a minha petição de querela, esta mes­
ma respeitável camara foi expressaraente convocada 
para conhecer e deliberar sobre similhante assum­
pto, e se, depois de uma larga e debatida discus­
são de seis horas, em que de parte a parte se ex­
penderam as mais valentes rasÕes pró e contra a 
sua competência para o preparatório do processo 
até á  pronuncia, decidiu a final por uma conside­
rável maioria a favor da sua competência?

Não terá porventura uma decisão assim tomada 0 verdadeiro cunho da reflexão, e madureza, para 
a tornar no mais subido ponto respeitável? ou po­
derá alguem attribuir-lhe o vicio da precipitação, 
para se presumir que foi dada sera conhecimento de 
causa, e se considerar por esse motivo nulla e re­
vogável? não de certo, não é de suppor que haja 
quem sinceramente lhe assaque esse defeito, e se 
abalance a tentar por esse lado vulnera-la.

Os dignos pares juizes haviam estudado com an­
tecipação a  matéria, discutiram-na largamente em 
sessão publica, formaram a sua convicção a res­
peito d’ella, á vista das oppostas rasões que se ex­
penderam, e por fim decidiram-na, por uma grande 
maioria, no sentido que já  disse. Nada falta por con­
sequência a esta decisão, proferida em pleno tribu­
nal, para a sua inteira validade e irrevocabilidade.

Mas supponhamos ainda, argumentandi modo, 
que ella era revogável por algum principio, como 
operar-se a sua revogação por meio de um mero re­
querimento do c x .“ ® querelado, e das conclusões 
oraes de s. ex.* e de seu doutíssimo advogado, 
quando é corrente em direito, que os aceordãos, 
quer interlocutorios, quer definitivos, dos tribunaes 
judiciaes não podem ser revogados pelos proprios 
tribunaes, que os proferiram (salvo por concessão 
de revista) senão por meio de embargos, e não por 
simples petições, segundo o decreto de 19  de no­
vembro de 1724 , e que em conformidade do artigo 
7 17 .®  da reforma judiciaria, e do artigo 13 .®  da 
carta de lei de 19  de dezembro de 18 4 3 , não são 
admissíveis hoje nos feitos crimes outros embargos 
mais, que os de declaração, quando os aceordãos 
contêem alguma obscuridade ou ambiguidade, mas 
não embargos, queoffendam nasuaessencia ou subs­
tancia a decisão dos mesmos aceordãos?

Por estes fundamentos pois, que comportavam 
e demandavam sera duvida muito maior desenvolvi­
mento, mas que eu de proposito reduzi a termos 
breves, para me não tornar prolixo, e fastidioso, 
parece-me ter convincentemente mostrado a illega- 
íidade d’esta convocação extraordinária do tribunal, 
por quanto, nem a ordem do juizo n’estes proces­
sos excepeionaes, e sui generis, a auctorisa, nem 
pelo fira a que é destinada, ella póde dar resultado 
algum util, sendo-lhe por isso applicavel a regra 
trivial no íw o = f r u s t r a  spectatur casus, cujus even- 
tus n ih il o p e ra tu r= .

Mas corao não tenho nas leis meio algum do a 
impedir, limito-me sómente a protestar cantra ella, 
para que jamais se diga, que eu com o meu silen­
cio a approvei, pois que as impressões dos crimes 
passam, mas os processos ficam para a todo o tempo 
mostrar a sua ordem e regularidade, ou os vicios 
e monstruosidades que os deturpam, e para se afe­
rir por elles o zelo e pericia de quem na sua or- 
ganisação teve parte.

E  não tome alguem a opposição que eu faço a 
este chamamento extraordinário do tribunal por te­
mor do entrar na questão, aliás delicada, da com­
petência, ou incompetência da camara dos dignos 
pares, no ponto relativo á formação do processo pre­
paratório pelos crimes em geral de que ella conhe­
ce, e em especial por este de que ora se trata; sou 0 primeiro a reconhecer a mediania dos meus co­
nhecimentos, e a debilidade das minhas forças in- 
tellectuaes, comparadas com as de qualquer dos dois 
abalisados jurisconsultos, que vejo na minha frente, 
e a quem presto o mais profundo e sincero respeito, 
não obstante isso porém, animado pela robustez da 
minha convicção, sinto-me com coragem bastante 
para entrar n’esse debate, c expor com franqueza, 
e sem soçobrar a minha opinião, modesta sim, mas 
firme e inabalavel, sobre o controvertido assumpto.

Impugna o ex .” ® querelado a competência d’esta 
nobilíssima camara para receber a minha querela, 
e praticar acto algum do processo preparatório até 
á pronuncia; eu sustento a sua competência.

Na sessão do dia 10  de maio ultimo vogaram 
n esta respeitável camara constituída em tribunal de 
justiça duas opiniões differentes, com quanto ambas 
muito dignas de acatamento. Estabeleceram alguns 
dos sábios juizes preopínantes o principio absoluto, 
de ^uc á camara dos dignos pares do reino nunca 
podia perteacer o 2)reparatorio dos processos crimes, 
de que ella tem a conhecer como tribunal de justiça; 
estabeleceram outros, em sentido diametralmente 
opposto, que o preparatório em taes processos lhe 
pertencia, sempre que o auctor do crime fosse certo, 
e pela qualidade da sua pessoa, ou natureza do seu 
cargo, lhe competisse o fôro privilegiado d’esta ca- 
mara.

Eu abraço e sustento esta segunda opinião, pela 
qual a camara se decidiu, feita porém uma indis­
pensável distineção.

Quero dizer, eu entendo que a camara dos di­
gnos pares é competente para receber a querela, e 
proceder a todos os aetos do processo preparatório, 
quando se trata de um crime individual, commet­
tido por alguma das pessoas declaradas no artigo 
4 1.*  § 1 .®  da carta constitucional, uma vez que o 
crime seja praticado no exercício das suas respecti­
vas funeções.

Passo á demonstração; advertindo porém que 
este é 0 raeu pensar, sendo o direito constituído: á 
parte porém o meu juizo, se se tratasse de ju re  
constituendo.

Começarei por tanto por convencer o manifesto 
equivoco em que laboram, a meu ver, os que de­
negam absolutamente a  esta camara a competência 
para o processo preparatório em caso algum.

O artigo 4 1 .®  e § 1.®  da carta constitucional 
quando estabelece, que é da attribuição exclusiva 
da camara dos pares conhecer dos delictos indivi- 
duaes commettidos pelas altas e preeminentes pes­
soas, que taxativamente especifica, não quer por 
certo dizer, que lhe pertence unicamente ju lgar os 
delictos commettidos por taes pessoas; a palavra co­
nhecer, na sua accepção jurídica, não exprime só­
mente a idéa de ju lgar, mas póde abranger tam­
bém a de preparar os processos para a final os sus­
tentar.

«O conhecimento dos crimes (diz o nosso manual 
Pereira e Sousa no § 13 .®  das prim. linh. do proc. 
crim.) consiste na indagação dos delictos e no seu 
castigo» 0 que importa o mesmo que dizer, que o 
conhecimento dos crimes comprehende os aetos ne­
cessários para o descobrimento dos delinquentes, 
aetos em que se encerra o preparatório até á pro­
nuncia, 0 bem assim o julgamento dos criminosos, 
para se lhes impor o condigno castigo.

A  cada passo as nossas leia estão empregando 
também, em matéria crime, o vocábulo conhecer, 
no sentido de comijrehender, tanto o preparatório, 
como 0 julgamento. Citarei para exemplo os arti­
gos 20.® n.® 5, 85.® n.®* 2 e 1 1 ,  combinados com 
03 artigos 353,®  e 77 1.® , o artigo 820.® e 822.®, 
combinados também com os citados artigos 20.®, 
n.® 5 , c 7 7 1.®  da reforma judiciaria.

E  note-se bem que os dois últimos indicados ar­
tigos da reforma, relativos aos crimes, de que o su­
premo tribunal de justiça conhece em primeira e ul­
tima instancia, são a lei regulamentar do artigo 
1 3 1 .®  § 2.® da carta constitucional, onde se com- 
metteu áquelle preeminente tribunal a attribuição 
de conhecer (o mesmo termo do que usou no artigo 
4 1.®  § 1.®) dos delictos e erros de officio, imputa­
dos aos seus respcctivos ministros, aos das relações 
etc., e nesses artigos os compiladores da reforma, 
jurisconsultos distinctos, tomando a expressão co­
nhecer na sua verdadeira accepção jurídica, naò 
duvidaram incumbir ao mesmo tribunal o prepara­
tório dos processos nos crimes commettidos no exer­
cício das suas funeções pelos magistrados sujeitos á 
jurisdicçâo d’aquelle tribunal, segundo o citado ar­
tigo 1 3 1 .®  § 2.® da carta.

Não é logo a  palavra conhecer, de que se serve 0 alludido artigo 4 1.®  § 1 .®  da mesma carta, uma 
rasão convincente, para se negar á camara dos di­
gnos pares a sua competência, em caso algum, para 0 preparatório dos processos crirainaes, que priva­
tiva e exclusivamente lhe pertencem.

E  se d’esse artigo se lÈío colhe argumento se­
guro para sustentar tal negativa, também em abo­
no d’ella nenhum mais forte póde deduzir-se do ar­
tigo 27.®, que com tanta segurança se invoca.

N’esse artigo, como já  com a maior proficiência 
e fino critério alguns esclarecidos e facundos mem­
bros d este tribunal aqui disseram, não se estabe­
lece a regra geral da competência d’esta camara 
para os processos de que estamos tratando, pois 
que a regra geral está consignada no artigo 4 1.®  
§ 1.® : estabelece sim uma excepção a essa regra.

Por outra; o artigo 27.® não define as raias da 
competência e jurisdicçâo d’esta camara, nem marca 0 ponto fixo cm que ella começa: previne uma hy- 
pothesc especial, e jiara essa dada bypothese cir- 
cumscreve os limites, que a auctoridade judicial não 
póde ultrapassar.

Se algum par ou deputado, diz o citado artigo 
(e note-se que não falia das outras mais pessoas men­
cionadas no artigo 4 1.®  § 1.® , de cujos crimes a 
camara dos pares também conhece), for pronuncia­
do, o juiz, suspendendo todo o ulterior procedimen­
to, dará conta á sua respectiva camara, a  qual de­
cidirá se 0 processo deve continuar etc.

Quer isto dizer: quando sc dér o caso de se abrir 
em qualquer juizo um conhecimento summario para 
se descubrir o verdadeiro auctor ou auctores, socios 
ou cúmplices de ura delicto, e se, por se mostrar 
sufficienteraente indicado, for pronunciado algum 
par ou deputado, o juiz não poderá, depois da pro­
nuncia, ordenar contra elles mais procedimento al­
gum, e se liraitai*á a remetter o processo da culpa 
á camara respectiva para os subsequentes efíeitos.

E  exactamente o mesmo que acontece com os 
militares, quando são pronunciados no juizo civil 
por um crime igualmente civil, commettido depois 
do assentamento de praça, e que não for da natu­
reza daquclles era que os militares perdem o privi­
legio do foro (regimento de 1  de junho de 1678 , § 8.®, 
alvará do 2 1  de outubro de 17 6 3 , §§ 5.®, 7.® e 8.®, 
aviso de 7 de março de 1 7 7 1 ,  etc.)

E  0 mesmo quo sc pratica tambera com os ma­
gistrados judiciaes, e do ministério publico, a res­
peito dos crimes commettidos fóra do exercício das 
suas funeções (artigo 1004.® e outros corresponden­
tes da reforma judiciaria); com os empregados do 
corpo diplomático (artigo 1 3 1 .®  § 2.® do codigocom-
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mercial); e com qualquer outro pronunciado, que te­
nha por lei foro privativo.

Mas, porque as citadas leis figuram a possibili­
dade de taes pessoas privilegiadas serem pronun­
ciadas, em dadas circumstanoias, pelas auctorida- 
des judiciaos, poderá alguem, segundo a boa lógi­
ca, e sáos principies de hermenêutica juridica, aí- 
foitamente avanyar, que essas leis firmam o prin­
cipio absoluto, de que só ás auctoridades judídacs 
do logar, onde foram commettidos os crimes por 
essas possoas privilegiadas, é quo pertence a for­
mação do processo preparatório até á pronuncia, e 
que em caso algum ella pódc pertencer ao juiz pri­
vativo onde os delinquentes têera de ser julgados?

Não se rebellam por ventura contra esse princi­
pio, em relação aos crimes civis, commettidos por 
militares, o alvará de 4  de setembro de 170 5 , o 
regulamento de 2 1  de fevereiro de 18 1G , c outras 
leis analogas? (Pratica crime do fOro militar a pa­
ginas 32  e 92; annacs da antiga sociedade juridica 
do Lisboa n.^ 2  de IS 3 5  a  pagina 34; e n.*’ 4  a fo­
lhas 89; o conselheiro Netto, nota ao n.® 5 do artigo 
1026.® da reforma judiciaria).

Não resistem do mesmo modo a essa proposição 
absoluta, em relação aos crimes dos magistrados 
judiciaos c do ministério publico, os artigos 771.® 
usque 775.®, 820.®, 822.® e 1240." da citada re­
forma?

E  não reage finalmente contra o mesmo absoluto 
principio, com respeito ás pessoas de que o alludido 
artigo 27.® da carta faz singular menção, bem co­
mo as outras mais, especificadas no artigo 4 1.®  §
1.® , a lei de 15  de fevereiro de 1849 no artigo 4.", 
e os últimos supra referidos artigos da novissima 
reforma judiciaria, a que essa lei se reporta?

Frustranea é pois a invocação dos dois citados 
artigos 27." e 4 1 ."  § 1 .®  da carta, só porque n’um 
se falia em pronuncia do juiz, e n’outro se emprega 0 vocabulo=conhecer=para se atacar sem limita­
ção alguma a competência d’esta nobilíssima camara 
quanto ao preparatório dos processos em geral nos 
crimes commettidos pelas pessoas sujeitas á sua ju- 
risdicção, e em especial no processo contra o ex.” ® 
querelado, que está presente, por quanto d’esses ar­
tigos se não colhe argumento algum era abono dc 
tal opinião.

E  para que invocar também em apoio d’ella os 
precedentes no nosso paiz, e as praticas dos paizes 
estrangeiros, se precedente nenhum ha, que possa 
equiparar-se com o caso de que se trata, e se, ainda 
quando o houvesse, é de tedos sabido, que os pre­
cedentes não constituem direito; que a jurisprudên­
cia dos arestos caducou, e que prevalece hoje feliz­
mente 0 principio legihiis et non exemjãis jud ican - 
dum/f 0 se as praticas das naçóes estrangeiras, que 
podem ser muitas vezes aproveitáveis para os le­
gisladores, e mesmo para os julgadores nos casos 
omissos, de nada para estes inteiramente servem, 
quando ha no reino, como suceede na matéria su- 
bjeita, legislação clara, positiva e terminante, por 
onde lhes cumpre regular as suas decisSes?! (orde­
nação livro 1.®  titulo 5.® § 4.®, lei de 18  de agosto 
de 1769).

Qual é porém a lei clara, positiva e expressa, 
que regula a matéria controvertida?

E u  vou declara-la, e á face d’ella demonstrar, 
que a camara dos pares, em certos c determinados 
casos, é competente, e n’outros incompetente, para 
05 actos do processo preparatório nos crimes de que 
toma conhecimento.

A  lei a que alludo ó a de 15  de fevereiro de 
1849, que foi de proposito promulgada para regu­
lar a execução do artigo 4 1 ."  § 1.®  da carta cons­
titucional.

Ordena essa lei no artigo 4.® (fobservar-se-han’os- 
tes processos (isto é, os que se formarem em con­
sequência dos delictos, de que esta illustre camara 
conhece constituida em tribunal de justiça) obser- 
var-se-ha, digo, em taes processos, cm tudo o que 
for applicavel, o que se acha estabelecido na no­
vissima reforma judiciaria, e mais legislação em v i­
gor, para o julgamento dos crimes e erros de oífi- 
cio, de que conhece o supremo tribunal de justiça 
em primeira e ultima instancia.

Consultada a reforma judiciaria no logar respe- 
ctivo, que é o capitulo 5.® do titulo 19.®, e que fi­
cou por consequência fazendo parte da indicada lei, 
vê-se que ahi se faz nma essencial distineção, com 
relação aos crimes commettidos pelos juizes e mem­
bros do ministério publico, sujeitos á sua jurisdic- 
ção, entre crimes commettidos no cxorcicio ou fóra 
do exercício das suas peculiares fimcções.

Quanto aos primeiros manda no artigo 8 2 1.®  se­
guir a forma de processo estabelecida no capitulo
5 . ® do titulo 18 .®  da mesma reforma; e quanto aos 
segundos manda observar a fórma do processo or­
denada no capitulo 6.® do citado título.

A  fórma do processo marcada no capitulo 5.® do 
titulo 18 .®  para os crimes do que as relaçSes to­
mam conhecimento, perpetrados pelos juizes de di­
reito e delegados do ministério publico perante el- 
les, fóra do exercicio das suas funcçÓes, consiste na 
distribuição da querela dada, e do processo prepa­
ratório formado no juizo respectivo da primeira in­
stancia, nos termos do artigo 1228 .® e §§ da re­
forma judicial; no procedimento de alguma solera- 
nidade, ou diligencia que no dito preparatório fal­
te, descendo para esse fim os autos ao juizo infe­
rior; na deliberação do tribunal sobre a procedên­
cia ou improcedência da aceusação, e no subsequen­
te julgamento, no caso de o tribunal ju lgar a ac- 
cuaação procedente.

Outra é porém a fórma estabelecida no capitulo
6. ® do titulo 18 .® para os processos pelos crimes 
commettidos pelos juizes de direito e delegados, na 
gercncia das suas funeções; pois que esses proces­
sos são instaurados ab in it io  nas relaçães: ahi 6 que 
se dá a  querela, que se fórma o corpo de delicto, 
se inquirem as testemunhas do summario, o se fa­
zem todos os mais actos do processo preparatório, 
observando-se no mais o que se acha determinado 
no capitulo 5.®

Toda a vez, pois, que alguma das pessoas, desi­
gnadas no artigo 4 1.®  § 1 .®  da carta constitucional, 
commetter ura delicto individual, cujo conhecimen­
to exclusivamente pertença á camara dos dignos 
pares do reino, e se quizer saber onde se ha de dar 
a  querela, e formar o processo preparatório ató á 
pronuncia, não ha mais que recorrer á distineção 
feita nos logares da reforma judiciaria, a que a lei 
de 1 5  de fevereiro dc 1849 no artigo 4.® se re­
porta.

Se 0 delicto foi commettido fóra do exercicio das 
funeçoes, a querela e o processo preparatório ató á 
pronuncia tem logar no juizo respectivo da primei­
ra instancia; mas se o foi no exercicio das funcçSes, 
a querela e todos os actos do processo preparatório 
teem logar n’esta respeitável camara, sem que n’isso 
se dê a menor incom{)atibilidadc, assim como a não 
ha rio supremo tribunal de justiça, e nas relaçSes 
judiciaes, onde vários casos toem havido em que a 
lei ha sido d'esta fórma cumprida, sem o menor 
embaraço ou difRculdade.

Perguntar-se-ha porém, objectando; mas como 
fazer-sc a distineção de crimes no exercicio, c fóra 
do exercicio das funeçoes, quando alguma das pes­
soas mencionadas no artigo 4 1.®  § 1 .®  da carta con­
stitucional não oceupar ao tempo da perpetração 
do crime cargo algum publico?

A  resposta é facil. Só em algum dos membros da 
familía real se póde dar essa hypothese: mas, dada 
ella, como essa pessoa não exerça cargo algum pu­
blico, a querela e o processo preparatório devem 
necessariamente ter logar no juizo da comarca, on­

de 0 delicto foi commettido, ou seja porque este não 
póde deixar de ser considerado como alheio das at-, 
tribuiçóes de algum .uumus publico, para se lhe ap- 
plicar a disposição do artigo 821.® da reforma ju ­
diciaria; ou porque, entrando na ordem geral dos 
crimes, se lhe devo applicar a Ici commtim regu­
ladora do processo até á pronuncia (o que importa 0 mesmo), devendo depois d’esse ultimo acto do 
preparatório remetter-se o processo a esta camara 
para aqui se decidir se elle deverá ou não conti­
nuar, em conformidade do artigo 1003.® da refor­
ma judiciaria, o do artigo 27.® da carta constitu­
cional.

Tal é, no meu pensar, a  verdadeira e orthodoxa 
doutrina áccrca da formação dos processos cm ge­
ral pelos crimes de quo esta preeminente camara 
toma conhecimento, o taes são os incontestáveis 
princípios quo regulam a competência d’csta cama­
ra para os actos preparatórios dos mesmos proces­
sos, segundo a legislação positiva e terminante que 
tenho indicado, sem necessidade do rccon er a pr.©- 
cedentes, nem á pratica dos paizes estrangeiros, que 
para o nosso não tem applicação alguma, nem ser­
vem senão para confundir, cm vez de esclarecer a 
questão.

Resta-me agora mostrar, áface d’essa mesma dou­
trina e princípios, acompetcncia d’esta camara, para 
proccdfer aos actos preparatórios do processo espe­
cial, relativo ao digno par o sr. Ferrão.

O delicto por s. c x .“ commettido, o em quo as­
senta a minha petição de querela, consiste na vio­
lação da ordenação do livro 3.°, titulo 28.® § 2.® e 
mais leis apontadas, pelo facto de haver escripto, e 
dirigido ao juiz de direito da comarca de Fclguei- 
ras a carta, que já  aqui se leu, e está junta ao pro­
cesso, na qual s. cx.* ,̂ sendo, como incontestavel­
mente é, uma pessoa poderosa cm rasão dos dois 
elevados cargos que oceupa de digno par do reino, 
e de conselheiro do supremo tribunal de justiça, 
descobriu a sua opinião sobre uma questão judicial 
pendente entre partes, a quem não era até então 
suspeito, e empregou todos os seus esforços intel- 
lectuaes para mover o dito juiz a reformar um seu 
despacho, eni favor de indivíduos que se achavam 
por elle pronunciados por um crime soberanamente 
grave, e revoltante.

Tendo eu, pois, em descargo do meu dever, mar­
cado nos artigos 870.® e 9 17 .®  § 1 .®  da reforma ju ­
diciaria, bem como no artigo 1.®  do decreto de 10  
de dezembro de 18 52 , e no artigo 2.® da carta de 
lei de 18  de agosto de 18 53 , de querelar do digno 
par 0 sr. Ferrão por este criminoso facto, ao qual 
a citada ordenação fulmina a pena dc suspensão 
por tempo illimitado (até mercê de El-Rei), posto 
que hoje não excedente a tres annos, pela disposi­
ção do artigo 44.® do codigo penal era vigor; e pen­
sando seriamente qiial o juizo onde o ministério pu­
blico devia apresentar a sua petição de querela, de­
cidi-me sem a menor hesitação a apresenta-la eu 
mesmo n’esta respeitável camara, por entender, co­
mo entendo ainda, que o mencionado delicto foi 
realmente commettido pelo ex .“ ® querelado no exer­
cido^ e não fóra do exercicio das suas funeçães de 
par e de juiz simultaneamente, aliás eu teria man­
dado dar a querela pelo respectivo delegado do 
procurador regio no juizo da primeira instancia cri­
minal d’esta cidade, em cujo districto o delicto sc 
devia suppor commettido; respeitando assim os prin­
cipies geraes da competência que acabei de ex­
pender.

Porque rasão, porém, reputei cu, c reputo ainda 0 delicto do ex.“ ® querelado, como praticado no 
exercicio das suas fimcçães de par e de juiz?

Eu  vou explica-lo segundo os princípios theori- 
cos e práticos dc jurisprudência criminal, e eis-me 
consequentemente chegado á parte final, c á mais 
interessante por certo da minha allegação.

Os crimes ou delictos, isto é, os factos voluntá­
rios, declarados puníveis pela lei penal, segundo a 
definição dada no artigo 1 .® do codigo penal, ou 
sSo taes, como vv. ex.“* sabem, e todos compre- 
hendem, que ofíendam o direito geral e comnium 
a todos os cidadãos, e por isso podem sor commet­
tidos por um ou mais indivíduos de qualquer or­
dem, classe ou condição que seja; ou taes que offen- 
dam sómente o direito especial, restricto a uma 
fraeção dos indivíduos que formam a communhão 
geral do estado, e por isso não podem ser pratica­
dos senão por pessoas pertencentes a essa fraeção 
especial; e d’aqui vem a obvia e racional divisão 
de crimes geraes (ou communs) e especiaes, como 
reconhece o codigo penal nos artigos 15 .®  e 16 .®  § 
unico.

Exemplifico. O homicídio, o ferimento, o furto, 0 roubo, 0 perjúrio, etc., são crimes geraes ou 
communs, porque podem ser commettidos por qual­
quer pessoa indistinctamente, e por isso a lei a res­
peito d’csses crimes sc exprime sempre d’este modo 
aqualqucr pessoa que —  todo o indivíduo quo —  ma­
tar, ferir, furtar, roubar, perjurar, etc., soffrerá tal 
pena.

Os crimes, porém, de deserção, insubordinação, 
etc., são especiaes, por serem peculiares da classe 
militar: a prevaricação, a revelação do segredo, 
sabido em rasão do emprego; o exercicio de algum 
cargo publico, sem prévio juramento, ou depois da 
demissão ou suspensão; a peita, a concussão, o pe­
culato, etc., são também crimes especiaes, por se­
rem privativos da classe geral dos empregados pú­
blicos; passar um facultativo um attestado falso de 
doença para isentar alguem de qualquer serviço 
publico, recusar-se a prestar o seu oíRcio em caso 
urgente, etc., são ainda crimes especiaes, por se­
rem restrictos aos que exercem funeçães clinicas, 
etc.; e por isso as leis, em relação a estes e outros 
crimes especiaes, usam da expressão restrictiva 
«todo 0 militar quo —  qualquer empregado publico 
que— todo o facultativo que —  tal crime commet­
ter, etc.

Se os crimes especiaes, comtudo, forem peculia­
res do indivíduos que pertençam a um grémio, cor­
poração, ou classe particular, a qual faça parto, ou 
forme uma secção especial de uma classe geral, es­
ses crimes são duplicadamente especiaes, ou espe­
cialíssimos.

Taes são, verh i g ra tia , na ordem dos crimes mi­
litares, 08 que respeitam aos commandantes dos 
corpos, aos governadores de fortalezas e praças de 
armas, etc.; na ordem dos crimes dos empregados 
públicos, os que privativamente pertencem aos em­
pregados do corpo diplomático, aos juizes, aos es­
crivães judiciaes, aos carcereiros, etc.; na ordem 
dos crimes eceleaiasticos os que são igualmente re­
lativos aos ecclesiasticos constituídos em auctori- 
dade, etc.

Ora, feita esta precisa distineção de'crimes, fá­
cil é saber o que, segundo a philosophia de direito, 
se deve entender por crimes de juizes, ou de ou­
tros empregados públicos, commettidos no exerci­
cio das suas funeções, ou fóra do exercicio delias; 
entendendo-se necessariamente por crimes, pratica­
dos na gerencia de suas funeções, todos quantos 
forem privativos da corporação ou classe a que os 
delinquentes pertençam; c por commettidos fóra da 
gerencia das suas funeções, os que não tiverem 
cora estas relação alguma, e forem geraes ou coni- 
muns á univei*salidade dos cidadãos.

Assim, por exemplo, se um juiz cominette um 
crime de sedição, motim, buíra, veneficio, duello, 
contrabando, e outros similhantes, consideram-se 
taes crimes praticados fóra do exercicio das suas 
funeções, porque nenhuma ligação teem com as 
funeções próprias do cargo de juiz, mas são com­
muns a todo c qualquer indivíduo em geral.

Labora, poVtanto, cm manifesto engano quem sc 
persuade de quo, por crimes commettidos por al­
gum servidor do estado no exercicio ou fóra do 
exercicio das suas respcctivas funeções, sómente so 
consideram aqucllcs, que taes delinquentes prati­
cam na oceasião de estar, ou não estar deserape- 
nhantlo alguma das attribuiçõcs do seu cargo; pois 
que factos ha verdadeiramento criminosos e puní­
veis, que não podem ser qualificados como com­
mettidos no exercicio das suas ofileiosas funeções, 
coin quanto praticados no momento de estar effe- 
ctivamente funccionando; e outros vice-versa, que 
necessariamente se hão de qualificar como taes, em­
bora elles tenham logar cm oceasião em quo os de­
linquentes não estejam praticando acto algum do 
seu munus publico.

Se um juiz, por exemplo, estando no seu tribu­
nal exercendo as funeções próprias do logar que oc- 
citpa, lançar mão de uma folha do papel, e escre­
ver n’ella uma carta altamente injuriosa e oífensi- 
va a alguma pessoa, quo não esteja presente, e, de­
pois de a ler a seis ou mais pessoas, a dirigir em 
acto successivo á pessoa injuriada: sc cora animo 
furtivo se apoderar dc um livro, de um tinteiro de 
prata, ou de algum outro objecto, que lhe não per­
tença; sc propinar veneno a alguem: se for surpre- 
hendido com uma arma defeza, etc., ninguém dc 
critério jurídico dirá, que taes delictos, embora pra­
ticados era similhanto oceasião e logar, são, no sen­
tido da lei, commettidos no exercicio das funeções 
judiciaes.

D a nlcsma sorte, sc um juiz, que exerça juris- 
dicção orphanologica, se dirigir clandcstinamente a 
casa deuma orphã menor, sujeita como tal á sua au- 
ctoridade, c commetter um attentado contra o seu 
pudor: se, á similhança d’este, praticar outro algum 
facto punível, era manifesta transgressão dos deve­
res do seu cargo, embora no momento de o execu­
tar não esteja exercendo alguma das funeções, que 
lhe são próprias, também ninguém de critério ju rí­
dico deixará de reconhecer similhantes crimes co­
mo praticados no exercicio das funeções judiciaes.

Ora tendo cu assim explicado por princípios, e 
esclarecido com figurados exemplos, o que na cen­
sura de direito se deve entender por crimes com­
mettidos no exercicio ou fóra do exercicio das fune­
ções, por indivíduos que oceupem algum cargo publi­
co, resta examinar agora a qual das duas especies 
pertence o crime sobre que assenta a minha officiosa 
querela contra o digno par, c conselheiro do su­
premo tribunal de Justiça, o sr. Ferrão. Segundo 
a doutrina que tenho estabelecido, é claro que elle 
não póde deixar de ser considerado como comraet- 
tido na gerencia das funeções de juiz, c de par do 
reino, por ser peculiar das pessoas que tão eleva­
dos cargos exercem —  ter com os deveres, que lhe 
são inherentes, uma estreita e intima ligação, —  e 
por não ser commum a todos os cidadãos em geral.

E , sendo isto assim, como parece incontestável, 
ó claro, que a querela, bem como os subsequentes 
actos do processo preparatório, sómente podem ter 
logar perante esta respeitável camara, em confor­
midade do artigo 4." da lei de 15  de fevereiro de 
1849, combinada com o artigo 822.®, e este com o 
artigo 7 7 1.®  da refórma judicial.

Em  conclusão, pois, espero que esta respeitabi­
líssima camara, constituida em tribunal dc justiça, 
reconhecendo comigo a illegalidaclc d'csta extraor­
dinária convocação, se pronunciará contra ella, pe­
los fundamentos que expendi, declarando que não 
toma conhecimenio do requerimento do ex.'"" que­
relado; mas, quando o tome, desprese a opposta 
excepção de incompetência, ratificando assim a sua 
primeira decisão a tal respeito.

Tenho concluido.
O sr. advogado P in to  Coelho:— peço a v. cx.® 

se digno mandar ler o aceordão d ’estc tribunal so­
bre a questão da competência, e em seguida man­
dar ler também a acta da sessão em que eu an- 
nuncioi n excepção de incompetência, e requeri a 
reunião do tribunal. Rodia igualinente a v. ex.® 
quo qiiizesse mandar vir da secretaria, a fim de 
ler-se, a acta da sessão da camara dos dignos pa­
res do reino do dia 10  dc maio ultimo.

O sr. Presidente:— serão satisfeitos os desejos do 
sr. advogado. O escrivão faça a leitura das peças 
indicadas por s. s.®

O sr. E scrivã o :— leu o aceordão, o auto, e a acta 
da sessão do dia 10  dc maio, quo são do teor se­
guinte:

ACeORDÃO

Aceordam os dignos pares do reino constituídos 
em tribunal de justiça que, cm vista do artigo 4 1.®  
da carta constitucional, se julgam competentes para 
conhecer da querela apresentada pelo conselheiro 
procurador geral da coroa contra o digno par, Fran ­
cisco Antonio Fernandea da Silva Ferrão; não só­
mente quanto ao julgamento do mesmo digno par, 
mas para todos os actos do processo preparatório.

Sala das sessões, 10  de maio dc 1860.=V isconde 
de Gouveia, relator=M arquez de Vallada=V iscon- 
de de Benagazil=Condc de M ello = F . S. Margiochi 
=VÍ8conde d eO var= Jo ão  de Almeida MoraesPes- 
sanha =  Barão da Arruda (vencido) =  Thoniás de 
Aquino de Carvalho (vencido)=Conde do Bomfim 
(vencido)=Visconde de Balsem ão=Barão de Porto 
de Moz (vencido) =  Conde da Ponte=M arqucz de 
Ponte de Lima (vencido) Julio Gomes da Silva 
Sanches (vencido) =  Joaquim Larclier =  Conde da 
Arrocliella (vencido)=Conde do Farrobo (vencido) 
=V isconde de C astro= P e!ix  Pereira do Magalhães 
(vencido)=D . Pedro Pimentel de Menezes Brito do 
R io=V isconde de CastellÕes=Visconde de Campa­
nhã =-M arqucz de Niza=Visconde de Athoguia—  
Conde da Ponte de Santa Maria (vencido)— Anto­
nio de IVIacedo Pereira Coutinho (vencido)=Conde 
do Sobral =  Conde dc A zinhaga=Conde de Peni­
che (vencÍdo)=Condc deMe8quÍtella=Marquez das 
M inas=M arqucz de Fronteira=Conde de Vimioso 
=M arquez de FicaIho=M arquez da Ribeira Gran- 
de=VÍ8conde do Fornos de Algodres (vencido) =
D. Carlos Mascarcnhas=Conde do L in h ares= José 
Maria Eugênio de Almeida,

Auro
Aos 19  dias do mez de 1860, n’esta muito nobre 

e leal cidade de Lisboa, na sala das sessões do tri­
bunal dc justiça dos pares do reino, estando presen­
tes 08 ill."*®* e ex."*®® srs. visconde de Laborim, pre­
sidente do mencionado tribunal; visconde de Gou­
veia, relator; visconde de Castro, conde dc Peniche, 
visconde da Borralha, José Maria Eugênio de A l­
meida, João de Almeida Moraes Pessanha, e Jo a ­
quim Larcher, membros da commissão eleita pelo 
tribunal na sua sessão de 10  do corrente, o conse­
lheiro procurador geral da coroa, Antonio Pedro 
Barreto Saldanha, Antonio de Abranches Coelho, c 
José Maria Rodrigues Grillo,tabclliães; Manuel Maria 
Bordallo Pinheiro, e Antonio dc J^Ioracs Correia de 
Sá, empregados da secretaria da camara dos dignos 
pares, testemunhas, sendo ordenado pelo ex.“ ® sr. 
presidente a entrada do ill.’”® e ex.™® sr. Francisco 
Antonio Fernandes da Silva Ferrão, o qual foi por 
mim introduzido na sala do tribunal, e acompanha­
do do seu patrono, o dr. Carlos Zeferino Pinto Coe­
lho, declarando em seguida o sr. presidente que ía 
proceder-se á formação do auto. O sr. relator ob­
servando que todos estes actos preparatórios até á 
pronuncia devem ser secretos, ponderou a conve­
niência do s. ex.® 0 sr. presidente ordenar a saída 
de todas as possoas estranhas ao acto que se ía pra­
ticar. O sr. Ferrão, pedindo venia, oppoz-se a que 0 acto fosse secreto, affirmando c allegando que pe­
las leis, de que fez leitura, estes actos devem ser 
públicos. O patrono do sr. Ferrão expoz que, ou­

vindo 0 sr, relator requerer que do tribunal sais- 
B c ra  todas as pessoas que não houvessem de tomar 
parte no auto de corpo de delicto, segundo a lei 
commum, se apressava a fazer um requerimento so- 
lemnc nos termos que passava a expor. Que da 
contrafé, que sc deixára ao ex.” ® réu, o digno par 
Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão, cons­
tava que por ordem do ex .“ ® visconde de Gouveia, 
nu qualidade de relator do tribunal de justiça dos 
pares do reino, o ex .‘“® réu era chamado hoje a esta 
sala para na presença dellc, e com intervenção 
d’elle se proceder a exame sobre uma carta, que o 
mesmo ex."*® réu havia escripto ao juiz do direito 
de Felgueiras, u fim de sobre esse facto se formar 
corpo de delicto, e se dar seguimento a nina peti­
ção de querela apresentada pelo sr. procurador ge­
ral da coroa. Que o ex .“ ® réu, comparecendo eíie- 
ctivamente nesta sala, não póde deixar de declarar, 
como cffectivamente declara, quo não reconhece ju- 
risdicção no digno par que o mandou citar, e que 
só por deferencia, e pai-a fazer esto requerimento 
verbal é que compareceu. Que entende que o tri­
bunal dos pares não tem jurisdicção para por si, 
nem por outrem mandar proceder á formação de 
qualquer corpo de delicto, nem outro algum acto 
de pi’ocesso preparatório. Que se o tribunal dos pa­
res não tinha jurisdicção para esse acto, muito me­
nos a podia delegar na illustre commissão que se 
acha reunida. Que esta excepção de competência 
não póde elle, advogado, deixar dc apresentar já , 
e antes de todo o procedimento, porque do contra­
rio se poderia inferir, que o ox.*”® réu consentia 
n’um tribunal, que aliás reputa incompetente. E  
que formando esta excepção uma questão previa, 
elle, advogado, requeria, em nome dc seu ex.*"® 
constituinte, ao ex.’"® presidente do tribunal, que, 
sobre-estaiido-se cm todo o procedimento, fosse con­
vocado o tribunal dos pares, e se designasse o dia 
em que o tribunal, ouvidas ali as partes, delibere 
como for justo. Que lhe constava que o tribunal ti­
nha já  deliberado sobre o ponto a requerimento de 
alguem, ou de alguns de seus membros. Que elle, 
advogado, porém demonstraria, com a lei, c com 
as precedentes, que essa decisão, tomada sem au­
diência do ex.*"" réu, não faz direito contra este, 
nem o impede de suscitar de novo essa questão, e 
de provocar de novo sobre ella uma nova decisão. 
O que na hypothese era de tanto maior justiça, 
quanto é certo que n’aquella sessão foi ouvido o sr. 
procurador geral da coroa, que sustentou a compe­
tência do tribunal; e não foi ouvido nem chamado o 
ex.*"® réu. Que por isso insistia no requerimento que 
fazia ao cx .“ ® presidente, para que sobre-estando-se 
no acto, se deferisse ao tribunal dos pares a decisão 
d’esta questão previa. E  que elle, advogado, se re­
servava para nessa oceasião, eperante o mesmo tri­
bunal, agitar a questão das suspeiçÕes, quer espon­
tâneas e voluntárias, quer forçadas, porque entendo 
que esse ponto só pelo tribunal póde ser decidido, c 
que é previa e preliminar a própria nomeação da 
comraissão e delegação, se houver logar a ella; hem 
como protesta n’csse acto, e segundo convier aos 
interesses do ex.™® réu, provocar a questão de com­
petência do processo se a decisão d’ella sc tornar 
precisa. O sr. procurador geral da coroa, sendo ou­
vido ácerca do requerimento do cx .’"® querekido, 
disse que se oppunha, como fiscal da lei, a siini- 
Ihantc requerimento, não só porque o acto do exa­
me por tabelliãcs, a que ía proceder-se para com­
plemento do corpo de delicto, não comportava, se­
gundo 0 artigo 903.°, § l .° ,  combinado com o 10 0 1."  
da reforma judicial, a assistência do mesmo sr. que­
relado, para quem o processo preparatório cra se­
creto até ao momento de ser mandado responder 
nos termos do artigo 774.® da citada reforma, á 
face de uma copia de todo o dito processo prepa­
ratório sem que faça em contrario o artigo 916 .® da 
mesma lei, o qual regula para um caso especial, 
em que não estamos; mas também porque o allu- 
tlido requerimento se dirige a provocar uma recon­
sideração, e nova deliberação do tribunal, sobre o 
ponto da sua competência ou incompetência, para 0 preparatório d’esta causa; assumpto este, a res­
peito do qual, depois da mais ampla e publica dis­
cussão entre os juizes presentes, tomou com pleno 
conhecimento uma decisão definitiva, para revogar 
a qual se não ofFerece legitima causa. O ex ."®  sr. 
Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão disse, 
que via que se considerava aquella deliberação acto 
que se não podia interromper^que ha duas fôrmas 
de processo, uma para factos commettidos nas func- 
çÕGS publicas, outra para factos particulares fóra 
d ellas, e que vendo marchar o processo fóra da de­
vida senda, contra isto tem direito e ha dc resistir; 
que 0 sr. procurador geral da coroa sabia não ha­
ver nada arbitrário sobre o que pertence aos mem­
bros do supremo tribunal de justiça, e lendo o ar­
tigo 14 .® da reforma judicial e interpretação d’elle 
exarada no capitulo 13 .® , artigo 384.®, § 3.® do co­
digo penal, acrescentava que tudo quanto for fóra 
daquella letra não é legal, e que tudo quanto for 
fóra dos litígios e requerimentos são actos indivi- 
duaes, e que o sr. procurador geral da coroa labo­
rava n’um erro confundindo os actos officiaes com 
os individuaes; e concluiu dizendo que a questão de 
competência vae mais longe, e que a parte prepara­
tória não pódc competir ao tribunal de justiça dos 
pares, que ratificava portanto o seu requerimento, 
e que pedia por dignidade do tribunal aceite a de- 
clinatoria da conn^etencia. O sr. presidente expoz, 
que em vista da questão que ultimamente se levan- 
tára, ju lgava dever-se convocar o tribunal, e la­
vrar-se um auto do que se passou até aqui. O sr. 
relator pediu uma conferencia secreta, da commis­
são e do sr. presidente, sobre este objecto para se 
tomar uma deliberação. Verificou-se esta: regressa­
dos á sala da audiência, o sr. relator insistiu que so 
cumprisse a deliberação da commissão, com referen­
cia á não publicidade d’este acto. O patrono expoz 
quo não lhe consta haver lei que, sobre a apresen­
tação de excepçÕes de competência determine que 0 acto tenha de ser secreto. O sr. procurador ge­
ral da coroa disse, «̂ ue para o corpo de delicto não 
era precisa a presença do réu, pois só se tratava de 
authenticar a sua assignatura por meio de exame 
de peritos. O sr. Francisco Antonio Fernandes da 
Silva Ferrão disse, que, n’este caso, se tratava de 
papel, e para haver d’este a apprchcnsão era pre­
ciso que ella fosse feita judicialmentc. Leu o artigo 
da lei derivando por analogia, que sempre que se 
trata de um papel deve o réu estar presente, ou por 
si ou por procurador. E  acrescentou que em todos 
os actos preparatórios assim feitos não ha motivo 
para segredo, o qual é só para que o réu so não 
evada, e fóra deste caso deve ser publico; e termi­
nou declarando que não reconhecia competência no 
sr. relator, nem na delegação do tribunal, c insistiu 
no seu requerimento para a convocação do tribunal. 
O sr. José Maria Eugênio de Almeida disso, quo 0 sr. Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão 
viera perante este tribunal, pelo chamamento do seu 
presidente, que a sua allegação fóra o requerimento 
que apresentara o seu advogado, c asaeiitando-sc 
em conferencia, quo tomando-se conhecimento do 
requerimento se não sustasse no acto e fosse cha­
mado 0 querelado para confessar so a carta era es- 
cripta pelo seu proj)rio punho, e não confessando se 
procedesse ao exame dos peritos, levando-se depois 
tudo ao conhecimento do tribunal, e terminou di­
zendo que 0 que restava fazer era lançar-se no auto 
de hoje o requerimento alludido, convidar o que­
relado a prestar as declarações que se lhe pedissem, 
e no caso de recusa proceder-se ao exame já  indi­
cado. O sr. relator renovou sua indicação invocan­

do a Ici que determina que os actos preparatórios 
sejam secretos. Disse que aqui não havia réu deter­
minado. Só 0 haveria se o processo chegasse aos 
termos de pronuncia; que o sr. Francisco Antonio 
Fernandes da Silva Ferrão, tendo sido chamado para 
declarar sc era seu aquclíc documento; que a sua 
resposta, fosse qual fosse, seria escriptív; que as cx- 
cepções ou requerimentos que fizesse seriam escri- 
ptos também; mas que não era oceasião n’este acto 
dc se lhes deferir. Que a camara se tinha julgado 
coin[>etente por um aceordão solemne; que elle e a 
connnissão exerciam attribuiçÕes em virtude da loi 
e d’aquelle aceordão; que se por ventura se julgasse 
procedente a querela c aceusação contra s. ex.*, era 
na contestação aolíbcllo aceusatorio que as suas ex- 
cepções poderiam scr attendidas e resolvidas. E  ter­
minou rogando ao sr.' presidente, quo houvesse de 
fazer cumprir a lei e as resoluções da commissão c 
d elle relator. O sr. presidente ordenou em seguida 
a saída da sala ás pessoas estranhas ao acto. O sr. 
relator, dirigindo-se ao sr. Francisco Antonio F er­
nandes da Silva Ferrão, perguntou-lhe se a carta 
que se achava junto á petição de querela havia si­
do escripta pelo seu proprio punho; e pelo réu foi 
declarado: que a resposta que tinha a dar á pergun­
ta que lhe fazia o digno par visconde de Gouveia, 
e as declarações que tinha a fazer em relação ao fa­
cto de que se tratava, resposta c declarações quo 
elle queria dar, e de que desde já  declarava que não 
prescindia, as daria perante a auctoridado compe­
tente. Que elle acaba denegar, por v ia  de seu advo­
gado, a competência da commissão, c a do proprio 
tribunal dos pares, para proceder ao auto de corpo 
de delicto. Que n^estas circumstancias, ei”a-lhe ira- 
possivel dar a resposta e fazer as declarações que 
a commissão lhe pedia; poi’que seria o mesmo que 
consentir na jurisdicção de uma pessoa ou corpora­
ção, a re«])eito da qual acabava de declarar que ne­
nhuma jui-isdicçao lhe reconhecia. Que vendo-se pois 
impossibilitado de dar por agora a resposta e declara­
ções que se lhe pediam; insistia pela prorapta con­
vocação do tribunal dos pares, a fim do que com au­
diência das partes se provesse sobre as excepçÕes o 
requerimentos api’csentados. E  que logo que se to­
masse deliberação sobre esses pontos, elle se sujei­
taria e responderia á auctoridade que fosse então 
declarada competente. SafdoS da sala o querelado e 
seu advogado, tendo o sr. presidente deferido o ju ­
ramento aos tabeiliães j á  designados, e estando pre­
sentes as testemunhas, também já  mencionadas, o 
sr. relator ordenou aos tabeiliães examinassem a 
carta que faz objecto do corpo de delicto, c decla­
rassem, pelas confrontações a que íam proceder, se 
ella era ou não escripta pelo punho do querelado, 0 sr. Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrãc; 
e tendo os tabeiliães pedido alguns authographos es 
criptos e assignados pelo mencionado querelado, sen • 
do-lhe estes por mira ministrados, e depois de os ha­
verem confrontado com a referida carta, disseram; 
que as tres assignaturas não conferem entre si pela 
fórma com que estão escriptas, apresentando toda­
via o mesmo caracter; mas comparando-as com um 
projecto de lei que lhes foi apresentado pelo conse­
lheiro official-maior da secretaria da camara dos di­
gnos pares do reino, que este declarou ser escripto 
e assignado pelo ex.*"® sr. conselheiro Ferrão, acha­
ram que tinha toda a similhança com a letra ds» 
assignatura da carta do documento numero quatro 
do processo, e por isso a reputam feita pelo mesmo 
punho doex."'®sr. Ferrão. Concluido assim este acto 
de exame de corpo de delicto, se lavrou o presente 
auto, que depois de lido por mim a todos que n’elle 
intervieram, foi por elles assignado. E  eu Diogo A u­
gusto de Castro Constando, do conselho dc Sua Ma- 
gestade, official-maior director geral da secretari? 
da camara dos dignos pares do reino, e escrivão d( 
tribunal, o redigi e fiz escrever e subscrevi. = V is -  
conde de Laborim =V isco n d e de Gouveia, relator 
s= Jos6  Maria Eugênio dc A lm eida— Visconde de 
Castro=!.Toaqiiim L a rc h e r= Jo ã o  de Almeida Mo­
raes Pessanha=C onde de Peniche =  Joaquim Pe­
reira Guimarães =  Francisco Antonio Fernandes da 
Silva Ferrão =  Carlos Zeferino Pinto Coelho— A n­
tonio Pedro Barreto Saldanha =A ntonio de Abran­
ches Coelho =  José Maria Rodrigues G r i!lo = M a - 
nucl Maria Bordallo Pinheiro =  Antonio de Moraes 
Correia do Sá.

Da acta de 10 de maio de 1860
O digno par secretario conde de Mello leu um 

officio do procurador geral da coroa, dirigindo uma 
petição de querela offícfosa, contra o digno par 
Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão.

O digno par visconde de Algés fez varias pon­
derações, demonstrando que a camara nada tinha 
com a querela intentada contra o digno par, e por 
isso entendia dever esta scr devolvida ao governo.

O sr. advogado P in to  Coelho:— o sr. procurador 
geral da coroa começou impugnando a competência, 
ou opportunidade dos requerimentos que eu fiz a v. 
ex.® quando se reuniu a commissão especial nomea­
da por este tribunal para a formação do preparató­
rio do processo.

S. ex.® firmou a sua impugnação, principalmente 
na circumstancia de ser secreto aquelle acto; dedu­
zindo d’ahi que o ex .“ ® réu indevidamente fóra cha­
mado a tomar parte n’elle, pois que nem n’elle po­
dia scr ouvido, nem se lhe podiam receber allega- 
ções ou requerimentos alguns.

Eu, sr. presidente, poderia deixar de responder 
n’esta parte ao sr. procurador geral da coroa, por­
que é sabido que o meu constituinte não se apre­
sentou expontaneamente, mas sim em virtude de in­
timação ordenada por mandado assignado pelo di­
gno ]>ar visconde de Gouveia na qualidade de rela­
tor (Veste tribunal.

E  desde que o tribunal mandou, pelo seu relator, 
que 0 ex.*"® réu fosse citado para comparecer, re­
conheceu por esse acto a necessidade, e o direito da 
apresentação d’elle.

Nem podia deixar de me causar admiração e es­
tranheza ouvir censurar o comparecimento do ex.*“® 
réu no proprio seio d’este tribunal que o mandou in­
timar para que viesse.

Mas eu vou directaniente á rasão que se allega, 
para que se devesse fechar a porta ao ex.” ° réu.

Diz-se que o corpo de delicto é secreto. E  eu 
confesso que é a primeira vez cm que vejo aj)resentar 
similhanto idéa.

J.á na sessão ein que o ex.'“" réu compareceu eu 
pedi ao digno par o sr. visconde de Gouveia, que 
me apontasse a lei que declarava secreto esse acto: 
nias nem s. ex.® se dignou então, nem o sr. ])rocu- 
rador geral da coroa quiz liojo tambem satisfazer a 
esto meu pedido.

E  0 silencio de ss. ex.®* coníirnm-me na opinião 
quo sempre tive, de que o corpo de delicto não é, 
nem póde, por sua natureza, ser secreto, se não nos 
casos especiaes ein que o pudor exige, ou aconse­
lha essa providencia especial.

E  esta questão é importante, porque o acto feito 
em segredo contra a lei, poderia até ser atacado de 
nullidade por essa circumstancia.

Sr. presidente, o artigo 898.® da novíssima re­
forma diz ( l im ):

Os artigos seguintes mostram o modo por que os 
corpos de delicto devera ser feitos, o os artigos 
905.®, 906'.®, 007.® e 908.® dizem o seguinte ( le u ).

Manda a Ici por conseguinte que no proprio lo­
gar em que o crime foi perpetrado, so lavre, po­
dendo ser, o auto do corpo de delicto; que de ne­
nhum modo sc alterem os vestígios deixados pelo 
crime n’es8e logar; que, quanto possível, se evite 
que so afastem as pessoas que estavam presentes 
na oceasião em que o delicto se pi^aticou; que se
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colham as inforniayoes dos circumstantes^ dos msj- 
n h o s , e de todas as outras pessoas que verosirail- 
mcnte possam saber do lacto; e é no fim, e em 
observância, o em nome do todas estas prescripçocs 
legaes, que cu ouço Bustentar que o corpo de deli-
cto deve ser secreto! . , .

Pratica-so um homicidio no meio do Kocio, man­
da a lei quo o corpo do delicto se faça alii; que até 
ciitíto se conserve ahi o cadaver; que se nSo alterem 
os vestigios; que o punhal se deixe estar onde está; 
que se u«̂ o aimguem as pingas e os salpicos de san­
gue; que as pessoas quo ahi correram e ahi se jun- 
t<aram se nSo afastem; que se inquiram os circums- 
tantes, c n?lo só esses, senílo tainbem os visinlios, e 
nté as pessoas de longe que saibam do lacto: e ape­
sar de tudo isto pretende a jurisprudência, que com­
bato, que esse acto seja secreto; que se nSo possa 
proceder a elle sejii fechar as portas do Rocio, sem 
tomar as avenidas da praça, e sem sequestrar o lo­
cal do delicto, e po-lo a coberto das vistas curiosas 
e profanas da plebe.

Mas onde fica o Begredo do acto, quando a Ici o 
manda fazer em logar p u h lio )^

Onde fica o segredo, se a lei permitte, c quer até 
que ao acto assistam os circumstantes, os visinhos,
e até os de fóraV  ̂ . v  • i j

O corpo de delicto é a venticaçSo judicial da
existência do delicto. K  se o delicto foi praticado 
publicameute, que precisíío tem ojuizo de ac certi­
ficar d'isso em segredoV

Invoca-se, sr. presidente, o artigo 10 0 1.°  da no- 
vissima reforma, segundo o qual o processo prepa­
ratório ó secreto até que o réu seja preso ou afíian- 
çado.

Mas 0 que ou nego é que o corpo de delicto faça 
parte do processo preparatório.

O corpo de delicto, já  eu o disse, ó a existência 
judicial do delicto; delle  nasce por consequência 
todo o processo crime: é a base, tanto do processo 
jiroparatorio, como do plenário: é o terreno, para 
assim dizer, sobro que esses dois processos sito edi­
ficados: mas é antes o m o iiv o , a ra s à o  judicial do 
processo, do que p a r t e  do processo.

Eu  vou ler, sr. presidente, os artigos que justi­
ficam esta doutrina.

Feito 0 corpo de delicto, manda o artigo 917.® 
da novíssima reforma, que seja communicado ao 
ministério publico, para que este, no espaço de 
vinte o quatro horas iinprorogaveis, ou do a sua 
querela, ou lança á margem dos autos de corpo 
de delicto as rasões porque entenda quo não deve 
querelar.

A  regra é, portanto, que o corpo de delicto pre­
cede á querela.

E  onde é que começa o processo preparatório é 
no corpo de delicto, ou ó na querela? Diz o artigo 
■ 880.® que começa n.a querela.

Logo 0 corpo de delicto precede o processo pre­
paratório, não faz parte d’elle.

Eu  bem sei que algumas vezes vem a querela 
a juizo antes de so achar formado o corpo de de- 
lieto.

Mas esso não é o caminho regular, principal- 
mente a i*cspeito do ministério publico.

E  preciso não confundir a. p a rtic ip a rã o  do deli­
cto com a querela.

Pede a prudência c a seriedade do ministério pu­
blico que primeirainonte se averiguo judicialmente 0 delicto, e que só depois sc decida se ha, ou não, 
violação de lei, e sc o caso é, ou não, de querela.

E  a doutrina e o espirito do artigo 9 17 .®  da no- 
viasima reforma; o quem sc afastar d elle afasta ae 
da lei, e arrisca-se a ter depois do desandar.

Mas admittindo que a querela possa vir antes do 
corpo de delicto; o que de certo não está no arbí­
trio das j)aites é iiivolvcr nesse caso o corpo de 
delicto com o processo prepai-atorio, para tornar 
secreto o acto (juo a lei e o senso cominum que­
rem quo seja publico: tanto mais que o segre­
do, ou havia de ser illusorio, ou havia de tornar 
impossíveis, ua maioria dos casos, as averiguações 
que a lei manda fazer, e que são inseparáveis do 
acto.

Sustento, por conseguinte, sr. presidente, quo o 
corpo de delicto não é secreto.

Sustento, que nuo havia motivo legal, para que 
se declarasse tal n’este processo: que muito bem o 

réu ])odia ser chamado a elle: que ainda mes-

procurador geral da coroa lhe apresentou a sua 
petição de querela: e nem esse negocio foi submet- 
tido á commissão de legislação, nem houve delibe­
ração da camara que ordenasse e auctorisasse a 
convocação d’cste tribunal.

L i mesmo em algum jornal que a camara tomára 
a esBo respeito uma decisão negativa, e posto que 
a acta, que ouvi ler, não faça menção d’ella, e se 
deva por isso acreditar que tal decisão se não to­
mou; basta que nenhuma deliberação houvesse, para 
que o tribunal não podesse ser convocado.

E  0 tribunal ach.a-se hoje funccionando com a 
mesma illegitimidado com que fiinccionaria, se v. 
ex.*, no intervallo da.s sessões legislativas, o tivesse 
convocado sem precedcncia de decreto real.

Nem esta é das faltas ou nullidades que o tribu­
nal póde Bupprir; porque o tribunal é um corpo po­
lítico, e nem é dado ao tribunal usurpar as attri- 
buiçóes do corpo politico, nem este póde usurpar as 
attribuiçoes do tribunal.

tíão corpos muito diíFerentes; com diíferente ca­
rácter e organisação, e decidindo por diíferente or­
dem de motivos.

E  desde por tanto que a lei commetteu a deci­
são d’esse ponto á camara dos dignos pares, não 
compete ao tribunal toma-la, nem suppri-la.

Entendo por tanto, que este tribunal deve irre­
mediavelmente dissolver-se, até que a camara dos 
dignos pares decrete a convocação d’elle.

E  como este ponto fórina por sua natureza uma 
questão previa: se o tribunal deferir a este meu 
requerimento, todos os demais ficam prejudicados.

__ r-n. o tt av <l nnvnonaen iaan i-nr>llinr.Eu pararia aqui, se a v. ex.“ parecesse isso melhor.

Foi com algumas d’esta9 rasSes, e com outras de­
rivadas da própria letra da carta constitucional, quo 
na referida sessão da camara dos dignos pares se 
combateu o citado artigo 1 .®  do regimento.

E  tendo elle portanto sido revogado, i-equciro 
que para a primeira sessão do tribunal sejam con­
vocados todos 08 dignos pares, tenham ou não te­
nham assistido íi primeira sessão.

KEQUKKlMraxO
«Que a camara dos dignos pares constituída em 

tribunal de justiça tem estado a fazer obra pelo ar­
tigo 1 .®  do seu regimento, admittindo só ás sessões 
do tribunal como juizes os dignos pares quo assis­
tiram á primeira d’cllas, sendo cxeluidos todos os 
outros; mas que esse artigo 1.®  do regimento fora 
derogado na sessão da camara dos dignos pares de 
Ití de dezembro de 1843, era virtude de uma pro­
posta apresentada pelo digno par conde das Antas, 
resolvendo então a camara, que a não assistência 
de um digno par á primeira sessão do tribunal, não 
fosse motivo diíferente para elle ser excluído do tri­
bunal e julgamento do feito proposto. Requeria por­
tanto que se cumprisse esta resolução da camara, 
que prejudicou o veiu substituir o que estatuia o 
artigo 1.®  do regimento.*

O sr. Presidente:— não tenho duvida, porque v. 
s.* acabou de dizer que ha uma opinião minh.a a tal 
respeito. É  verdade que achava prudente não sus­
citar outra vez a niateria, mas v. s.'‘  expoz com

c x .‘
mo que o não fosse, podia ahi apresentar-se, como 
qualquer outra pessoa; e que indo ahi, demais a 
mais, não voluntária e expontaneamonte, mas em 
virtude de uma intimação formal, que lhe foi feita 
cm nome d’esto tribunal, do nenhum modo se lhe 
póde contestar o bom direito com que elle, per si, 
ou por seu advogado annunciou excepçòes, ou fez 
requerimentos que necessariamente haviam de acom­
panhar 0 seu coraparecimento em juizo.

E  se eu vinha ])rcparado para ouvir sustentar a 
improcedência d essas excepções e requerimentos, 
confesso que o que eu não esperava era que se pe­
disse quo me fizessem emudecer.

Dito isto, sr. presidente, c sustentado, como eu 
entendi que devia sustentar, o direito que fica para 
cm nome do meu cx.'"® constituinte requerer a con­
vocação do tribunal para esta sessão especial; eu 
vou, sr. presidente, apresentar o mais succintainente 
que mc for possível os fundamentos porque venho 
pedir a esto tribunal que declare nulla, completa- 
mente nulla, a decisão ([ue tomou na primeira ses­
são, 0 quo quando torne a tratar da questão de com­
petência, tome uma decisão diamctralinente opposta 
á quo tomou.

àustento, sr. presidente, quo a primeira decisão 
é milla, porque entendo, salvo o mais profundo res­
peito, quo este preclarissimo tribunal se constituiu 
tora dos casos, cm quo a lei vigente permitte quo 
elle sc instaure o constitua.

Sr. presidente, a primeira reunião d’este tribu­
nal, ou para melhor dizer a constituição da camara 
dos pares em tribunal do justiça, om nenhum caso 
depende só dc v. ex.®, quer as camaras estejam 
abertas, quer estejam fechadas.

Legem hahtmus: disse o sr. j)rocurador geral da 
coroa n essa ])rimeira sessão para justificar a legi­
timidade d ella: Legem habtmus, digo eu tambem, 
mas é ])ara sustentar a preposiçíio inversa.

E  expresso no regimento interno d esta casa, que 
apresentado um j>rocesso qualquer á camara dos 
dignos pares vá á commissão do legislação, para 
esta examinar sc cllo se aelui nos termos de ser en­
tregue 0 eommettido ao tribunal, edar sobre o ponto 
o seu parecer; o quo sendo o parecer aftirmativo, 
c approvaudo-o a camara, então, mas só então, seja 
convocado o tribunal.

Esta dis))Osição era praticável quando as eama- 
ras so achassem abertas; como porém o não era no 
intervallo das sessões legislativas, veiu a lei do 25 
de fevereiro dc 1849 regular tambem essa hypo- 
tliese, ordenando que n’esso caso, só podesse re- 
unir-6Q 0 tribunal, jirecedendo decreto real, o ou­
vido }'rcviamcntc o conselho destado.

D aqui resulta que a constituição da camara em 
tribunal de justiça não foi em nenhum caso consi­
derada como negocio de expediente ordinário.

Ordenou-se positiva e exiu essaniente que tal cons­
tituição se não fizesse, sem que fosse ordenada por 
dciibcraçTio da camara dos dignos pares, se esta se 
achasse aberta, ou por decreto real, ouvido o con­
selho d’estadi), na ausência da camara.

E  cunipriu-sc por ventura a lei n’csta parte? Não 
sc cumjiriu.

Logo 0 tribunal ncha-se illegitimaracnte consti­
tuído.

reservando para depois da resolução d’essa questão 0 desenvolvimento das outras excepções e requeri­
mentos, se ainda houvesse logar a clles.

O sr. Presidente:— para dar fórraa á  marcha que 
se deve seguir n’esta camara, constituída em tribu­
nal dc justiç-a, vae i)raticar-se o mesmo que se faz 
nos outros tribunaes, c portanto retiramo-nos para 
a sala das conferencias, a fim de ali tratarmos d’este 
objccto; e depois communicar-sc-ha o resultado.

Retiraram-se da sala os membros do tribunal 
eram quatro horas; e, passado uma hora, voltaram.

O sr. Presidente:— reunido o tribunal ein confe­
rencia lavrou-se o aceordão, de que so vae fazer a 
competente communicação. Tem portanto a palavra 0 sr. relator visconde de Gouveia.

O sr. relator Visconde de Gouveia:— faz a leitura 
do aceordão, que é do teor seguinte:

Aceordam em conferencia os dignos pares do rei­
no constituídos ora tribunal de justiça, que se ju l­
gam Icgalmente constituídos, e que legal e regular 
foi tambem a antecedente reunião, sem que tosse 
mister que precedesse parecer da commissão do le­
gislação, e deliberação da camara legislativa.

Sala das conferencias, 6 de junho de 18 C 0 .= V is- 
conde de Laborim, vice-presidente— Visconde de 
Gouveia, relator=Conde do Santa Maria-=Marquez 
de Ponto de Lim a, vencido =sConde de Linhares—  
Marquez de Ficalho, vencido =M arquez de Vallada 
s=Marquez das M inas=Conde do Bomfim— (Jonde 
do Sobral =V isconde de Benagazil=Visconde de 
C a ste llõ es= F . S. Margiochi “ Visconde de O v a r=  
Conde dc Azinhaga, vencido=Thoniás de Aquino 
de Carvalho=Joaquira Larcher— Visconde dc Bal- 
sem ão=Conde do Vimioso, vencido=:Marquez da 
Ribeira Grande— Conde da Ponte=Conde de Peni­
che, vencido=Barão de Porto de Moz, vencido —  
D. Pedro Pimentel de IMenezes dc Brito do Rio —  
Visconde de Fornos de Algodres, vencido=Barno 
de Arruda, v c n e id o = D . Carlos M ascarenhas=Fe- 
lix Pereira do Magalhães, vencido— Visconde de 
A thoguia=Conde de M e llo = Jo ã o  de Almeida Mo- 
raes Pessanha.

O sr. D . Carlos Mascarenhas:— como a horajá esta 
muito adiantada, requeiro que se feche a sessão, fi­
cando adiadas para outra reunião as questões de 
quo ainda houver de se tratar.

O sr. advogado Pmío Coelho: — eu já  tencionava 
apresentar um requerimento igual ao que acaba de 
fazer o digno par, porque attento o adiantamento da 
hora, e o cançaso que já  haverá das forças do cor­
po c do espirito, não será talvez conveniente conti­
nuar a sessão. No entanto se s. ex.*" ainda me con­
cede a palavra, farei em poucas palavras uma im­
portante e essencial observação.

O sr. Presidente: —  tem a palavra.
O sr. advogado P in to  Coelho: —  o regulamento in­

terno d esta respcitabilissima camara, constituída em 
tribunal de justiça, no seu artigo 1.®  d iz— «0 tri­
bunal dos pares compõe-se de tantos juizes quan­
tos forem os pares que se apresentarem na primei­
ra reunião do tribunal, depois de competentemente 
avisados por cartas convocativas, expedidas pela 
presidência; as quaes serão dirigidas a todos os que 
tiverem tomado assento na camara, c se acharem
no continente do reino, etc.»

Ora, segundo acabo de ser informado, a doutri­
na d’este artigo deu logar a que se expedissem con­
vocatórias para a sessão dc hoje só aos dignos ]>a- 
res que compareceram na primeira ses>ão do tri­
bunal.

Vejo porém do D iá r io  do G overnon .’̂  297 de 1843, 
que em sessão da camara dos dignos pares de 10  de 
dezembro de 18 4 3  foi revogado esto artigo, sob ])ro- 
posta do digno par conde das Antas, que diz assim:

c Proponho que seja revogado o artigo 1.®  do re­
gulamento interno da camara dos pares, constituí­
da em tribunal de justiça, pelo qual adinittindo só­
mente como juizes os pares que se apresentarem na 
primeira reunião do tribunal, excluo todos os ou­
tros da qualidade de juizes, privando-os assim de 
um direito quo lhes confere a carta constitucional. 
Camara dos pares, 6 de dezembro dc 1 8 4 3 .=  Cbn- 
de das Antas.'s>

Esta proposta foi enviada a uma commissão, que 
sem combater a doutrina d’el!a, foi de )>arecer que 
na oceasião cm que se apresentava era inopportuna.

Mas discutido esse parecer, foi posto do parto, c 
approvada por grande maioria aquclla proposta.

E  V. ex.*‘ mesmo declarou, segundo vejo do mes­
mo D iá r io ,  que votára pelo p r in c ip io  contido na 
proposta, mas não pela rcdacqão d’ella, julgando, 
creio eu, que o artigo do regimento era bem revo­
gado; mas que nem por isso sc podia dizer contra­
rio á carta constitucional.

Km vista, poi-tanto, do quo fica exposto, entende 
que fazem parte d’este tribunal todos os dignos pa-

tanta clareza que não tenho duvida em consultar 0 tribunal.
O sr. advogado P in to  Coelho:— parece-me que 

se podia ver a acta d’csta sessão.
O sr. Visconde de Balscmão:— peço a palavra.
O sr. P r e s id e n te :— tem v. ex .“ a pahavra.
O sr. Visconde de Balsemão:— alem d'csta opi­

nião, que referiu o digno patrono do sr. conselheiro 
Ferrão, parece-me quo ha outra deliberação da ca­
mara, que marca qual é o numero dos membros 
que devem funccionar no tribunal de justiç.a....

O sr. advogado P in to  Coelho: —  o regimento 
exigia que estivesse presente o numero de pares 
preciso para que a camara podesse funccionar co­
mo legislativa; mas a lei de 1849 declara que o tri 
bnnal póde hoje funccionar com 17  membros.

O sr. Presiden te : —  parece-me que não póde ha­
ver duvida em consultar o tribunal sobre este obje- 
cto. (O sr. Visconde de Gotw eia: —  peço a palavra.) 
A  Ici de 1849 marca o numero de membros, sem 0 qual não se póde constituir o tribunal, que são 17 ; 
mas essa lei diz tambem que todos os outros dignos 
pares podem compor o tribunal, e, portanto, da 
mesma lei se póde tirar essa illação. Tem o sr. re­
lator a palavra.

O sr. Visconde de G ou ve ia :— podia a v. ex.* que 
quando haja de tomar qualquer deliberação sobre 
este objecto se proceda a ella com as formalidades 
legaes, e por isso projxjnho que esta matéria seja 
tratada quando a camara estiver constituída.

O sr. Presidente: —  uma vez quo um digno par 
pediu a palavra e fez um requerimento ajustado com 
os princípios da prudência e da rasão, eu consulta­
rei a camara.

O sr. Advogado: —  então fica o processo adiado 
até essa decisão?

O sr. Presidente: —  parecc-me que será o mais 
snnnnario possível.

U sr. M arquez de N iz a :  —  peço a  palavra.
O sr. Presiden te : —  tem a palavra.
O sr. M arquez de N iz a :  —  sr. presidente, cu vim 

hoje com a tenção de não tomar parte cm delibe­
ração alguma sem primeiro declarar que mc dou 
por suspeito no processo do sr. Ferrão, como a lei 
me faculta, e estou prompto a jurar a suspeição.

O sr. D . Carlos Mascarenhas: —  eu tambem me 
dou por suspeito.

O sr. Presiden te : —  dou a palavra ao sr. procu­
rador geral da coroa como fiscal da lei.

O sr. P ro cu ra d o r gera l da coroa:— cm quanto ás 
suspeições não tenho a dizer senão que cilas são ina- 
dirnissiveis no processo preparatório crime, c que 
só tem logar no processo da aceusação, etn confor­
midade do alvará de 2G de abril de 17 5 2 , citado 
nas portarias do ministério da justiça de 14  de fe­
vereiro dc 18 38 , e de 8 de maio de 1839 ; disposi­
ção que abrange tanto as suspeições espontâneas 
dos juizes, auctorisadas pela ordenação do livro 3.® 
titulo 2 1.®  § 18 .®  e livro 1.® , titulo 4.® § 4.®, como 
as olferecidas pelas partes, de que faliam em geral 
as citadas ordenações, e mais legislação analoga.

Por consequência, como por ora só so trata do 
processo preparatório, parece-me que não têom lo­
gar as suspeições espontâneas dadas pelos dignos 
pares juizes, nem tambem as que por algumas das 
partes houvessem de ser offerecidas.

O sr. advogado P in to  Coelho: —  o negocio das 
suspeições não póde ser decidido hoje. Cumpre pri­
meiro que 80 decida se devera ou não ser convoca­
dos os dignos pares que não assistiram á primeira 
sessão, e que por essa rasão não foram convocados 
líoje.

E  só depois é que o tribunal póde conhecer da 
contestação que o sr. procurador geral da coroa faz 
á opportunidade das disposições. Pelo menos é o 
que me parece; mas v. ex.* e o tribunal decidirão 0 qnc for mais justo.

O sr. Presidente:—até creio que v. s.*' estará certo 
que um dos seus requerimentos versa sobre esse 
ponto, e parece-me quo seria conveniente reservar 
a sua decisão para logar opportuno.

O sr. Advogado:—eu estou do aceordo.
O sr. Presidente:— então dou por terminados os 

trabalhos d’esta sessão.— E ra m  quasi seis horas.

estudos respectivos ao melhoramento da ponte do 
rio Silves, não os póde por ora enviar á camara, 
como requereu a commissão de obras publicas.—  
Á  commissão de obras publicas.

4. ® Do ministério da guerra, devolvendo, com 
as informações que lhe foram pedidas, os requeri­
mentos dos alferes de caçadores n.® 5, Manuel José 
Kiheiro, c Jacinto Ilcliodoro da Veiga. —  A  com­
missão do guerra.

5 . ® Do sr. visconde do Torres Novas, acompa- 
iihando o seu diploma de deputado ás cortes; c par­
ticipando que forcejará para se ajuesentar np par­
lamento ornais breve que lhe seja possível.— Acom- 
missão ,de poderes.

6. ® E  tambem remettido á commissão dc pode­
res 0 dÍj)loma do sr. Joaquim José Gonçalves l^Iat- 
tos Correia, ehnto deputado pnr Macau.

7. ® Do secretario geral interino da academia das 
sciciieias, acompanhando quatro exemplares do 2.® 
Fascieulo do 1.®  tomo dos Slonumentos da Historia 
Patría, sendo tres para a mesa d’esta camara, e um 
para a bibliothcca.—  Deu-se-lhes o destino compe­
tente.

8 . ® Uma representação de varias cidadãos dc É vo ­
ra, pedindo que so proroguc o praso da eapitalisa- 
ção auctorisada pela carta de lei de 28 de fevereiro 
dc 1 8 5 1 .— Á  commissão de fazenda.

9. ® Das religiosas dos conventos da cidade de 
Vianna do Castello,, contra a desamortisação dos 
bens das freiras.— As commissÕes ecclesiastica e dc 
fazenda.

10 . ® D a camara municipal de Felgueiras, pedin­
do a approvação do projecto de lei do sr. Cabral 
Noronha, sobre o recrutamento.— Á s commissÕes dc 
administração publica e de guerra.

O sr. P lá c id o  d e A h re u :— manda ]>ara a mesa 
um requerimento, pedindo esclarecimentos pelo mi­
nistério da justiça.

O sr. F a r ia  Guim arães:— renova a iniciativa dc 
um projecto de lei.

O sr. Dom ingos d e B a rros :— manda para a mesa 
uma i’cpresentação com quinhentas e noventa c oito 
assignaturas de habitantes da cidade de Braga, que 
unem os seus votos aos d’aquelles que assignaram 
a representação apresentada n’esta camara pelo il- 
lustre deputado o sr. Cruz Faria, em sessão do 20 
de abril proximo pas-sado, pedindo a conservação 
dos conventos das religiosas com todo o seu patri­
mónio e.xistente, o a revogação das leis que prohi- 
bem as profissões religiosas.

Manda igualmcnte para a mesa uma representa­
ção assignada por duzentos e setenta e cinco habi­
tantes dos Arcos do V ai de Vez, districto de Vian­
na, que fazem igual pedido, acrescentado com o de 
que seja revogado o decreto de 9 de janeiro de

faz menção. Não menciona os fundamentos com 
que a camara justifica cada um destes pedidos, por­
que tendo a representação de ser enviada á com­
missão de estatística, ella os apreciará, como lho 
parecerem de justiça.

Manda mais para a mesa duas representações, 
uma da associação coinmercial da villa da Figueira 
da Foz, c outra da camara mnnici})al do concelho 
de Monte-mór o Velho, nas quaes estas duas cor­
porações, qual delias mais respeitável, pedem á ca­
mara sc digno exigir do governo que mando comc'- 
çai*, ainda oste nnno, os traKalhos da estrada quo 
liga aquclla villa com a cidade de Coimbra. D e­
clara que tem estas duas representações om seu po­
der ha muitos dias, c que não as tinha apresentado 
á espera que estivesse presente o sr. ministro das 
obras ])ublicas, para diante dc s. ex.® apresenfiu* 
não só os fundamentos (juc n cilas sc acham escri- 
ptos, inas outros quo ainda ha alem desses, c com 0 desenvolvimento de todos convencer o nobre mi­
nistro da necessidade urgeníissima destas obras; 
mas tendo ouvido ao sr. presidente, que na segunda 
feira começariam as interpellações que sc acham 
annimciadas a ditferentcs srs. ministros, o elle, ora­
dor, tinlia uma sobre o objecto d’estas duas repre­
sentações, as apresentava por isso, reserv^ando-so 
)>ara segunda feira mi para outro dia om que a sua 
inteiqiellação tivesse logar, para então apresentar ao 
nobre mini.«tro das obras publicas todas as rasões 
que convencem a necessidade da estrada sobre quo 
representam a associação commercial da Figueira 
e a camara mxmiripal de !Montc-inór o Velho.

Manda mais uma representação tambem da ca­
mara municipal dc Mnnte-mór o Velho, na qual 
pede ainda á camara que exija do governo, quo 
mande fazer os reparos de quo a margem direita 
do íklondcgo e.stjl carecendo na }'arte em quo cobre 
aquella villa, quo está n aqncllc ponto inteiraraente 
alagada, achando-se por isso a j>ovoação exposta 
contiimamente ás inundações do rio, couto qualquer 
outro ponto do campo, que ó facilmente coberto por 
essas inundações com gravíssimo prejuizo de mui­
tos interesses. E  como sobre este mesmo objecto ha 
de tambem ter logar a interpellaçao que tem an- 
nunciacla a ?. ex.'^ o sr. ministro das obras publi­
cas, para eiríão igualmente sc reserva ptira mostrar 
as rasões pelas quaes esta obra se deve mandar fa ­
zer sem demora.

Manda ainda para a mesa tres representações do 
diversas juntas de paroebia, de que o antigo con­
celho de Jíaifjrca sc compunha, nas quaes pedem 
á camara que elle sc restabeleça.

Como os fundamentos quo se allegam hao do ser 
apreciados pela commissão de estatística, por esta
rasão e por outra de melindre, por em quanto, a

1857, que priva as religiosas dos juros dos seus pa- respeito delle, orador, facil de comprebender-se, 
drões da divida publica. não os expõe, esperando que serão devidamente

Convencido de que os institutos religiosos de um apreciados; c por isso se limita a pedir que estas 
e outro sexo são não só convenientes, mas muito representações se lhe remettam, jiara sobre estoiic- 
nccessarios á santa religião que professamos e ao gocio se tomar a resolução que for mais justa, 
estado, partilha as opiniões dos signatários, associa- Manda, finalmeiite, mais uma representação para 
so ao seu pedido, e faz votos porque estas repre- a mesa dos escrivães do crime do Porto, na qiial 
sentações sejam attendidas pelos mandatarios da na- estes empregados pedem á camara, que por fim 
ç^o. adopto alguma medida, pela qual elles tenham pe-

Aproveita esta oceasião para chamar a attenção los seus oíHcios meios suffieientes de subsistenda. 
das illustres commissÕes de guerra e ecclesiastica, A  este respeito elle, orador, tinha as suas opiniões 
sobre a necessidade do com brevidade serem dados já  enunciadas n’esta camara, n’um projecto que 
os pareceres a respeito dos projcctos dos convencio- teve a honra de apresentar, sobre organisação ju- 
nados de Evora Monte c dos'egressos, a])rescnta- dicial e administração de justiça, das quaes está 
dos n’esta camara pelos illustres deputados, seus cada vez mais convencido, espccialmente depois 
amigos, os srs. Pinto Coelho, e Cruz Faria, o que que á  camara tem chegado os documentos oíficiaes 
teve a honra dc assignar. quo pediu em virtude dc lun requerimento que fez

A  sessão vae já  adiantada, e ó necessário quo sc sobre este objecto; o é na verdade para sentir que 
resolva este negocio; porque é de toda a justiça, é se consinta que hajam empregados no serviço do 
mesmo um dever de humanidade que dc prompto estado, quo nuo chegam a tirar 200ÓÍ000 réis no 
sc acuda a esta classe infeliz, que está lutando com exercício dos seus officioa, para so sustcntarein o u 
a miséria, e quo por muitas outras rasões pondera- suas famílias. Tempo virá em quo se trate d’esta

questão, c por cm quanto pede quo esta represen­
tação tenha o destino competente.

Conclue niandnndo par."' a mesa nni requerimento. 
O sr. Gavicho: —  manda p.ara a mosa um pan--

das repetidas vezes por muitos illustres deputados, 
merecem, não só quo se lhes faça justiça, mas até 
que sc tenha d’elles compaixão, á vista das tristes 
e lamentáveis circumstancias a que se acham redu­
zidos.

res que vierem
vocados, tenham

a elle, e que todos devem ser con- 
i ou não tenham assistido á primeira

sessao.

A  camara dos pares estava aberta quando o s r . J s e  devia dispensar nas precedentes.

Na camara dos pares em França tratou-se muito 
d esta questão, c quiz-se até no principio que não só 
fossem excluídos no tribunal todos os pares que iião 
comparecessem á primeira sessão do tribunal, mas 
todos os que faltassem a qualquer das sessões se­
guintes.

Notou-se, porém, que procedendo-se assim, viria 
muitas vezes a succcder ficar o tribunal sem numero 
sufficiente para deliberar, com grave transtorno das 
partes, o quebra da justiça: que o simples impedi­
mento de comparecer em uma sessão não dovia pri­
var 0 par do seu direito de julgador, nem diminuir 
ao réu a garantia que lhe resultava do maior nu­
mero dos seus juizes: que se havia rasão para exi­
gir que todos os que houvessem de julgar assistis­
sem á producção e discussão das provas na discus­
são filial, se não dava a mesma rasão a respeito das 
sessões preliminares, que as mais das vezes nenhu­
ma relação intima tinham com a  apreciação do fa­
cto principal; o que por conseguinte, reservado to­
do o rigor para a sessão ou sessões do julgamento.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão de tribunal de justiça do dia 6 

de junho de 1860.

Os srs. visconde de Laborim; marquezes de Fi- 
callio, dc Fronteira, das Minas, de Niza, da Ponto 
de Lim a, da Ribeira, do Vallada; condes da Azi- 
nh.oga, do Boinfiin, de Linhares, de Mello, do Mes- 
quitella, da Ponte, da Ponte de Santa Maria, do So­
bral, de Vimioso; viscondes de Athoguia, de Bal- 
seinão, de Benagazil, de Castellões, dc Castro, de 
Fornos de Algodres, dc Gouveia, de Ovar; barões 
de Arruda, de Porto de Moz; D. Carlos Masca- 
renhas, F . P . do Magalhães, Margiochi, Moraes 
Pessanha, Larcher, Eugênio de Almeida, Brito do 
Rio, Aquino de Carvalho.

CAMAUA DOS SENHORES DEPUTADOS

cer da conmiissão de estatística, restabelecendo dois 
Manda tambem para a mesa dois pareceres da I concelhos na ilha de S. Jorge, 

commissão dc petições, cin que viuvas e orphãos de O sr. Presidente: —  como está presente o sr. mi- 
militares pedem que, em attenção aos serviços de nistro dos negocios da marinha e ultramar vae dar 
seus fallecidos maridos c paes, se lhes concedam a palavra ao sr. deputado AíFonseca para o fim que 
pensões. o. pediu na sessão passada.

O sr. G a v ich o :— manda para a mesa o parecer O sr. A  fonseca: —  ó com o coração lacerado da 
da commissão dc estatística, elevando á categoria dor mais pungente e mais acerba, quo ainda lu je  é 
de cabeça de comarca o julgado c concelho do Pa- forçado a entreter a camara alguns minutos sobx’c 
i-edcs. os desastres da província de Angola.

U sr. M ello e M inas: —  envia para a mesa o pa- A s informações que pode obter são de ordem tal, 
reeer, em quo é relator, da commissão de estatis- que o dia da catastrophe do rio Logo, quasi em fren- 
tica para a reintegração da comarca de Campo Maior, te da fortaleza do Ambriz, deve ficar inscripto como 

O sr. Sousa P in to  B asto: —  manda para a mesa um verdadeiro dia de luto para a nação portii- 
uma representação, assignada pelos princijiaes ba- gueza.
bitantes do julgado de Mira, em que pedem quo o Esse rio Loge, esse Ambriz, esse Bembc, esse Con- 
seu populoso concelho seja elevado a cabeça de co- go, esse Zaire, testemunhas dos valentes feitos dos
marca, . - . ..  ̂ ............. .. ..
Covão
cha, dl , . .
parte daquelle districto, a que já  pertencera, c de ça e d’essa vergonha!
onde fora separado na ultima divisão territorial por Mal sabia o descobridor Diogo do Cam, quando 
motivos menos justificados. Os requerentes funda- á boca do Zaire em|Jantou a nossa bandeira, quo 
mentam o seu pedido em fortes rasões de couvenien- quasi quatro séculos depois, essa mesma bandeira, 
eia publica, que constam d’esta representação, e de rasgada tira a tira, havia de ser calcada o pisada 
outras que cm 1857 e 1858  dirigiram ao parlamento aos pés por mna horda de canibaes. 
sobre idêntico objecto; mas que «c abstém de asapre- Maldição! tres vezes maldição sobre os auetores 
sentar por agora á consideração da camara, por não d’esta afronta nacional!
ser esta a oceasião própria. Liraita-se portanto a pe- Salvador Correia de Sá Benevides, Luiz Lopes de 
dir que esta representação seja enviada á commis- Serqueira, c mil outros que arvorastes e sustentastes 
são do estatística, onde devera existir as outras duas a honra das quinas portuguezas ivaquellas paragens, 
representações; esperando que a illustro commissão erguei-vos das campas, o pasmac dc pejo ao ver 
tratará de resolver a contento dns povos tão antiga como os vossos desíícndcntcs, atraiçoando os deve- 
como justa pretenção, attentas as circumstancias cs- res mais sagrados, entregam á força brutal de um 
peciaes em que se aeha aquella localidade. gentio estúpido, o terreno que palmo a palmo con-

0  sr. Visconde de P in d e lla :— i\\a.nàs, para a mesa quistastes com vosso brio c com vOssa coragem, c 
duas representações, mna dos habitantes das Caídas que alagastes muitas vezos de vosso sangue! 
dc Vizella, em que pedem que a estrada que ha de A s poucas palavras que tem proferido, e mais al- 
ligar Guimarães toque por aquella localidade. Esta gumas quo tem a acrescentar, nem direeta nem in- 
reprcsenlação mostra a justiça que ha em que a cs- diroctamonte so referem ao cavalheiro distincto que 
trada toque pelo estabelecimento das aguas tber- ha tão poucos dias se acha encarregado dos nego- 
maes; e alem d’isso aquella ribeira é tão fértil cm cios da marinha e do ultramar. Ninguém mais do 
cereacs, que de certo merece que aquella estrada quo elle, orador, reconhece a illustração d’cs8C ca- 
toque n’aquellc ponto. | valheiro, ninguém mais do que elle respeita o seu

SESSÃO DE 14 DE JUNHO
IMIK.SlbCM'.ÍA DO E \ .“ “  SU. HAUTIIOI.U.MEU DOS M AH TYnES

A  meia hora da tarde vcritiea-sc, pela chamada, 
estarem )>resentes 82 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Manda-se lançar na acta a seguinte declaração:
Do sr. Blanc (Herminigildo), de que o sr. Blanc 

(Veriato) tem faltado ás sessões da camara, e con­
tinuará a faltar a mais algumas por incommodo de 
saude.— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA
1 .  ® Um officio do ministério da justiça, acompa­

nhando mais alguns documentos pedidos pelo sr. 
Lopes Branco, ácerca de processos crimes, etc.— 
Rara a secretaria.

2 . ® Do ministério das obras publicas, dando os 
esclarecimentos pedidos pela commissão do agricul­
tura, ácerca do gado bravo.— Á  commissão do agri­
cultura.

3 . ® Do mesmo ministério, participando que por

zia
hoje pen . . - .
freguezia volte ao seu antigo concelho dc Guima- mentos, póde dizer: E q u id tm  natus non eram.

A s aguas do rio Loge, onde se precipitaram lOG 
O sr. Coelho de Carvalho: —  envia para a mesa victimas, minutos depois correram tintas de sangue 

ura projecto de lei. Chama tambem a attenção da porquo os jacarés em que abundam aquelles rios 
commissão dc legislação sobro uma representação tiveram lauto banquete á custa dos cadaveres de 
do provedor e mesarios da misericórdia da cidade nossos dcsgríiçados irmãos.
de Lagos, ácerca da qual até hoje não tcin dado o Na fortaleza do Ambriz ainda havia tropa, essa 
seu parecer. com mais brio, possuída do mais sentimento pela

O sr. Cancella:— envia para a mesa uma repre- honra nacional, do que o governador que os coin- 
sentação da camara municipal do concelho de Ilha- mandava, quizerarn ir soccorrer oŝ  seus camaradas 
vo, em (|ue pede que seja votada no orçamento uma cujo fogo sc ouvia a pouca distancia da praça. Não 
verba para a construcção do uma ponte na ria de se lhe concedeu a licença pedida porque imaginou

O bravo conunandante que os pretos c  poderiam ata- 
No ministério das obras publicas já  existe um re- car, c quo n’esse caso jtrecisava da torça que ali

veitarem 700 e tantos mil réis, que a camara oíFe- 
rece como donativo.

O sr. Lopes Branco:— manda para a mesa uma 
representação da camara municipal do concelho de 
Sinfãcs, na qnal ella pede á camara qiic approvc 
o projecto apresentado pelo sr. deputado Tcllcs de 
Vasconcellos, para aquelle concelho ser dosanne- 
xado do districto de Vizeu, e que a cabeça da eo-

estarem aíFectos ao conselho das obras publicas os 1 marca se mude para um dos dois lugares de que

duas indicações, salvar talvez aquelles desgraçados 
e ao mesmo tempo cobrir a praça.

Disso 0 sr. ministro do reino que não era o go­
verno cul[)ado porque alguns soldados tendo dc pas­
sar um rio sc afogaram lóelle; ou é uma ironia mal 
cabida, quando a honra nacional se aeha cunipro- 
mettida n aquellas paragens, ou então ha um propo- 
sito de oceultar a verdade.

A lguns soldados tendo de passar u?n rio^ marque
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bem a camara este modo de exprimir-se o sr. mi­
nistro do reino.

Esses soldados que diz s. ox.‘‘ tinham de passar 
(e passaram, mas para as garras dos jacarés) foram 
soldados que mal municiados, quasi sem polvora nem 
baila, foram mandados a fazer face a uma nuvem 
de gentio que tinlia invadido aquclle districto. T i­
veram de ceder diante de uma força imponente, 
também houve ifaquelle W aterho  um grito dc sau- 
ve q u i p m i ,  fugiram em debandada soldados por- 
tuguezes, lançaram-se ao rio Loge na esperança de 0 passarem a váu, foram arrastados pela corrente 
impetuosa, e em poucos minutos tingiram-se de san­
gue aquellas aguas, o dente devorador do jacaré 
tinha rasgado as carnes áquellcs infelizes.

Nilo attribuc ao governo este infeliz successo, mas 
perante a  camara, perante a naçílo, perante o mun­
do inteiro ha de dizer aos cavalheiros que so sen­
tam naquellas cadeiras: se ha cinco mezes quando 
aqui chegou a noticia do desastre do Congo, do as­
sassinato dc 50 soldados, coin seu conimaudun- 
te, espetando o gentio em paus aguçados as suas 
cabeças, e passeando-as em procissão, o governo se 
tivesse compenetrado dos altos deveres que tem a 
cumprir, tivesse dado as providencias, mandado tro- 
pas e dinheiro, estes desastres por certo se teriam 
evitado, o o nosso espirito nao estaria hoje impre­
gnado de dois sentimentos, do horror pelo desastre, 
de vergonha por ver a nossa bandeira vilipend iada, e 
rasgada tira a tira por alguns milhares de pretos 
buçaes e indisciplinados.

Mossamedes foi ameaçada, cheg.aram bandos de 
pretos até és portas. Ilu illa  foi saqueada, foi morto 
o commandante, e 9 soldados brancos. Alguns pro­
prietários foram reduzidos á miséria, e o cidadão 
Bernardino de Figueiredo tem arrasados os seus 
engenhos e machinas de distillação, a sua lavoura, 
e póde-se dizer que está reduzido á mendicidade.

Sustentou ello com os seus visinhos c os seus pre­
tos um fogo de duas horas, mas antes havia man­
dado pedir soccorros ao governador á villa. Este 
alguns podia ainda mandar; mandou-lhc um cartu- 
chame de 17 , quando as armas'eram dc 13 .

Este valente cidadão dispõe-se com os seus pró­
prios a esperar o gentio que se não fez esperar, -a 
como já  disse á camara, bateu-se denodadamente du­
rante duas horas. Retirou-se o gentio, mas no dia 
seguinte veiu em força de 0:000; não foi possível 
resistir-lhe, tinha já  feridos alguns dos seus e mor­
tos, não houve remedio senão entregar-se. A  sua 
casa foi toda saqueada, lançaram-lhe fogo; o gran­
de engenho de assucar, distillaçSes de aguardente 
em grande escala foi tudo queimado e arrasado. A  
bella lavoura da sua fazenda foi tudo talado como 
se um horrível furacão, mandado pelamão deDcus, 
tivesse tudo aniquilado.

 ̂Note-se que tudo isto se passava a uma légua da 
villa. Que ainda havia recursos na praça, e que 
nem um só passo se deu para soceorrer estes des­
graçados. O mesmo espirito de imbecilidade, para 
lhe não dar outro nome, presidiu á conducta do go­
vernador do Ambriz e de Mossamedes.

Uma pouca de coragem em ambos elles, e as vi­
das e as propridades em ambos os casos estavam 
salvas.

briz fochou-se na fortaleza com 000 homens que ain­
da tinha, ouviram-se os tiros dos nossos infelizes ir­
mãos a braços com os pretos; em voz dc fazer uma 
sortida que os poderia salvar sem deixar dc cobrir 
a fortaleza, abandonou-os, já  sem polvoi‘a o sem 
bala tiveram de ceder ao numero, c preferiram hui- 
çar-so ao rio Loge do que licarcm prisioneiros dosque licarcm prisioneiros dos 
pretos para serem assassinados pelas suas zagaias. 

Morreram 100 dos nossos irmãos afogados no rio
Logo, cujas aguas pouco depois se tornaram tintas 
pelo honávcl banquete que tiveram os jacarés.

Maldição eterna sobre os causadores desimilhante 
desgraça!

O gentio que atacou a Mossamedes ó gentio do Na­
no, comraandado pelo sova c chefe do líam bo, tra­
zendo comsigo a lorça que sc compunha de 18  so­
vados, calcula-se o todo cm 30:000. Recapitulando, 
entendo que é necessário um grande sacrifício; abra­
se uma subscripção nacional cm todo o paiz.

São necessários 2:000 soldados e 800:000?5000 
réis, e um militar para commandar a força em opera­
ções;  ̂ frete-se mu vapor da companhia w iião mer- 
canU l, que parta já  a levar a noticia de que se pre­
para essa força; façam-se em Loanda abarracamen- 
tos provisorios, etc.

Referindo-se ao que disse o sr. ministro da fa­
zenda na precedente sessão, nota que s. ex." dis­
sesse, que por sua própria dignidade não lho res­
pondia. Que quer isto dizer? Em que oíFendeu o 
sr. ministro? Em que se rebaixa s. ex.-"* da sua di­
gnidade em lhe responder? 8abc s. ex .“ quando cllç 
reputaria a sua dignidade a par da de s. ex."? É  
quando viesse á camara o dissesse coin uma voz que 
podesse chegar ao paiz inteiro: €ministros da coroa, 
deixae essas cadeiras, não sois iguaes ás circums- 
tancias que ahi vos chamaram, porque atirastes á 
rua coni 300:000^000 réis, no contrato Eiáaugcr; 
porque preparastes a expedição para Angola, por mo­
do tal que, acredita sinceramente, Angola em tres 
mezes a contar da data estará muito peior do que' 
hoje se acha. Deixae essas cadeiras, ministros da co­
roa, porque tendes as idéas as mais acanhadas que é 
possível ter na primeira questão d este paiz, que é a 
questão económica. Deixae essas cadeinis porque vies­
tes a ellas arvorando uma bandeiia falsa, que ras­
gastes logo depois. Deixae essas cadeiras, porque 
promettestes reformar as pautas, e sete mezes de­
pois de subir ao poder mandastes crear umacommis- 
são para decidir se se lhes devia tocar, se por ven­
tura SC lhos devia fazer alterações. Deixae essas ca­
deiras, porque auctorisados para reformar as secre­
tarias d’estado, (foi o que encontraram maIs urgen­
te, apenas sentados nos bancos dos ministros) só com­
plicastes 0 serviço e augmentastes a dcsjjcza. Dei­
xae essas cadeiras, porque tendes marcado a vossa 
estada no poder por actos de uma política incohc- 
rente, sem nexo e sem systema, o que vos tem des­
acreditado em todos os ângulos do )!aiz. Deixae íi- 
nalmcnte essas cadeiras, porque a vossa continuação 
só pude ser obnoxia ao )>aiz.»

áquellc posto. N ’csse dia 3  de março sofFreu esse 
posto continuando logo desde as cinco horas da ma­
nha até ás tres da tarde, e a esta hora uma buxa, 
que, ao disparar-se um tiro de peça, foi cair sobre 0 telhado do a.|uartclamento, produziu o incêndio, 
quo reduziu a cinzas os quartéis, o armazém da 
companhia, e tudo que era publico c particular, á 
excepçao do alguns mantimentos c munições. Ape- 
sai isso o ataque foi repcllido vigorosamente, as- 
smi como foi o^do dia seguinte, 4 de março.

íN esta situação o commandante do posto dirigiu- 
se ao governador do Ambriz, residente no Bembe, 
como ja  disse, pedindo reforço de gente, munições 
e mantimentos, e esse governador, de que o illus- 
tre deputado disse que não havia noticias, mas de 
que elle, nmnstro, as tem posteriores a 17  de mar­
ço, mandou immcdiatamcnte sair 10 0  praças com- 
mandadas jiclo capitão Sousa, com um subalterno e 
as coinpetcntes munições c mantimentos. Esta força 
saiu do Bembo no dia 7 de março; levou a cliegar 
ao ponto do Qmballa até 1 1 ,  quasi sempre debaixo (10 togo. Vindo a cscaccar os mantimentos, officioii 0 capitao Sousa ao governador Osorio, para que, ou 
ilie mandasse o de que carecia até ao dia 23, ou o 
prevenisse a tempo de que o não podia fazer, por 
isso que, scin esse novo soccorro, não se podia sus­
tentar mais, e tendo de retirar era mais conveniente
que 0 fizesse antes de estar a força extenuada pela 
fome. ^

O governador Osorio reuniu no dia 17  dc março 
um conselho dc officiaes, e a!ii ponderadas todas as 
circmnstaticias se resolveu que a força que estava 
cm Quiballa largasse aquelle posto c retirasse para 
o^Ambriz, depois de inutilisar todos os objcctos que 
nao podesse levar comsigo.

Essa retirada começou a fazer-se no dia 2 3  de 
março, saindo tudo quanto estava n’aqiielle posto, 
levando duas peças de campanha, e dirigindo-sc

luarclia levou desde o dia 
23 a 28, dia em que chegaram á margem norte do 

cerca de uma legua acima do Ambriz. Como

nos Suburbios, sitio dos casados; e n’esse mesmo 
dia 0 estabelecimento no sitio dos Cavalleiros con- 
servando-se na defensiva repeliu o ataque.

Talvez que o mesmo tivesse acontecido no dia 
f '! ,  se não fosse a imprudência que sc corametteu 
por parte do quem defendia siinilhante estabeci- 
incnto, de sair a atacar uns poucos de pretos que 
a].par(jceram dentro da fazenda pertencente a esse 
estabelecimento: enganaram-se sujipondo que erain 
poucos, por que immcdiamcnte so viram envolvidos 0 todos juntos entraram no estabelecimento que foi 
devastado. ^

.Sãao
sul estes os acontecimentos que tiveram logar ao

no
no primeiro transito do Bembe até Quiballa, ou ain­
da inaip, marcliaram sempre debaixo de fo‘’’0.

Quando a força se aproximava <ao rio Loge, re- 
lere uma parte do commandante Sousa, que havia 

roda delia  quasi um cirnnln rio íno-r.

c ao norte dc Loanda; e com quanto por certo 
uns c outros sejam dignos de lastima, não suo coin-
da perdVdono^^^ oraaor, quena que o go
nmfs aUcnden7 e ^ s q u a Lijiais aucmienclo a diversa origem d’cs80s aconteci- Í-L
mentos, que está longe de revelar ligação enti 
elles, ligação que tornaria o caso um pouco mais se­
no. Ao norte é uma revolta contra a auctoridade 
poitugucza; ha de ser dcbcliada, como mais vezes 0 tem 8id(). Ao sul foi uma guerra de depredação 
contia os indígenas, que passam como outras téem 
passado cm outras epochas. Segundo as informações 
(to governador. n.=! forr.no Ar. ---  »governador, as lorças do (iiie ainda dispõe"sao 
bastantes para dcsaffrontarem a bandeira portu-
gueza; e elle exprime toda a confiança dc que ha 
(Ic aitrcgar a província pacificada ao seu successor.

Ecita esta communicação á camara, nada dirá 
em relação a algumas observações ain-csentadas pelo 
illustrc deputado, mesmo porque a resposta a cila 
está já  implicitamente n^aquilio que acaba de rc
ferir.

Ji.squecia-lhc dizer, que o illustrc dejmfiulo foi 
exagerado quando disse, que no Ambriz havia 800 
homens, quando teve logar o desastre no rio Logo. 

força superior foi para ali depois desse aron-Esf•sa

era qnívsi um circulo de fogo.
Chegando á beira do rio, e tendo-se primeiro lan­

çado a elle tres soldados que sabiam nadar, e que 
ao que parece pretendiam ir ao Ambriz pedir soc- 
coiro, animados todos os mais com este exemplo, 
íorain-se succe.jrivamcnto lançando á  agua, mas foi 
cntã() (]ue morreram uns 65 soldados, 3  sargentos, 
a infeliz esposa do tenente Sampaio, 1  agente da 
companhia, libertos e carregandores, calculando-so 
ao todo o numero dos que pereceram em 10 5  ou 106.

I  arccc, em vista das iníormaçõcs do governador, 
quo este desastre se poderia talvez ter evitado se o 
coniiiiandante da força a ])odcsse ter contido, conti­
nuando a fazer fogo com as peças e munições que

Estas correrias dos indígenas tiveram princijiio
ministro da íazenda já  viajou {lor essa Èuro- 

pa, já  visitou esses paizes constitucioiiaes, já  assis- 
nn nfliV T? * I fle^atcs parlamentares om Inglaterra, por cxcm-

n?,nl ^ ^ por meio da tros respondem aos representantes do povo. ]Ia an-
qual se dessem as mãos aquelles dois pontos; não nos, em I^ndres, no discurso da coroa

Tanto 0 commandante Sousa, como o capitão X a ­
vier, chefe do Ambriz, responderam a conselho de 
’ vcfctigaçao, e entraram cm conselho de guerra
por ordem do governador geral, sendo o tenente

/lo qA.rvwn ' a  °  '  ■ '■ ■ 'A ' *.7 '—  | 'n^no is ice  a o  rei e ao ])OVO, quando dissestes.,
de ÓU.UUU, desceram por Quilengues e vieram a m etó íes ainda quando dissestes.... cte., etc.

roubaram e mataram o commandante Estava presente, e quando tal ouviu, arripiaram-
cora alguns soldados, passaram por Humpata, atra- se-lhe . J

aconteceu assim pela imprevidência dos quo gover- na opposiçiio, diLse ao governo de lord 
mdigcna seria pouco raais ou menos | ‘mentistes aoTei e ao ]h

n(Ío
uando tal ouviu, arnpiaram- i nno jí rtMo a '  V '  -  **
lord Palmcrston explicou o governador tinlia* i-í nn A u|ml, o, „n.,a soveumtlot t nlia ja  no A m ln z 500 praças do iin-

Deve
-  IdJé

porém dizer ao sr. deputado e á camara,
as carnes.

tes, e então não qnizeram ali ir n^osta oceasiáo: mas I na^pcnuTtinm VcVsão ** '  ̂ i a empara que por este lado não ha logar a esso ro-
prazer deferido nflo é perdido, senos não prevenir- O sr. P r e s id m ie : ' - A  proposta eiuc so votou foi <1™ =0 tem querido incutir no pu-
mos lá vão. I rira c . A,...r,i.......... . . . . . V . L  . . i - I -h :

i  elo quo toca aos acontecimentos que tiveram lo- —  ----- --  — j ao ’ ’ ^
1)1-

para ali depois n esse acon 
tecimento, com o fim que já  exjioz. Mas com isso 
não quer dizer que não houvesse força bastante para 
prevenir aquclle desastre, se o respectivo chefe fosse
prorapto, como devia ser, em mandar os soccorros 
precisos.

Tom sido aceusado o governo dc pouca activida- 
do nas medidas para acudir ao estado cm que tem 
estado província de Angola, mas parcce-Ihc que 
sem rasão nenhuma. Quando as penúltimas noticias 
chegaram a Lisboa, foi nos prineijuos do mez de 
maio, dois ou tres dias depois de ter entrado no 
ministério. A  camara estará lembrada que o governo 
propoz as medidas que julgou necessárias 2)ara acu­
dir dc prompto áquclla parte das nossas possessões, 
lu d o  quanto dizia respeito á marinha estava já  cm 
bom andamento, c ajn-omptou-se em breves dias; 
por parte do ministério da guerra houve a maior 
actividade, não sc descançou um só momento, mas 
toi preciso que chegassem os soldados que das pro­
víncias se offereccram para a expedição; os primei­
ros que entraram cm Lisboa foi em 1 2  de maio, c 
anula não era jiassado um mez já  um batalhão ar­
mado, equipado e exercitado no manejo das ar­
mas novas, dc que nem soldados, nem officiaes ti­
nham até ali 0 mais leve conhecimento, havia saído 
a barra. Outro batalhão está prompto, e ha de sair 
na próxima quarta-feira nas corvetas Esteqjhania e 
Bavtholomeu D ia s , com uma bateria dc montanha, 
e um contingente de artilheria. Alem do adianta­
mento de vencimentos (lue leva toda esta força, que 
partiu, e vac partir; alem dos mantimentos suffi- 
cicntes para a viagem, c para um mez em torra, 
m.andoii o governo para Angola Ô2:000?5000 réis, 
a^certeza dc uma mezada regular, c a auctorisa-

No dia 29 do fevereiro começou-sc a discutir o 
parecer sobre a rcsi)osta ao discurso da coroa: n'cs- 
sa occasiou censurou elle, orador, o governo, por 
sc terem j)assado já  quarenta e nove dias desdo quo 0 governo tinha tido conhecimento do revez no Con- 
gOf sem dar a mais leve providencia para rehabi- 
litar a força da auctoridade o onomeportuguezem 
Angola. N essa oceasião revelou á camara a impor­
tância d aquclle desastre no Congo, c disse as con­
sequências terríveis que podia ter ( le u j.

O governo, cm sessão dc 2  do março, declarou 
que 0 acontecimento do Congo era insignificante; 
que cm Angola havia recursos de sobejo para cas- 
tigar sevoramente os haliitantes do Congo, e fazer 
frente aos encargos da situação resultante; que ello, 
orador, queria que o governo mandasse para A n­
gola exércitos c esquadras por causa de meia duzia 
dc pretos do Congo, mas que nada d’isso era neces­
sário: foi muito combatida pelo governo a censura 
que elle, orador, tinha feito, por ter o governo con- 
sideiado cm perfeita tranquilidade a proviucia do 
Angola, insistindo muito o governo em declarar, 
que attenta a insignificância do acontecimento do 
Congo, sc podia considerar não alterada a tranqui­
lidade publica nacjuella jirovincia f le v j .

Agora depois d isto vae a camara ver como o 
governo pouco depois se contradisse, e veiu justifi- 
ca-Io, exclama o orador!

Em 28 dc abril chegou a Lisboa o vapor Á fr ic a ,  
trazendo a noticia de que o governador de A n­
gola, com 500 praças, tinha solFrido grande revez 
c desaire, indo ao districto do Ambriz castigar os 
gentios pela morte barbara do príncipe gentio Agua 
Rosada; aquella força importante retirou em desor­
dem, e foram victiinas muitos soldados, ficando co­
bertas de vergonlia as nossas armas, soffrendo novo 
revez sem causa: constou que depois a parte do Am ­
briz fôra atacada por numeroso gentio. No dia im- 
media^, 29 de abril, saiu para a África o vaj)or 
D . 1 edro, e o governo ainda d’esta vez não man­
dou providencia alguma para Angola!

Tres dias depois (em 2 de maio) era o governo 
mterpellado pelo sr. deputado AíFonscca, por causa

rcccmchcgadas noticias, c o sr. ministro do rei- 
110 respondia, como se vê pelo D iá r io  de L is lo a  de
3 de maio ( le u ).

Disse então o sr. ministro do remo. ̂ - - ; ..... ..........  que apenas
tinha tomado posse da pasta da marinha, e cm vir-
tude das antenoros noticias, ordenara que saíssem 
com urgência para Angola os vapores de guerra 
Estepliania  e M a ria  A nna , c que n’elles iriam duzen­
tas praças dos desertores (jue tinham de ir por cas­
tigo para o ultramar.

Disse bem clara e explicitamente que aquelle 
soccorro cra mandado, para ciar ao governador o 
meio do restabelecer a ordem publica rfaquella pro­
víncia. O sr. chefe d’estado maior da marinha, Soa- 
les r  ranco, confirmou o que tinha dito o sr. mi­
nistro do reino.

Ora, como o sr. ministro do reino

çao para, cm caso de necessidade, o governador ge­
ral poder sacar sobre o thesouro até uma certa

O cidadão Bernardino de Figueiredo, o honrado nistro a vir dar conta‘ ás cortes do estado cm que I suT
decano dos colonos de Mossamedes, um dos primei- | estava a província de Angola.  ̂ I ®

somma.
. D governo, quando aqui se apresentou no prin­

cipio de maio, julgou que para oceorrer de prom- 
to ás necessidades extraordinárias da província, cra 
bastante a qu.antia do 100:000^000 réis, porque 
feito o calculo, pareceu-lhe que chegava para man­
ter a jo rç a  expedicionária por espaço de uni anno; 
e então disse, que se fosse necessária maior somma
como as cortes se abriam cm novembro, então pode­
riam prover dc remedio a qualquer falta que hou-

- - - .....  tomou posse
(la pasta da marinha em 12  de março, conclue-se 
que 0 governo que em 2 de março declarava quo 
a ordeni publica nao tinha sido alterada em Ango­
la, depois, em 12  do mesmo mez, sem outras noti­
cias mais do que tinha recebido até 2  de março, 
declara que tinha mandado preparar força de mar 
e de terra, com urgência, para ajudar o governa­
dor de Angola a restabelecer a  ti^anquilHdade n’a- 
quella província.

Como é que em 2  de março se diz que a tran- 
quillidado não tinha sido alterada, e dez dias de­
pois 0 proprio governo diz o contrario?.... Como é 
que em 2 de março o governo diz á camara, que 
era Angola ha recursos de sobejo para satisfazer
ás necessidades da situação, e dez dias depois, pe­
los mesmos acontecimentos, já  se ju lga necessário
mandar com urgoncia

vesse.

• —• - — — - — V — *  A s/«4 A V  VA \y

gentio, até o chão o fructo do seu trabalho, das 
suas vigílias, tudo no valor aproximadamente do 
80:000í?000 réis.

Quem quererá de ora era diante estabelecer-se 
n’aquellas longiquas paragens, tendo um governo 
que, por incúria e por desleixo, sacrifica a vida e a 
propriedade dos seus governados?

O sr 
que fez 
dado

Se acaso entre os j)ontos atravessados pelos pre­
tos houvesse reductos do distancia em distancia

A ... 1 1 1 . 1 . 1  uma guerra dirigida contra o poder da coro.a
Angola, proposta quo a mesa devera ter subn.ett,- | do Portngal, nem comra os subditô ŝ portuguezos;
do á votação; e se o não 
faça agora.

O sr. Presidente: —  não houve
fez entao, espera que o | pelo contrario, em toda a parte q îl  ̂h^brancoT ou

postos armados, a elles pertencentes, essa guerra

que se dessem a mão, teria acontecido por ventura 
este desastre que está certo deve enlutar os cora­
ções dos srs. ministros, do mesmo modo que enluta 
os dos deputados?

Os governadores geraes e os subalternos ressen­
tem se da origem d onde partem. O desleixo e a in­
cúria é a sua divisa, e quasi não jióde ser outra.

H a uma força do 16 0  2)raças commandadas por 
um ofiicial no Congo; ha 80 ou 90 dias que em 
Loanda nada se sabe a respeito d’elles. Não se sa­
be se toem munições, se têem mantimentos, se fo­
ram devorados pelas féras, ou se são prisioneiros do 
gentio! Eis-aqui como se governa n’aquellas iiara- 
gens!

Em  Mossamedes houve um governador distincto 
por valiosos serviços que prestou áquella colonia, 
que quasi lho deu a mão, e a poz no estado cm que 
se acha; 2n’ésa-sc de lhe mencionar o nome n'este 
logar, é 0 capitão Leal, cavalheiro distincto e de 
grandes conhecimentos administrativos, muito co­
nhecedor d^aquellcs paizes, probo, honrado c dotado 
(1(3 muita coragem pessoal; pois foi demittido e sub­
stituído por outro que é uma 23crfeira antitiiese do 
tudo isto.

A  parte da ex2)cdição que partiu com as nomea­
ções desgraçadas que se fizeram, não

votaçao sobre o 1 2)assa ao largo.
requerimento do sr. deputado, porque a camara Os dois unínnc .><1=̂ = r

mostrou que sc satisfazia com a indicação que elle, o da Ilu illa c suburbios de M o ssam ctll!7 fd l Î ^̂ ^

“ L íT ví: : : :  I ^
informa.- a camara, e l.o u v i depois unrrequerimcn ■ I rp“ “ “ d a A ."é rÁ n rc T à 'te ''"  ‘'“ ' ' ' A ”
to dc um sr. depuiado para que ficassse ‘adiada a gf.a I  d lsfaucA  ‘  °
d.scussão do meidente até quo o sr. ministro viesso | O dosg,-aiado majo.;Eocha, aliás valoroso, levado
munido com os esclarecimentos níícessarios para re s-[ do çpii n»-nn..:r. ««fi.',,.-.. ' i i -■t . . , i .  I APíopiio entliusiasmo, c cedendo ás instanciaspon^r á interpclUção. E  isto o quo consta do D!a- .,„s s o l £ í í r
110 de Lisboa, c é exac.tamcnte. o oiie se nassoti I cidiu-s‘  " '  ̂ °  . cuiuiiia, acr io  de Lisboa, c é exactamente o que se passou.

O sr. M in is tro  da marinha  (Sá Vargas):— antes 
de começar a expor*p estado das cousas na provín­
cia de Angola, deve uma explicação á camara em 
vista do que acabou de dizer com tanto calor um 
illustre deputado.

Recebeu antes de hontem depois do meio dia a 
correspondência de Angola, corresiiondeneia nao 
pouco volumosa, não podia aprcscntar-se a dar couta 
á camara do que cila continha sem a ler e exami­
nai
tinha havido na camara, já  a sessão estava fechada.

m-se a ir com menos de 10 0  homens e uma 
poça dc cam|ianha atacar os pretos no sou arraial, 
que aipins avaliavam cm 12 :000  c outros em mais; 0 i-(3suItado foi que chegando a certo sitio foi de tal 
modo 0 p()r tal força envolvido, que ali ficou morto 
coiu sete homens da sua pequena columna, alguns 
íendos e outros prisioneiros.

E  para so saber bem qual é a natureza e fim 
dessa guerra, e para mais confirrinar,, V T . ,  ' A ........-- ——..... “ A que nao e

A Í  * j  1 • 1 o, I dirigida contra a nossa auctoridade n^anuellestoda, 0 quando recebeu aviso da votação que «sítínc nr.m  ̂ loimauc uaquciiesi,„ í ______  - r ___ ____ 4“ o I sinos, nem contra a nossa gente, e se dirige unica-
TT . ' , .......... ......... I mente a roubar
Jiojo aprcsentou-sc na disposição de ser 0 primeiro 7PI- nno «D/v o./ a v - . .

ada..ácan,a,-a conta das noticia, .-ecebidas, ínassen | p o s ia i:,
os gados dos indígenas, basta di-

fl 111110 ___ i'- •

O governo nao ju lga que seja necessária a forca, 
que 0 illustre depitado lembra, de 2:000 homens, 
persuade-se que c bastante elevar a que vae á aine- 
tode d essa cifra, e d’isso se oceupa. Tenciona man­
dar um certo nunmro dc cavallos, para augmentar 
a força dc (3avallaria que ali ha, c bem assim mais 
algiim.a artilheria (apoiados). Não julga também 
que seja necessária uma somma tão grande como a 
p ie  o illustre deputado apontou; no entanto enten­
do que mais alguma cousa do que está votado é 
agora jircciso, e 2)or isso submette á approvação da 
camara uma proposta de lei.

Lô-sc na mesa a proposta, que tem por fim ser au- 
cffinsado o governo a applicar mais 100:000;$000 
réis para as despezas extraordinárias da província 
de Angola.

E  remettida com urgência ás corainissSes de fa­
zenda e do ultramar.

O sr. Arrobas:— entende que os negocies de An­
gola devem ser tratados sem considerações partida- 
rias; em questão de tal modo inijiortante para a di­
gnidade c pundonor nacional não ha maioria nem 
minoria, ha só portuguezes. Declara portanto que, 
não tendo era vista atacar o governo, pede á ca­
mara quo considere como não proferidas quaesquer 
ex2>rcssoes que possam ser tomadas em sentido of- 
fensivo ao governo, porque só tem em vista escla­
recer a camara e o paiz era relação d

i j  j  “  vapores do guerra com
soldados, para collocar o governador do A n­

gola em circumstancias de poder fazer o seu dever!
E  que urgência foi essa? Os navios estavam 

promptos, c a tropa estava na torre de S. Julião* 
porque não saiu logo essa mesma expedição? É  al­
tamente censurável; é mesmo lastimoso ver que o 
governo, tendo noticia em 1 1  de janeiro do corrente 
anncD dos acontecimentos desastrosos de Angola, só 
em 1 1  (le junho, cinco mezes depois, mandasse sair 
os taes dois va2)ores de guerra e os taes 200 solda-
(íos?!... E  dirá ainda o governo que não 6 censura-
\ Cl  ̂  ̂̂

questão que hoje occu2)a o parlamento. 
Ein 1 1  de janeiro do corrente anno 
le io  0 vanor Lstcnhctni/i .

importante

0 seu procedimento?...
Esses mesmos soldados que saíram formavam 

um batalhão curioso! Havia soldados voluntários 
c outros de castigo do todos os corpos e de todas 
as armas: uns com soldo dobrado e outros singelo. 
JNao seria melhor que os soldados desertores de 
cavalJana fossem servir no esquadrão de Angola, 
os de artilheria, os de infanteria c os de caçadores 
nos corpos de Angola de suas respectivas armas, 
aonde mellior serviço fariam, sendo pagos com o 
soldo singelo como os seus camaradas, do que mas­
carar todos com um uniformo sv i gtneris da arma 
de caçadores? Ha de sair bom resultado de um tal 
pastel. Mas, emfim, este erro será emendado em 
Angola, e por isso nao lhe dá grande importância.

O governo veiu á camara na sessão de 5 de maio 
pedir-anctorisação 2)ura dispender 100:000^000 réis 
e dar vencimentos dobrados aos militares que fos­
sem para Angola, c a camara votou logo o que o 
g()verno lhe pediu: elle, orador, declarou na com-

governo, que votava os réis
100:000/^000 com rcpiignancia, 23orc2ue com aquelle

çoes desgraçadas que se fizeram, não pédo senão acar­
retar a couqáota ruina íraquella joia da coroa por- 
tiigucza.

Hoje são necessários 2:000 homens, e de 700 a 
800:000fjí000 réis; nao h.a a hesitar sobre isto. Es- 
colham, ou perder por uma vez Angola, ou fazer 
este sacrifício. Sobretudo um governador geral, por­
que es2)cra que os srs. ministros nao tenham a pre­
tensão de vir dizer (2ue o sr. major graduado que
d aqui partiu outro dia, destituído de todas as qua­
lidades necessárias, e muito mais na actiial conjun­
tura, é 0 homem que convem.

Fallou do Angola para o sul, agora fallará dc An­
gola 2)ara o norto. Quem não vê que tudo quanto ali 
aconteceu é filho do desleixo com quo se olha para 
tudo, do nenhum systemagovernativo, donenhmn es­
tudo? Isto de ser ministro não se limita, acredita, a an­
dar de correio atraz e passar as noites nos saraus. Ca­
be ao homem quo so senta nos conselho.s do monarcha 
grande responsalnlidade, o é preciso estudar muito. 
I  ois quem não vê que é á imprudência dc se envol­
ver em uma questão dynastica no Congo o gover­
nador geral, que se deve tudo isto? Para que se en­
volveu c a favor do um liomem detestado e abor­
recido, constantemente embriagado e sem prestigio, 
o marquez de Catende? ^ '

mesmo dedo para escollior, que teve para os
goveinos do Ambriz e do Mossamedes, a malfada­
da ex2)ediç?io do (JuicemKr. o nauainandar lr>0 bayo-netas mal providas do tudo pa.-a fa^c

0 prever, levantou-se um illustre deputado o fez um 
eloquente discurso, 2>artc em fórma dc interpella- 
ção, c parte, pede licença para o dizer, cm fórma 
de mui forte declamaçao.

Ju lg a  que a camara fará justiça ao governo, que 
nenhum de seus membros tem menos intcre.sse do 
que 0 illustrc deputado c todos os outros por tudo 
quanto faz 2>urte da monarcliia portugueza, e pela 
integridade do seu territorio, e quo nao precisa de 
excitação nem advertência para tratar do melhor 
modo que podo dc melhorar a situação da causa pu­
blica (apoiados).

A s noticias que o governo recebeu dc Angola 
abrangem ato ao dia 19  do abril, e referem-se a 
acontecimentos, 2>ai’te ao norte c parte ao .sul de 
Loanda.

Quanto á parte do norte, quer dizer ao districto 
do Ambriz, (e aqul-ha já  uma illusão do illustre de­
putado, que reputa o governador do districto do Am ­
briz residindo no concelho do Ambriz, quando elle 
está residindo no Bembe, mas logo tratará d’este 
ponto) com a noticia da morte do príncipe D . Ni- 
colau, é nm facto que as povoações que ficam en­
tre os dois pontos, Bembe e Ambriz sc collocarara 
em revolta manifesta contra a auctoridade portu­
gueza, intcrceptando as commimicações não só en­
tre esses dois pontos, mas entre o ponto de (|)uibal- 
la, que ó intermédio, ficando por consequência Qui-1 
baila reduzida aos seus proprios recursos, e aos que  ̂
lhe viessem do Ambriz ou do Bembe.

No dia .3 de março apparecerara os pretos em 
f()rça a atacar o ponto de Quiballa, ponto defen- 
(lido pelo tenente Antonio Maria Sampaio, official

sionadorcs, c som exigirem resgate, mas os chamados 
sovas, coimnandantcs dessas hordas de barbaros, 
mandaram 2)or escrÍ2)to c vcrbalrnonto pelos secúlas 
ou fidalgos queixar-se ao governador da Hnilla dc 
haverem sido agredidos, pois que não vinham con­
tia ()3 brancos, c só contra os naturaes do paiz seus
imimgo

Esta 
como

5ta e uma circumstancia muito attendivel 2)ara, 
) disse,^confirmar mais a idéa de quo similhan- 

tc guerra nao tinha o fim que talvez se tenha íiuc- 
rido lazer crer. ^

Quanto ao outro caso acontecido nas immcdiações 
de M()3samcdes, disse o illustrc deputado que um ca­
valheiro, quo sofireu muito, na verdade, tinha a 
tempo mandado previnir o governador de Mossame­
des, e este nenhumas providencias déra.

Antes d esse cavalheiro ter feito similhanto pre­
venção, já  0 governador a havia recebido do outra 
pessoa: a noticia aprescntava-se como destituida dc 
lundamento; não obstante as providencias que se 
podiam dar, deram-se logo.

i o i  no dia 1 2  quo o governador foi prevenido, e 
logo no dia seguinte a  guerra apparcccu, não a ata­
car a vilhi que nada soíFrcu, mas os suburbios aon­
de se haviam refugiado os gados dos indígenas que 
para ali com elles liaviam corrido a buscar guari­
da. O governador lançou mão de todos os recursos

massa imponente de gentio I distincto merecimento e valor, que por prece-
P b U governador do Am- | dentes acções na provinda tinha sido promovido

de que podia dispor, quo não eram muitos, porque 
laior parte do batalhão .4 ríoa maior 2)arte do batalhão 3  do caçadores tinha ido 

destacado para o Bumbo, e para os Gambos.
O governador foi prevenido no dia 1 2  do manhã, 0 no dia immediato apparecerara os pretos, que sc 

não aproximaram da villa nem lá se animaram a 
entrar.

No dia 1 3  foi accommettida e roubada uma casa

deu fundo
ejo 0 vapor Estephania, trazendo a noticia de 

um desastre que tinham soíFrido as nossas armas 
no Congo: uma força expedicionária derrotada, o 
seu commandante morto e o immediato ferido.

Apenas chegou esta noticia a Lisboa devia logo 
o govei‘no ter feito sair um vapor do guerra com 
tropa, dinheiro e munições direito ao Ambriz; o 
governo devia saber que aquelle desastre não fora 
fiUio de um acaso; que aquella tropa destroçada 
tora ali mandada para cumjirir as ordens do gover­
no da mctropolc, que mandou occuiiar o reino do 
Congo: fui o começo dc nma empreza que deu logo 
um revez ás nossas forças, que abalou fortcnicnte 0 nosso 2>restigio, c deu força moral e grande ou­
sadia áquclles 2*ovos gentios: o governo sabendo 
que aquella empreza se tornava agora trabalhosa 
mas ainda mais essencial; sabendo que o estado de 
Angola era lastimoso; que os cofres 2’ublicos nao 
tinham^ forças para fazer face ás despezas ordiná­
rias, não podiam supprir ás extraordinárias despe­
zas de uma oceupação permanente e completa do 
Congo; sabendo que a ju n ta  da fazenda tinha em 
lance extremo lançado mão dos dinheiros sagrados 
(los oriíháos c dos ausentes e defuntos; tendo emit- 
tido grande importância dc assignados sem garantia 
para jiagar as despezas correntes, não tinha meios 2)ecuniarios ncni credito 2>ara fazer face ás oceor- 
icncias que se deviam seguir; o governo sabia que 
a trojia cra jioiica, mal armada, mal paga, mal ves­
tida; que 0 pessoal de saude cra insufficiente, c 
por i.sso 0 governo, para prevenir grandes desgra- 
(;as, devia, logo quo soube daquelle revez, acudir 
(le jirompto com os necessários recursos, e restabe­
lecer 0 prestigio do nome portuguez. Que fez o go­
verno, Gxclain.a o orador?... Cruzou os braços e dei­
xou correr os acontecimentos desastrosamente!.... 
Em 1 5  dc fe\’ereiro saiu de Lisboa novaincnte para 
Angola 0 va2ior L^stepliania, e o governo nenhuns 
recursos nem providencias mandou pov cllc!

dmheiro só entendia quo nada se fazia; mas que o 
governo em parlamento diria quaes as suas inten­
ções e seus planos, c ello, orador, daria a sua opi- 
niã(); mas infelizmente a maioria entendeu que era 
melhor abafar a discus.=ão logo á nascença, e por 
isso cllc, orador, apesar de ser o primeiro quo pe­
diu a palavra, iião o deixaram fallar.

O governo não declarou o que tinha tenção de 
fazer, nem o que rcalmcnte eram os acontecimen­
tos de Angola, c portanto votámos um verdadeiro 
ovo. J a  lá vae muito mais de um mez, e ainda o 
piincÍ2)al da expedição não partiu! Como póde ago­
ra haver confiança em que este governo ha de sa­
ber usar dos meios que pede para acudir a Ango­
la? Quanto pede elle agora?... Mais 100:000/^000 
réis para as despezas ordinárias e extraordinárias 
de Angola! Ora só 250:000/5(000 réis deve a junta 
da fazenda aos cofres dos orphãos e dos defuntos e 
ausentes; alem disso tem mais dc 500:000/^000 réis 
dc despezas annuaes, e a receita ha de sei- insiími- 
ficantissiina em quanto o districto de Angola esti­
ver como está; portanto só se póde concluir de tudo 
isto que o governo não merece a approvação do 
paiz, pelo modo por çiue se tem liavido n’esta tão 
miportante quanto perigosa questão para Portngal! 
Lomo porém uns attribuem as circumstancias de 
Angola a medidas antigas, outros ás auctoridades 
locacs, outros á incúria do governo actual, outros 
ao acaso, e outros finalmente a influencias estran­
geiras, sem que a camara nem o paiz saibam real­
mente 0 que ha de tudo isto, é util e essencial quo 
a camara deixando ao governo a sua plena liber- 
(lade (le acção, tome a actividade que lhe cumpre, 
tratando do estudar por si mesma em delegação 
esta alta questão. Angola é a mais importante joia 

a coroa poringueza, e e.«tá cm grande risco: no- 
meie-se um inquerito 2)arlamentar, saiba por elle a 
camara e o 2‘>aiz o verdadeiro estado do Angola, e 
as causas que o produziram, bem como a opinião 
ac todas as intelligencias c auctoridades sobre este 
ponto: conheca a camara por si mesma o que tem
A° r«í'a que todos os ramos de serviço em

Ang()la se reorganisem, para que as finança? 
«fiabilitcm, c para que aquella 2>osses.são se
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volva a ponto de ser feliz, c de dar á mctropolc 08 iminonsos recursos que ella é capaz de dar-lhe.
Manda para a raesa a  sua proposta, que declara 

urgente (leu ).
O governo nSo deve rejeitar esta proposta porque 

Í880 equivaleria a declarar que receia o exame do 
seu procedimento; a cainara deve adopta-la, })orquc 
é este 0 meio adoptado por todos os parlamentos 
estrangeiros em casos d'esta ordem. 0  paiz JA viu 
as grandes vantagens que resultaram do inquérito 
parlamentar proposto por ellc orador, para a repar­
tição de marinha em 18 53 .

Ahi estão esses dois interessantes volumes aonde 
a camara e todos os ministros da marinha podem 
conhecer a opinião de todas as entidades importan­
tes sobre o estado da marinha e os melhoramentos 
a fazer: íaça-se o mesmo quanto a esta questão; ou­
çam-se os funccionarios que têem servido n aquella 
provincia; ouçam-se os tribunaes e estaçSes publi­
cas competentes; consultem-se os archivos, c resul­
tará um trabalho completo que poderá dar grande 
auxilio ã08 poderes públicos para resolverem pelo 
melhor modo a fim do elevarem a provincia de A n­
gola ao grau de prosperidade de que ella 6 susce- 
ptivel. Conclue declarando que o mais que tom a 
dizer o relatará quando se discutir a sua proposta.

Não sendo considerada urgente, fica para segunda 
leitura.

O sr. B aldu ino:—  ouviu com toda a attenção a 
narração, que dos acontecimentos de Angola se tem 
feito com tanta acrimonia, qucrendo-sc censurar os 
actos do ministério, que nenhuma culpa tem d’elles; 
e ficou um pouco mais socegado na presença do re­
latório que 0 sr. ministro da marinha acaba de fazer 
a respeito d’esses acontecimentos, tanto mais que 
vê que s. ex.* apresentou uma proposta para oceor- 
rer de prompto a parte das necessidades d’aquella 
provincia, tanto dc dinheiro, como de força militar, 
medida que, sendo levada a effeito a par de outras 
que já  estão tomadas, produzirá o resultado de a 
pacificar.

Ilorrorisou-o dc certo o facto da perda dos nossos 
irmãos na passagem do rio Logo, no entanto aprecia-o 
muito difFerentemente depois do que disse o sr. mi­
nistro da marinha, por quanto a verdade é que as 
forças militares que se achavam no Quiballa foram 
atacadas, usaram dos meios de defeza em quanto 
poderam e, em consequência do grande numero dos 
adversários, tiveram de retirar sobre o Logo; mas 
se á testa d’essas forças fosse um commandante há­
bil e corajoso, capaz de fazer frente ao inimigo iner­
me c scra conhecimento da arte da guerra, não te­
ria tido logar aquelle desastre, assim como também 
se houvesse acudido o chefe do Ambriz.

Não pretendendo cançar a attenção da camara, 
não insiste n’este ponto, e lembra ao governo, que 
principiou a dar prompto remedio aos males que af- 
fligem a provincia do Angola, que não a desam­
pare e continue os seus esforços, até que ella socc- 
gue, e que alem das sommas já  para ali votadas 
venha pedir ao parlamento mais 200 ou 2b0:000^ 
réis, porque a falta de dinheiro 6 o grande mal que 
a affecta, e applicando-se-lhe esta quantia ás suas 
necessidades, esse mal ha de ser em parte reme­
diado.

A  par d’csta medida recommcnda ao governo a 
boa nomeaçã.o de auctoridades para aquella locali­
dade, e muito particularmeute pelo que respeita ás 
auctoridades jndiciaes, por quanto a justiça ali ostá 
em almocda. E  aproveita a oceasião para ler á ca­
mara uma carta que lhe escreveu o juiz de direito 
Motta Veiga, em que diz a respeito do presidente 
da relação de Loanda, que elle é corrupto e venal.

Começa a ler a carta, mas advertido pelo sr. pre­
sidente de que uma carta particular não é docu­
mento, desiste da continuação da leitura, e pro- 
mette, quando for ao gabinete do sr. ministro da 
marinha, abrir-lhe o sudário dc misérias que n’esta 
parte têom logar n’aquella provincia, e as proezas 
do presidente da relação, que já  n’um tribunal foi 
convencido da sua venalidade; e pede a s. cx.'^ que 
se digne mandar proceder a ura inquérito sobro os 
processos que estão na relação dc Angola, nos car­
tórios dos escrivães, e sobre os empregados que es­
tiverem nas circumstancias de ser syndicados.

Em  conclusão, recommenda ao sr. ministro que 
tome em attenção as necessidades que tem indica­
do, na certeza dc que o parlamento não lhe ha de 
negar os meios necessários para isso, por quanto a 
provincia de Angola é uma das partos mais impor­
tantes das nossas colonias, e de que podem provir 
grandes vantagens para o paiz.

O sr. P a lm e ir im :—manda para a raesa, por parte 
das commissCes do fazenda e ultramar, o parecer, 
approvando a proposta do governo, para so appli- 
carem ás despezas de Angola 100:000f^000 réis 
mais.

O sr. Affonspca (sobre a ordem):— pede que, pu- 
blicando-se este parecer no D iá r io  de Lishoa, se 
dispense o regimento para entrar em ordem do dia 
na oceasião mais próxima.

Consultada a camara resolvo affirmativaraente.
0  sr. M in is tro  do re ino  (Fontes Pereira de Mello): 

—  sente que utn illustre deputado, que estima, e que 
todos presam n’esta camara, pelo seu caracter fran­
co, leal e verdadeiro, fosse levado, de certo pelos 
impulsos da sua consciência, mas na sua opinião me­
nos convenientemente, a fazer arguições das mais 
graves e mais pungentes, por informações que lhe 
foram dadas por uma carta particular, a mn mem­
bro do poder judicial, ao presidente de uma rela­
ção de uma provincia ultramarina. Não lhe parece 
que soj.a este o meio mais proprio para augmentar 
a força que deve ter a auctoridade em toda a parte, 
principalmente nas provindas ultramarinas, tão dis­
tantes da acção central do governo, o tão expostas 
a todas as paixões e interesses (jue actuam no ani­
mo dos homens, «áento que se usasse deste meio 
para desvirtuar a auctoridade d’este funccionario, 
sem einl)argo de que o illustre deputado podia e de­
via informar o governo dc tudo quanto soubesse, 
para que esto, na orl»ita dns suas attribuiçôes, to­
masse as })rovidencias necessárias para fazer punir 
na conformidade das leis os culpados onde os hou­
vesse (apoiados).

Não vem defender o presidente da relação de 
Loanda, que não conhece, nem precisa conhecer, 
mas ao governo cumpre, pela sua parte, velar pela 
consideração que devem ter, ein conformidade das 
leis, as auctoridades constituídas, que têem de pres­
tar justiçíi aos povos (apoiados). Só depois de se 
fazer o processo competente, é que o juiz póde ser 
julgado e considerado criminoso á face da lei; mas 
declarar aqui corrupto e venal o presidente da re­
lação do Loanda, em virtude de uma carta particu­
lar, não lhe parece proprio do illustre deputado, nem 
da camara, o tomar conhecimento ou qualquer de­
cisão a este respeito.

Este juiz foi nomeado pelo nobre visconde de Sá 
da Bandeira presidente da relação de Loanda, e 
quem conhece o nobre visconde de Sá não lho póde 
negar o conhecimento e zelo que tem pelas cousas 
do ultramar (apoiados). H. cx.* foi quem o nomeou, 
e declarou-o probo, honrado c digno de oceupar 
aquelle logar no decreto da nomeação, e depois 
d'csta consideração oíficial, não basta uma carta 
particular para o presidente de uma relação ser con­
siderado corrupto (apoiados). Parece-lhe portanto 
que é necessário haver mais moderação, e proceder 
com mais cautclla (apoiados).

E  deixando do parte este incidente, a que enten­
deu ser obrigado a responder por força do seu de­
ver, ainda que contra sua vontade, porque o illus­
tre deputado sabe quanto o estima e présa, permit-

ta-lhe a camara que faça algumas considerações so­
bre 0 negocio de que sc oceupa, e que procure des­
viar do governo a responsabilidade de algumas im­
putações, que ouviu fazer a diversos oradores que 
tomaram a palavra antes delle orador.

Mas antes d ’isso deve dizer á camara qual é a 
impressão do goveimo depois da leitm-a do todos os 
documentos officiaes que foram subniettidos ao seu 
exame, e qual a impressão que lho ficou dos acon­
tecimentos de Angola, porque lhe parece isto neces­
sário para o voto que a camara tera de dar sobre 
este importante objecto.

0  governo entende, depois de examinados todos 
os documentos, que a provincia de Angola so acha 
em circumstancias difiiceis, mas não cm circumstan­
cias arriscadas; que as difficuldades da provincia 
são filhas de actos e acontecimentos anteriores, que 
não são culpa nem d’este, nem d’aquelle governo, 
mas sim consequência inevitável que os factos têem 
trazido a esta provincia por uma ou outra circums- 
tancia, difficuldades com que luta ha muito tempo. 
Esta divida de tantos contos de réis que se aceusa 
na provincia de Angola data de longos annos, e 
tem-so ido accumulando déficits sobre déficits por 
diversas circumstancias, que seria longo enumerar; 
mas nos últimos annos esta circumstaiicia tem in- 
fluido desgraçadamente no espirito publico d’aquclla 
possessão, c tem tornado mais grave a posição do 
governo ali, principalmente na presença dc difficul­
dades oceasionadas por movimentos militares que 
ali tem tido logar.

0  governo portuguez não trata agora nem trata 
ha muitos annos de fazer conquistas na África, mas 
tem tratado de sustentar os limites do sou teiTÍto- 
rio, de se f&zer respeitar perante os potentados vi- 
sinhos, de conservar a influencia de que tem gosa- 
do, e bem assim de attendçr ás conveniências que 
resultam ,do commercio com a metropole.

0  governo portuguez portanto necessitava man­
ter esta influencia legal, e manter sobre tudo a in­
tegridade do território e as fronteiras legaes. Pro­
cedeu-se ao movimento de tropas ao norte da pro­
vincia; ao principio foram felizes, e hoje dão-se por 
infelicitadas pelo pequeno desastre que soffreram.

Quando depois de uns certos movimentos milita­
res em que entrou uma pequena força, acontece que 
é morto o commandante, e mais ou menos se des- 
moralisa a tropa que o acompanha, não ó isto caso 
para suppor cm risco a provincia de Angola: isto 
isto são pequenos acontecimentos que se dão em 
todas as guerras, tanto mais que era uma pequena 
]’orção de tropa que ía combater numerosas hordas 
de gentios ainda que sem disciplina.

Em  consequência d’isto seguiram-se outras pe­
quenas infelicidades, e ultimamente uma retirada 
a que alludiu o seu illustre collega o sr. ministro 
da marinha, da força que estava no Bembo para 0 Ambriz, na qual se afogaram a passar o Loge 
10 0  pessoas. Mas podia seguir-se d'aqai tarabem, 
que estivesse em risco a provincia de Angola?

O que é necessário é que haja perseverança e 
boa vontade da parte das auctoridades, e zêlo da 
parte da metropole; o que é necessário é abastecer 
com os recursos necessários aquelles que têem de 
defender a honra nacional n’aquellas paragens.

Aconteceu pelo mesmo tempo proximamente uma 
manifestação armada nos povos ao sul da provin­
cia. Sc 0 governo podesse colher pelos documentos 
que lhe foram submettidos que havia qualquer li­
gação nos acontecimentos que se deram nas povoa­
ções do sul c nas do norte, podia suppor quo era 
um levantamento dos sertões contra a provincia, 
mas vê-sc que isso era uma cousa completamente 
estranha, c portanto não podia influir no animo dos 
poderes piiblicos para fazer receiar qualquer resul­
tado mais perigoso para aquella provincia.

A  guerra que teve logaí na provincia do sul foi 
entre os gentios que brigavam para disputar um 
certo numero do cabeças de gado, e os que eram 
vassallos da coroa portugueza recolheram-se aos 
seus naturacs defensores, e d’aqní succeden que 
querendo dar protccção a estes se envolveram pe­
quenas forças nossas com as hordas de gentios, re­
sultando d’esta guerra meia duzia de homens mor- 
toá e outros tantos feridos.

Diria etn resposta a ura illustre deputado, que 
pagar tudo quanto se deve a Angola, mandar muita 
tropa e muito dinheiro, era uma cousa muito boa, 
mas era necessário ver se isto se podia fazer; nós 
não pagamos tudo cá nem ainda ninguém propoz 
que se fosse pagar tudo quanto o estado deve. O 
que se podia fazer com relação a Angola era col- 
locar o thesouro nas eircurastancias de poder pagar 
em dia aos seus funccionarios, ás tropas indígenas 
e ás que d’aqui vão, e é isto quo é preciso fazer 
para que so não dôem os inconvenientes que os il- 
lustres deputados receiam.

O governo antes que fosse perguntado na camara 
por qualquer medida que se entendia dever tomar 
a respeito dos acontecimentos do Angola, disse pelo 
orgão delle, orador, sendo ainda ministro da mari­
nha, que já  tinha mandado apromptar um navio e 
e arranjar 200 homens que deviam ir reforçar a 
guarnição d’aquella provincia, e que esta força lhe 
parecia sufficiente para oceorrer ás necessidades da 
provincia. As circumstancias, porém, aggravaram- 
3G, e depois o governo entendeu que era necessário 
munir-se das auctorisações do parlamento para po­
der oceorrer mais proinptamcnte ás necessidades 
que se davam naquella provincia, e apresentou as 
rospectivas propostas ás cortes.

No momento actual já  foram 400 homens, dentro 
de seis dias partem outros 400, o vão-se preparar 
mais 200; o governo já  mandou 1:000 armamentos 
completos, e devem estar proraptos outros 1:000  no 
sabbado para partirem nos vapores que para ali vão.
O governo mandou preparar 8 bocas de fogo; 4 já  
foram e as outras 4 vão brevemente; o governo deu 
também ordem para »e prepararem alguns cavallos 
que devem reforçar o esquadrão de Loanda, o que 
ali se reputa do muita necessidade, e portanto tem- 
so dado todas as providencias possíveis, e crê que 0 parlamento deve conhec-er quo o governo tem

Srocedido n’este objccto com zêlo, lealdade c de- 
icação pelas cousas publicas, como é dever seu. 

fapoiados).
Deve tambem dizer á camara que ha pouco tendo 

sido proposta por um illustre deputado uma moção, 
para se nomear uma commissâo de inquérito para 
examinar o estado da provincia de Angola, pedindo 0 illustre deputado que se declasse urgente, podia 
a significação da urgência declarar-se ou entender- 
se com 0 voto de censura ao governo, e foi por essa 
rasão que os membros do governo que são deputa­
dos votaram contra a urgência da propasta, e a ca­
mara crê que votou pela mesma rasão, ainda que 
não quer interpretar a votação da camara, mas in­
terpreta a do governo.

Sentiu tambem que um illustre deputado que o 
está ouvindo e que so senta perto d’elle, orador, em 
ura discurso que estava fazendo quando elle, sr. mi­
nistro, entrava n esta casa se dirigisse a um collega 
seu que estava ausente e aquem attribuia frazes du­
ras, respondesse ainda com frazes mais duras e in­
convenientes. Sentiu que o illustre deputado que 
costuma ser tão cortez dentro desta casa, aggre- 
disse iim indivíduo que não estava presente e que 
não podia responder. Parece que o illustre deputa­
do se referia ao sr. ministro da fazenda, que res­
pondendo a um discurso do illustre deputado que a 
pretexto da matéria de impostos, fallava na conve­
niência de lançar algum imposto sobre alguns en­
tes infelizes que a sociedade tolera, disse que não 
era da sua dignidade nom da dignidade da camara,

acompanhar o illustre deputado no seu discurso, 
nem responder a estas observações.

Sabe que o illustre ministro seu collega podia di­
zer mais ou menos, mas sabe tambem que ó impró­
prio de um sentimento nobre c digno, que objectos 
d esta natureza se tratem levando-os ao ridiculo 
que apresentava o illustre deputado. O illustre mi-

proverderem edioás primeiras necessidadesd’aquella
provincia, se ella não fôr fortemente auxiliada pela 
metropole (apoiados). Chama a attenção do govenio 
sobre este ponto, porque lhe parece que 100:00oi*i000 
réis não é quantia sufficiente para attendçr a estas 
circumstancias tão extraordinárias e exccpcionacs. 

Não póde tambem deixar de cliamar a attenção
nistro não se achava presente para responder ás cio governo sobre a absoluta falta de hospitaes, não 
observações do illustre deputado, mas elle, orador, diz já  em Benguella e IVIossamodes, mas na capital, 
estava prompto a tomar a responsabilidade das pa- Ha muito que tom chovido sobre o governo da 
lavras do seu collega que não são inconvenientes, metropole, reclamações dos governadores geraes da 
nem impróprias de um ministro, pois os ministros tem provincia de Angola, sobre a  necessidade absoluta 
obrigado de ter dignidade e de raante-la. que ha dc se proceder a novas construcções de es-

Jnlgou conveniente fazer estas observações á ca- tabelecimentos para hospitaes, porque os que lá ha- 
mara, e dar a explicação por que os ministros vota- via caíram, desabaram, estão quasi completamente 
rara contra a urgência da proposta do sr. Arrobas, em terra. O hospital da misericórdia de Loanda é 
assim como entendeu do seu dever acompanhar o muito pouco proprio e assás acanhado e mal cons- 
rclatorio que fez o seu collega ministro da marinha, truido para o fim a que esfii applicado, c mesmo 
e tomar com elle a re.sponsabilidado das medidas assim, podendo conter pouco mais do 200 enfermos 
adoptaclas. tem parte do edificio dcrrocad.a.

O er. Soares F ranco:— parece-lhe que se tem dito Não teve eonhecimento cbia noticias officiaes que 
tudo quanto se póde dizer a respeito dos aconteci- o governo recebeu, mas nas noticias particulares 
mentos de Angola. A provincia de Angola agora que elle, orador, recebera de pessoas que lhe me- 
entra em uma outra fase, e para isso chama a at- recem todo o credito, se lho assevera, que o proce- 
tenção do governo. dimento do governador de Mossamedes não foi o

Em  quanto se reputou Angola como possessão mais proprio, o mais curial, e o mais decidido para 
própria para mandar para lá degradados, tudo cor- uma auctoridade da sua categoria (apoiados). 
reu á i f  vellia, mas hoje que se trata de colonisar Antes do actual governador de Mossamedes es- 
a provincia, é necessário organisar uma força por- teve aquelle districto confiado a um distincto offi-
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manente que dê garantias, e para isto chama j)arti- ciai, o major Fernando da Costa Leal, cujo zêlo, 
cularmente a attenção do sr. ministro da marinha, probidade, o inergia é conhecida de muitos ineni-

Tambem lhe parece que o meio que se adopta bros do parlamento (apo iados ); e.ste digno official 
de organisar uma força composta de contingentes desempenhou perfeitaraente aquella coramissão de 
de todos 08 corpos para irem servir em Angola, não governador do districto do Mossamedes; mas quan- 
é talvez o mais conveniente, porque os soldados não do se esforçava por comj)letar algumas obras uteis 
conhecem os officiaes, não estão acostumados com começadas por elle, quando havia praticado actos 
elles, e por isso não podem fazer tão bom serviço, merecedores de galardão e justa recompen.=a, le- 

Observa que uma das providencias quo o gover- vantou-se diante de si uma d’essas tristes e peque­
no deve tomar é de fazer rever a legislaçau de to- nas intrigas que algumas vezes costumam, pelo me- 
das as províncias ultramarinas, para conhecer a que nos, inquietar os funccionarios do ultramar, a ponto 
póde ficar, e modificar a que carece de modificações, de os desgostar por verem perdidas as suas vigi- 

Entende que se devem dar todas as garantias lias, menospresado o seu patriotismo, e, em fim, in- 
aos pretos, mas é necessário civilisa-los primeiro, quieto o sou espirito, mesmo quando se lhes não as- 

Quanto ao déficit que ha na provincia de Angola, sacara, como aquelle não assacaram, falta de pro- 
nota que este déficit vem já  de longa data. Em 1850 bidade no desempenho de suas fiineçõc^. Estas in- 
teve a bordo do nau Vasco da Gam a, quando esteve j trigas deveram ter sido desatteiididas e despresa- 
no liio de Janeiro, algumas praças que tinham es- das pelo principal funccionario tia provincia. Mas 
tado nas estações de Angola, a quem se deviam não aconteceu assim, infelizmente, e o major Leal 
dois annos de soldadas; portanto o -déficit é antigo desgostoso pela pouca consideração que lhe era da- 
e muito antigo; mas tem-se accumulado constante- da, por motivos que elle desconhecia, resolveu re- 
mente. Como^é que em parte se tem feito face a tirar-se do seu governo e voltar á Europa, onde 
esse definÚ  E  indo buscar o dinheiro que estava nem um agradecimento se lhe deu! Eis como foram 
depositado no cofre dos defuntos c ausentes, dinhei- attendidos e recompensados os valiosos serviços do 
ros estes que é preciso repor logo que haja meios, official de que falia, que os podia ter continuado a 

Dantes mandavam-sc os navios de guerra para prestar, ainda melhores 11’aquelle paiz, onde tanta 0 ultramar; não se lhe davam meios, e dizia-se lá mingua ha de gente d’este préstimo e qualidades! 
se arrangem como poderem, e d aqui vem tambem (apoiados.)
ter pesado sobre algumas das nossas províncias ultra- Quanto ao capitão Sousa, pedia licença ao illus- 
marinas uma grande despeza, para satisfazer a qual tre ministro da marinha, e ao nobre deputado 0 sr. 
lhes faltavam recursos e tinham de lançar mão de Balduino, para rectificar um engano que nos dis- 
meios extraordinários. cursos de ss. ex.*“ lho parecia ter ouvido. O capi-

Chama a attenção do governo edacam ara; dogo- tão Sousa não podia fazer mais do que fez ao atra- 
verno por que é responsável perante a camara, e da vessar 0 rio Loge. Acossado por um grande nu- 
camara porque é responsável perante 0 paiz, para que mero de indigenas veiu resistindo-lhe desde 0 Qui- 0 governo e a camara tomem eadoptein asproviden- balia até ao Loge, e só quando já  não tinha mais 
cias convenientes para salvar a provincia de An- polvora é que se resolveu a transpor aquelle rio. 
gola da crise em que se encontra; crise que não Que mais poderia fazer um bom militar?! O capi- 
póde deixar de augmentar, se se continuar a olhar, tão Sousa sempre foi um official digno, disciplina- 
como até agora, para aquella provincia, não atten- dor, e até já  foi promovido por distineção em outra 
dendo ao seu estado, a fim de melhorarem e tirar- guerra com gentios.
se delia, as grandes vantagens do que é suscepti- Observa, que em 18 5 2  0 rendimento da provin- 
vel. cia de Angola era de 224:000^000 réis, pouco mais

Lastima e muito, as mortes dos nossos irmãos que ou monos. Em  18G0 no orçamento mandado do An- 
ali têem tido lognr por causa dos acontecimentos gola, vinha calculada a receita em 400 e tantos 
que têem oceorrido n’aquella provincia, mas foi contos. Logo 0 rendimento da provincia dobrou. É  
uma grande fortuna para Portugal, porque foi ne- verdade que as despezas tem crescido desde 18 52  
cessario um grande c triste acontecimento para ex- para cá, mas não em tal importância, que chegue 
citar a attenção dos poderes públicos, para 0 esta ao dobro da que então se fazia; mas 0 facto é que 
do das nossas possessões ultramarinas. J á  por mais apesar da receita ter dobrado, e a despeza não ter 
de uma vez elle, orador, na qualidade de deputa- duplicado cm relação a 18 5 2 , o déficit da provin­
do polo ultramar, tem chamado a attenção do go- oia cada vez ó maior, e a divida tem aiigmontado 
verno sobre a provincia de Angola o outras, e na- progressivamente. Não sabe as causas d'isto, c es- 
da se tinha feito. sas causas é que cumpre indagar, attender e re-

Observa que a provincia do Angola póde e deve mediar como convier, 
substituir 0 Brazil em tudo e por tudo, pela rique- Parece-lho que ha graves e grandes erros na ad- 
za do seu solo. Deve a metropole gastar com ella ministração da provincia de Angola, e sobre tudo, 
algumas centenas de contos, e em cinco ou seis na administração de fazenda. A  administração ci- 
aunos Angola póde pagar com usura a despeza que vil, propriamente dita, não lhe parece que esteja 
com ella se faça para a melhorar. isenta de grandes vicios. E  0 augmento da despeza

Conclue, porque a questão está esclarecida, e tu- publica, e 0 estado da divida faz crer que ha offe- 
do quanto havia a dizer sobre ella já  estava dito. ctivamente grandes vicios noa difterentes ramos de 

O sr. Francisco  Cbsía;— considorar-se-ía culpado administração n’aquella colonia. 
perante a sua consciência, se n esta oceasião não A li deve-se aos servidores públicos, á tropa, c aos 
tomasse parte n este debate. Como tendo exercido cofres dos orphãos e ausentes, aos quaes cumpre pa- 
uni cargo importante na provincia de Angola, não gar; mas 0 governo não póde agora attender ás re- 
podia ficar silencioso, assistindo a uma discussão clamações dos incumbidos d’esses cofres, com os 
tão interessante, como a que se refere a um nego- meios que foram postos á sua disposição, porque 
CIO, sobre 0 qual assenta a segurança futura d ’a- primeiro que tudo está a salvação da provincia 
quella provincia. (apo iados ): attenda-se a esta, e depois se pensará

Alguns dos seus illustres collegas têem preten- no modo de pagar essas dividas, 
dido fazer d’esta questão uma questão de maioria Ouvira fallar num a commissâo, . . .............de inquérito á se-
e minoria; parece-lffie que nlo fazem bem; porque cretaria da marinha, a fim de indagar 0 modo por- 
se trata da salvação de uma possessão dc Portu- que os ministros encarregados daquella repartição
gal, que seria considerado um paiz pequeno, insi­
gnificante, aos olhos dos estrangeiros, sem as suas 
possessões de alem mar; portanto sendo este um 
negocio que interessa a todos, deve-se, para ser 
bem tratado, pôr-sc de parte todas e quaesquer 
considerações politicas (apoiados).

Tambem reputa que os nossos inimigos são os 
pretos, e diz isto sem comtndo tratar de indagar 
ou investigar se ha alguns inimigos brancos (a p o ia ­
dos); e cft pretos são muito para receiar, nas cir- 
cumstaneias em que actualmente está a provincia 
de Angola (apoiados).

Parece-lhe que a agitação é geral n’aquclla pro­
vincia. Não diz que 0 que succede no norte tenha 
ligação com o que se passa no sul e leste d’esta pro­
vincia; mas ó preciso attender, e não perder de vis­
ta esses acontecimentos; e sobretudo 6 preciso aca­
bar coni essas hordas de pretos indigenas, que se le­
vantam para ir roubar os habitantes de outras lo­
calidades, e destruir-lhe os engenhos e estabeleci­
mentos importantes fapoiados). É  preciso que as au­
ctoridades tenham forças sufficientes para evitar estas 
correrias, este vandalismo, estes roubos, e esta des­
truição completa de estabelecimentos importantes, 
ond^se gastaram somnjas avultadas (apoiados).

Nao sabe se com a força que existe em Angola, 
e a que foi mandada, se poderá levar de vencida 
tantos gentios sublevados; e por isso lhe parece que 
mais outros meios é preciso empregar para fazer 
restituir á auctoridade portugueza 0 prestigio que 
deve ter, e 0 respeito que lhe é devido fapoiados).

E  preciso que a camara saiba, que no estado de agi­
tação em que está aquella provincia, 0 commercio pa­
ralisará completamente; não hanaactnalidadc permu­
tação alguma, nem tão depressa a haverá, de generos 
para o interior daquella vastíssima provincia (apo ia ­
dos). Ninguém irá pagar direitos dos objectos c mer­
cadorias que d’aqiii ou de outra parte lhe forem remet- 
tidas, porque os negociantes as não irão despachar 
por não carecerem delias; portanto a renda dos im­
postos indirectos soflfrerá muito, e será insignificante 
fapoiados). Os impostos directos é impossível agora 
serem cobrados pelas auctoridades de Angola; não 
haverá nenhum funccionario de fazenda que tenha 
a força de ir agora a certos pontos do interior obri­
gar 03 pretos iiKÍigenas a pagar 0 que devem á fa­
zenda nacional. Nestas circumstancias as áifficul- 
dades da provincia de Angola, que já  tem um de- 
f ic it  de 250:000(5000 réis, pouco mais ou meti' s, 
augmentarão muito mais; e não vê que o governa­
dor geral, qualquer que elle seja, poasa, n’estc caso,

têem procedido a respeito dos assumpto de quo se 
trata. A  este respeito desejava que entre nós se fi­
zesse 0 mesmo que 0 governo que melhor sabe ad­
ministrar as suas colomias costuma praticar. F a l­
lava do governo neerlandez que em 18 16  e 1825, 
mandou á sua valiosa colonia de Ja v a  coxnniissa- 
rios régios espociaes encarregados de indagar, in­
vestigar as causas da sua decadência, dos seus trans­
tornos financeiros, e da má direeção da sua adini- 
tração. Os resultados d’essas investigações, a profi- 
cuidade de taes medidas, estão exuberantemente in­
dicadas no livro de mr. de llogendorp, que trata 
da colonia de Ja v a , e de que sera duvida muitos 
membros d’esta camara têem conhecimento. Porque 
não aprenderíamos nós n’estes exemplos e outros a 
governar as nossas possessões?

Portanto a comraissâo de inquérito que proporia 
á camara, seria uma commissâo composta de tres 
indivíduos muito vei^sados cm objectos de adminis­
tração, que fossem indagar as causas da decadcncia 
da pi”0vincia de Angola. Pois a receita d’esta pro­
vincia dobra, não deve ter duplicado a despeza, e 
a provincia cada vez está mais empenhada? De que 
procede isto? Quem é, ou quem são os causadores 
d este mal? Não critica nem aceusa ninguém; mas 
deseja, e deseja ardenteraente, que se proceda a uma 
minuciosa investigação e exame das causas que tem 
produzido efFcitos tão deploráveis (apoiados).

Depois de um inquérito assim feito, desejaria que 
se nomeasse para aquella provincia um governador 
geral a quem se désso um maior estipendio que ac- 
tualmcnte está estabelecido, porque uni governador 
geral com 4:000(5000 réis ali não é possível comer, 
quanto mais viver (apo iados ). O governador geral 
cora um ordenado pequeno e miserável não póde sa­
tisfazer ás despezas inherentes ao cargo que oceupa 
( apoiados) .

E  preciso pois mandar para ali um homem com 
intelligencia e integridade (apo iados ), embora pai­
sano; porque não póde considerar os militares como 
homens mais competentes para subentenderem so­
bre todos os ramos de administração publica qual­
quer que este seja; nao pertende com isto lançar cen­
sura aos militares; o militar quando é bom militar, 
já  tem feito muito.

O que ó certo é que os habitantes da provincia 
de Angola acham-se em grande susto; é preciso que 
a metropole lhe dê, como parece dar-lhe agora, os 
meios de segurança e tranqnillidade, nao esquecen­
do providenciar sobre as suas primeiras necessida­
des.

Depois de ter feito estw indicações ao governo, 
não póde deixar de eh.amar a attenção delle sobre 
a  necessidade que ha de mandar para a provincia 
de Angola uma grande força de cavallaria (a p o ia ­
dos), porque os indigenas têem um grande receio 
e medo na presença dos cavallos, porque é crença 
entre elles que aquelles animaes comem gente, ferro 
e mineira (r is o ).

Observa que uma das medidas que pede e recla­
ma com toda a energia, é 0 castigo de todos os offi­
ciaes díscolos e cobardes (apoiados repetidos). De- 
seja que se proceda a um conselho de guerra sobre 0 procedimento de taes officiaes (apoiados). Quer 
c pede que sejam premiados aquelles que se hou­
veram com honra e bravura (apoiados repetidos); 
nias tambem quer e pede que se castiguem severa- 
mente 08 díscolos e os cobardes fapoiados), a estes 
quer vê-los scra farda ás costas fa^mados, muito 
hem). K  esta uma medida de moralidade que, em 
nome do paiz, solicita do governo com todas as suas 
forças (apoiados).

Observa iguabnente que no interior da provincia 
não ha cirurgiões, nem boticas, c que os habitantes 
morrem ao mais completo desamparo; deseja, pois, 
que o governo trate dc nomear para ali alguns ci­
rurgiões e boticários, rcinunerando-os devidamente; 
porque cra preciso que se soubesse que é um gran­
de mal, e pratica-.se uma grande inconveniência era 
aincsqninhar os oixlenados dos empregados que vão 
para 0 ultramar (apoiados).

Veja-se 0 qne ainda ha pouco fez 0 governo hes- 
paiihol quando mandou um governador geral para 
Fernando Pó, deu-lhe de ordenado 8:000 pesos for­
tes, afóra 2:000 de ajuda de custo para outras des­
pezas, que devei-á fazer na qualidade de primeiro 
magistrado d’aquella pequena possessão. E  nós aqui 
damos quatro insignificantes contos de réis ao go­
vernador geral de Angola, que mal lhe ha dc che­
gar para si, quanto mais para receber e tratar com 
estrangeiros que costumam ir áquella provincia, c 
com quem 0 governador será obrig.ado a manter 
actualmente relações diplomáticas (V ozes : —deu a 
hora).

Em fim, cm Angola carece-se de maior numero 
de soldados, de muito dinheiro mais, e de grandes 
reformas na administração, tanto militar e civil, co­
mo na de fazenda. Não fnllaria agora no que diz 
respeito ao ramo ecclcsiastico para não cansar a ca­
mara, e a si mesmo.

Como deu a hora, tei’inina ac^ui as suas observa­
ções, agradecendo á camara a benevolência com 
que 0 attendeu (apoiados, m uito hem.) O orador foi 
cumprimentado por vários srs. deputados.

O sr. F e rre r :— remette para a raesa um parecer 
da cuinmissão do ultramar.

O sr. F e ijó :—manda para a mesa um parecer da 
commissâo ecclesiastica sobre a creaçao de um cura 
coadjutor na freguezia do Senhor Bom Jesus, do lo­
gar deKabo de Peixe, no concelho da Ribeira Gran­
de, districto de Ponta Delgada. A  commissâo ten­
do em vista as considerações expendidas no seu re­
latório, é de parecer que seja deferido 0 requeri­
mento da junta de parochia da mesma freguezia, c 
pede ao governo queira providenciar como for de 
justiça.

A  imprimir.
O sr. Presidente: —  declara que hoje ha sessão 

nocturna, tendo logar a chamada ás oito e meia ho­
ras, para continuar a discussão sobre o projecto n.° 
49, relativo ao codigo de credito predial, e levanta 
a sessão — E ra m  qiia tro horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 12 de junho, 
estiveram presentes á chamada á meia hora depois 

do meio dia
Affbnso Botelho, Cancella, Balduino, Braamcarap, 

Alves Martins, Antonio de Carvalho, Gonçalves de 
Freitas, Gouveia Osorio, Ferreira Pontes, Barros e 
Sá, Henriques Seceo, Arrobas, Couto Monteiro, Pe- 
quito, Roballo do Azevedo, Lopes Branco, Rodri­
gues Sampaio, Vaz da Fonseca, Palmeirim, Zefe- 
rino Rodrigues, Bartholomeu dos Martyres, Belchior 
Garcez, Bento de Freitas, Carlos Benlo, Castro Fer- 
reri, conde da Torre, Rebello de Carvalho, Tei­
xeira da Motta, Faustino da Gama, Mousinho de 
Albuquerque, B ivar, Diogo de Sá, F .  J .  da Costa 
e Silva, Gavicho, F . Pinto Tavares, Rodrigues Ba­
talha, Soares Franco,'.Gaspar Teixeira, Pereira de 
Carvalho, Palma, Jacinto de Andrade, Mártens F er­
rão, Mello c Minas, J .  J .  de Azevedo, Mello Soa­
res, Almeida Pessanha, Rebello Cabral, Castro Por­
tugal, Aragão Mascarcnbas, Sousa Machado, Calça 
e Pina, Noronha e Menezes, Neutel, Pinto do Ma­
galhães, F aria  Guimarães, Silva Cabral, Infante 
Pessanha, Sousa Pinto Basto, Encarnação Coelho, 
Guilherme Pacheco, Alves Chaves, Chrispiniano da 
Fonseca, Alarcão, J .  M. da Costa e Silva, !Mello 
Gouveia, Ju lio  do Carvalhal, Freitas Branco, L , 
Pinto Tavares, AfFonscca, Rocha Peixoto, Azevedo 
Pinto, Marianno de Sousa Feio, Monteiro Castello 
Branco, Jacome Correia, Plácido de Abreu, Mene­
zes Pitta, I). Rodrigo de Menezes, Pinto da Fran­
ça, Siinão Maria do Almeida, visconde de Piiidel- 
la, visconde de Portocarrero.

SESSXO NOCTURNA DE U DE JUNHO
PRESIDE.\CIA DO EX .»''' SR. D- ItODRKiO lUC jMEXKZES

A s nove horas da noite verifica-se, pela chamada, 
estarem presentes 7 1  srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
O sr. Presidente:— o sr. Chamiço fez saber á mesa 

que não póde comparecer á sessão nocturna por mo­
tivo justificado.

Sendo esta sessão destinada á continuação da dis­
cussão do projecto de lei n.* 49, vão ler-so algu­
mas propostas, que na ultima sessão foram manda­
das para a mesa.

Lêcm-se na mesa c sao as seguintes:
«Requeiro que sejam convidados todos os illus­

tres srs. deputados para mandar para a mesa todas 
as propostas que tiverem a remetter ácerca do pro­
jecto em discussão.=t/o5á G uilherm e.t

É  admittida á discussão.
A  segunda é a segurate:
«Requeiro que os srs. deputados quo tiverem 

emendas, additamentos ou substituições a oíFerecer 
ao projecto dc codigo do credito predial, sejam con­
vidados a mandar as suas propostas para a mesa, 
para serem enviadas á com m issâo.=Â. Gonçalves 
de Freitas.D

O sr. Gonçalves de F re ita s : —  pede para retirar 
a sua proposta, visto ser ella conforme á que aea- 
boxi de ser admittida.

E  retirada.
A  terceira proposta é a seguinte:
«Requeiro que a commissâo no seu pax’ccer tra­

ga tanto as emendas que approva, como as que re­
jeita, e qne Rejam impressas to d a s .= i’e?Ter.»

É  admittida á discxissão.
A  quarta proposta é a seguinte:
«Requeiro que sejam convidados os illustres mem­

bros da commissâo para assignarcin o parecer que 
se acha sobre a mesa, 0 pax*a trazer o seu parecer 
sobre as propostas qxxe rejeitou.=Aforo€í Carvalho.t

O sr. Gonçalves de F re itas : —  esta proposta está 
prejudicada desde qxxe na sessão em que ella foi 
apresentada, a commissâo declarou que tomava a 
responsabilidade do parecer.

Consultada a camara so a admittia á discussão, 
não houve vencimento.

O sr. Gonçalves de F re ita s :— a commissâo já  for­
mou 0 seu juizo sobre as emendas, substituições e 
additamentos que lhe foram enviados, mas como
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havia muitos srs. deputados inscriptos sobre a or­
dem, que tinham de offerecer mais emendas e subs- 
tituiySes ao projecto, entendeu que era mais regu­
lar esperar pela apresentação d’^sas propostas, e 
apresentar depois o seu parecer sobre todas.

O sr. F e r re r :— como o sr. relator da commissão 
declara que ella ha de trazer á cainara o seu juizo 
sobre todas as emendas c alteraçSes, pede licença 
para retirar a sua proposta.

A  camara annue a que o sr. Ferrer retire a sua 
proposta.

0  sr. Td les de Vasconcelloa:— manda para a mesa 
a seguinte proposta:

«São registráveis, mas gratuitamente os bens per­
tencentes ás camaras municipaes, corporaç3es reli­
giosas e estabelecimentos pios, entendendo-se que a 
gratuitidade do registro se entende unicamente para 0 averbamento dos bens que possuem na actualida- 
de, e não cora relação ás transacçSes que possam 
fazer, sejam ellas quaes forem. de Vaacon-
cellos. »

É  admittida á discussão.
O sr. Cancella: —  envia para a mesa a seguinte 

proposta:
Art. 7.® (additamento) n.“ 1.®  O credito proce­

dente do preço dos moveis vendidos ao devedor, e 
ainda existentes em se poder. (Os numeros do pro­
jecto sofFrera a competente alteração.)

§ unico, n.® 2.®, acresceute-se=excepto sendo ti­
rados por dolo, porque n’esse caso ficara sujeitos, etc. 
=  (como se diz no n.® 1.® , ou comprehendendo esta 
disposição na redacção do n.® 1 .®  e supprimindo o 
n.® 2.®)

A rt. 1 1 . ®  (additamento) n.® 1 .®  A  que tem o ven­
dedor dos respectivos bens pelo preço dos mesmos.

N.® 2.® A  que tem o que emprestou dinheiro para 
a compra d’esses mesmos bens, constando da escri- 
ptura, ou titulo que o empréstimo era para esse des­
tino, e verificando-se a  compra d’esses ditos bens. 
(Nos numeros do artigo altera-se também a nume­
ração para se seguir áquella.)

N.® 2.® Em seguida ás palavras — dos seus bens 
=  acrescente-se =  corporaç5es, e quaesquer estabe- 
lecim entos=o mais como está.

Art. 16 .®  (assim rediffido) A s hypothecas mixtas 
resultam.

N.® 1.®  De sentença, nos casos, etc. (O resto co­
mo está no artigo.)

(Additamento) n.® 2.® D e penhora.
(Additamento) n.® 3.® Do delicto, desde a data 

do despacho da pronuncia para indemnisação dos 
prejuizos, nos termos de direito.

Art. 18 .® (additamento) Salvo precedendo a com­
petente auctorisação, ou licença.

Art. 24.®, § 14 .®  (additamento) Em seguida á pa­
lavra =  poderá =  acrescente-se =  sob sua responsa­
bilidade = e  0 mais como está no mesmo §.

Art. 29.® (additamento) E  as de que trata o mes­
mo artigo n.® l .® = n o s  bens vendidos de que se de­
ve o preço =  e as do n.® 2 . ® =  nos bens para cuja 
compra foi feito o empréstimo (N B .  O n.® 7.® de­
clarado no artigo, passa a ser o n.® 9.)

Art. 32.® (additamento)....; pela penhora nos bens 
em que esta se effectuar, e pela pronuncia em to­
dos os bens do delinquente.

Art. 47.®, n.® 1 .®  (additamento) Depois da pala- 
vra=Buperior =  p o n h a-se= a  dois terços do valor 
= e  0 mais do mesmo numero.

A rt 55.® (additamento) § 3.® Os registros por pe­
nhora em vista das certidões da mesma penhora.

§ 4.® Os registros por pronuncia em presença da 
certidão do competente despacho ou nota equiva­
lente.

Art. 107.® (additamento) Depois da p a la v ra =  
ben s=h ypoth ecad o8=e o mais como está.

Art. 17 1 .®  (additamento) Depois da palavra =  
m en o r= o u  a elle eq u ip arado=e o mais como no 

Agostinho Cancella.
É  admittida á discussão.
O sr. B iv a r :— manda para a mesa o seguinte 

-additamento ao artigo 168.®, e declara que quando 
a commissão trouxer o seu parecer o sustentará.

«Artigo 168.® Os rendimentos de bens vincula­
res são susceptiveis de hypotheca, pela forma decla­
rada na presente lei, para garantias de dividas que 
seja necessário contrahir, ou com o fim de melho­
ramentos certos e determinados dos mesmos bens, ou 
do pagamento de outras dividas mais onerosas, con- 
trahidas por escriptura publica ou documento de 
igual força até á  publicação da presente le i.= jB i-  
va r= = .D . José de Alarcão.'i>

O sr. F e r r e r : —  manda também para a  mesa a 
seguinte proposta:

«Proponho, como substituição ás hypothecas men­
cionadas no § 2.® do artigo 1 1 . ®  e no artigo 24.® e 
seus §§, 0 systema combinado da caução, e consi­
gnação em juizo do producto dos rendimentos e da 
venda dos moveis de luxo e dos damnificaveis, co­
locado productivamente a favor dos curatellados.

«Se esta substituição não for approvada, proponho 
ainda, como substituição áquellas hypothecas, a hy- 
potheca geral sem registro, podendo o curador, 
quando lhe convier, pedir a reducção á hypotheca 
especial, a qual será registrada. Mas no primeiro 
caso registrar-se-ha o onus da curatella.

«Proponho a eliminação dos §§ 14 .® e 1 5  do ar­
tigo 24.®

«Proponho em logar da acção da assignaçao de 
dez dias, como meio de expropriação hypothecaria, 
consignada no tit. 1 1 . ° ,  que a hypotheca tenha o 
caracter legal de venda a remir dentro de dez ân­
uos a contar do dia, em que o pagamento devera 
ser feito, ficando ao credor o direito de chamar dcn- 
tio delles o devedor a contas dos fructos, e do ca­
pital, juros e despezas feitas, com a comminaçâo de 
que, não pagando, perderá o direito da remissão.

«Estas doutrinas, se a commissão as approvar, se­
rão desenvolvidas e reduzidas a artigos em harmo­
nia com as outras emendas mandadas para a mesa 
e com as doutrinas do resto do projecto.

«Sala da camara, 1 3 dejunhode 1860.=PhíT ér.»
O sr. Mousinho de Alhuguerque:—  também man­

da para a mesa a seguinte proposta:
«Tendo-se sugerido em alguns ânimos um justo 

receio de que os proprietários, cujos titulos foram 
])erdidos, já  na epocha da invasão dos francezes 
cm 18 10 , já  posteriormente, não possam sem con­
testarem registrar os titulos da sua propriedade, 
recommendo á commissão este assumpto, para que 
julgando-o necessário, se digne inserir na lei algum 
artigo tendente a remover este receio.=7d  L . M ou­
sinho de Albuquerque, deputado por Leiria.»

O sr. Santos Lessa :— igualmente envia para a 
mesa as seguintes alterações:

«Proponho que ao artigo 42.® se acrescente em 
seguida á palavra registro =  para os direitos adqui­
ridos cm virtude de qualquer titulo ou contrato 
feito depois da publicação d’esta l e i = .

Ao § unico do mesmo artigo se deve acrescentar:
3.® Os titulos e quaesquer documentos registrá­

veis, existentes ao tempo da publicação d’esta lei, 
continuarão a conservar os seus eífeitos jurídicos, 
segundo as suas datas, em concorrência com ou­
tros, por espaço de um anno, contado do começo 
da execução d’csta Ipi, sendo regulados pela data 
c numero do registro os que dentro d’este praso 
não forem registrados.

Art. 82.® eliminado.
Art. 83.® emendado do modo seguinte:
Feito o registro o conservador numerará e ru- 

bricai’á as folhas do titulo registrado, e n’uma cota 
em 0 mesmo lançada, declarará o numero de suas 
tolhas, hora, dia, mez e anno em que lhe foi pre­
sente, 0 numero e folhas do livro cm que fica exa­

rado 0 registro, com declaração á margem do emo­
lumento que recebeu, e, assignada a mesma cota, 
entregará o titulo ao apresentante.

§ unico. Será sempre apresentado cm duplicado 0 titulo que for a registrar, quando seja escripto 
particular, ou documento que não tenha o original 
em cartorio ou archivo publico, e verificada a sua 
conformidade o conservador, feito o registro, ar- 
chivará um e entregará o outro ao apresentante 
com a cota nos termos d’estc artigo. =A?iíonio dos 
Santos Lessa.9

O sr. Carvalho de A breu :— manda para a mesa 
a seguinte proposta:

BECTlFICAçIo

Rectifico a minha emenda ao artigo 36.® apresen­
tada na sessão nocturna do 6 do corrente.

Em  vez d e = 10 .®  o direito de remissão =  leia-se 
=eÍim inado o n.® 9.® d’este artigo— .

Additamento ao additamento da commissão sobre 
o n.° 3.® do artigo 1 1 . ®

Depois das palavras=que importe venda=diga- 
se=x:bem como das deteriorações dos immoveis não 
estimados ou estimados de modo que não importe 
ven d a= .

Proponho que se harmonise a redacção do arti­
go 37.® cora a do artigo 4.®

Additamento ao artigo 38 .®:
N .° =  0  dote inestimado ou estimado de modo 

que não importe v en d a= .
Additamento ao artigo 13 5 .® :
Ao n.® 1 .®  depois da palavra=fal8Ídade =  acres- 

cente-se=ou nullidade=e o resto como está no mes­
mo n .° =  Guilhei'm c Augusto P e re ira  de Carvalho 
de Abreu.

Todas estas propostas sendo admittidas são en­
viadas á commissão.

O sr. Guilherm e Pacheco: —  diz que na ultima 
sessão que se tratou d’este projecto mandára para 
a mesa um requerimento, a fim de que se julgasse 
a matéria discutida, ficando porém salva a discus­
são e votação sobre as emendas, substituições e ad- 
ditamentos ofterecidos aos differentes artigos do pro­
jecto, visto que a commissão tem de apresentar o 
seu parecer sobre todas essas propostas. Este reque­
rimento porém não se chegou a votar por falta de 
numero; mas estando publicado no D iá r io ,  pedia 
ao sr. presidente que tivesse a bondade de o sub- 
metter á votação.

O sr. Presiden te : —  estes requerimentos não se 
fundamentavam, e por isso não o punha á votação.

Tendo os srs. Aragão e Ferrer cedido da pala­
vra sobre a matéria', por isso que entendiam mais 
conveniente usar d’ella quando a commissão trou­
xesse 0 parecer sobre as differentes propostas que 
lhe foram remettidas;

O sr. Presiden te : —  declara que não póde pôr os 
dois artigos á votação, porque não considera a ins- 
cripção extincta, visto que os srs. deputados que esta­
vam inscriptos declaram que usarão da palavra quan­
do a commissão trouxer o seu parecer sobre as dif­
ferentes emendas, sTibstituiçõcs e additamentos que 
lhe foram enviados; portanto parecia-lhe melhor lo- 
vantar a sessão (apoiados). A  ordem do dia para 
sabbado era em primeiro logar o parecer das com- 
missões de fazenda e ultramar sobre a proposta do 
governo para ser auctorisado a dispender 100:000^ 
réis para oceorrer ás despezas com a expedição de 
Angola, e depois a mesma que estava dada, e levan­
ta a sessão.— E ra m  quasi dez horas da noite.

concorrência, verdadeiro aguilhão da industria, na 
linguagem de um insigne publicista. É  n’esta epo­
cha que não satisfeito o gOverno com os absurdos 
direitos de importação, sobe de ponto no vexame, 
impedindo que certos artigos não sejam admittidos 
a despacho, mesmo com alto direito, sem que te­
nham um determinado peso.

A  seda manufacturada, por exemplo, só se ad- 
mittia a despacho, sendo o seu peso de 10 0  arrá­
teis, e era tomada caso esse peso fosse menor.

O contrasenso de uma tal disposição é tão saliento 
que me abstenho de o commentar.

Assim é que a portaria de 16  de novembro de 
1847 ordenou que a seda désse entrada a despacho 
sem essa clausula odiosa.

Na alfandega do Funchal ainda vigora, comtudo, 
aquella disposição, disposição que d’ali houvera 
desapparecido como muitas outras, se acaso o go­
verno da metropole entendesse que a alfandega da 
sua ilha, situada no meio do occeano, no caminho 
da grande navegação, interessada em atrahir ali o 
commercio, sem o pretexto especioso de fabricas a 
proteger, e a vinte e quatro horas do archipelago 
das Canarias, onde leis previdentes garantem o prin­
cipio da livre troca; que uma ilha, digo, n’estas cir- 
cumstancias não póde ser regida pelas mesmas dis­
posições que a alfandega de Lisboa.

Em quanto, pois, se não organisa definitivamente 
uma pauta especial para a Madeira, tenho a honra 
de submetter á vossa apreciação, senhores, o se­
guinte PROJECTO DE LEI

Artigo 1 .®  É  tornado extensivo á alfandega do 
Funchal o artigo 2.® das disposições preliminares 
da pauta geral de 1856.

Art. 2.® E  revogada toda a legislação em con­
trario.

Sala da camara, 28 de maio de 1860. =  /.. V. 
d'Affonseca, deputado pelo circulo do F u n c h a l=  
D . L u iz  da Camara Leme, deputado pelo circulo 
da Calheta.

Relaçao dos srs. deputados que, na sessão nocturna 
de 14 de junho, estiveram presentes á chamada 

feita ás nove horas

Aífonso Botelho, Cancella, Azevedo Cunha, An- 
tonio Eleuterio, Antonio Feio, Gonçalves de Fre i­
tas, Ferreira Pontes, Henriques Seceo, Arrobas, 
Pequito, Pinto de Albuquerque, Lopes Branco, Vaz 
da Fonseca, Peixoto, Sousa Azevedo, Zeferino Ro­
drigues, Belchior Garcez, Carlos Bento, Conde da 
Torre, Rebello de Carvalho, Teixeira da Motta, 
Mousinho de Aibuquei-quc, F ilippe Folque, B ivar, 
Coelho do Am aral, Diogo do Sá, F . J .  da Costa e 
Silva, Gavicho, F .  de P . Pinto Tavares, Soares 
Franco, Pereira de Carvalho, Blanc (Hcrmenigil- 
do). Palma, Jacinto de Andrade, Gomes de Castro, 
Mártens Ferrão, J .  J .  de Azevedo, Mello Soares, 
Almeida Pessanha, Castro Portugal, Aragão Mas- 
carenhas, Sousa Machado, Calça e Pina, Coelho de 
Carvalho, Ncutel, Pinto de Magalhães, Infante Pes­
sanha, Encarnação Coelho, José Estevão, Guilher­
me Pacheco, Alves Chaves, Alarcão, José Maria 
de Abreu, J .  M. da Costa e Silva, Frazão, Latino 
Coelho, Mello Gouveia, Ju lio  do Carvalhal, Rebello 
da Silva, Mendes de Vasconcellos, L . Pinto T ava­
res, Teixeira de Sampaio, Aífonseca, Marianno de 
Sousa Feio, Monteiro Casteilo Branco, Pedro Ro­
berto, Plácido, Menezes Pitta, D . Rodrigo de Me­
nezes, Simão Maria de Almeida, Thiago Horta, 
Ferrer, visconde de Pindella.

Parecer das commissoes reunidas de fazenda e ultramar, 
sobre a proposta de lei apresentada pelo sr. ministro 
da marinha em sessão de 14 do corrente, auctorisando 
ã applicação de mais lOOiOOÔ ÔOO réis ás despezas or­
dinárias e extraordinárias da província de Angola.

As commissões reunidas de fazenda, e do ultra­
mar, examinaram a proposta delci apresentada hoje 
pelo governo, a fim dc ser auctorisado a applicar 
ás despezas ordinárias e extraordinárias da provin­
d a  de Angola até á quantia de 100;000f$000 réis, 
ampliando por este modo a somma que lhe foi con­
cedida pela carta de lei de 1 1  de maio ultimo: e 
convencidas as commissões da urgência da auctori­
sação pedida, são de parecer que a proposta do go­
verno seja convertida no seguinte 

PROJECTO DE LEI 
Artigo 1 .®  Alem da somma que já  foi votada na 

carta de Ici de 1 1  de maio d’este anno, é o governo 
auctorisado a applicar ás despezas ordinárias c ex­
traordinárias da provinda de Angola até á quan­
tia de 100:0CX))5000 réis.

Art. 2.® F ica revogada a legislação em contrario. 
Sala das commissões reunidas, 14  de junho de 

1860.=Anfom 'o José d A v ila = V ic e n te  F e r r e r = J .  
P in to  de M a g a lh ã es= B . F . de Ahranches— A . Aze­
vedo Ctmha =  A rrobas, com declaração = /Soares 
F ra n c o = F ra n c is c o  Joaquim  da Costa — João de 
Sonsa M a ch a d o = A . R , S a m p a io= C a rlos  C y rillo  
Machado=::Francisco José da Costa L ob o = J o a q u im  
Gonçalves Mamede =  Justino Antonio de F re ita s =  
Thomds de Carvalho— A . X . P a lm e ir im .

PROPOSTA DE LEI
Artigo 1.®  Alem da somma que já  foi votada na 

carta de lei de 1 1  de maio d’este anno, é o governo 
auctorisado a applicar ás despezas ordinárias e ex­
traordinárias da provinda de Angola até á quantia 
de 100:000)$000 de réis.

Art, 2.® F ica  revogada a legislação em contrario.
Secretaria d’estado dos negodos da marinha e 

ultramar, em 14  de junho de 1860. =  M a ria  
do Casal R ibeiro^s^osé M arce llino de Sá  Vargas.

Projecto de lei tornando extensivo á alfandega do Fun­
chal 0 artigo 2." das disposições preliminares da pauta 
geral de 1856, apresentado pelos srs. deputados Affon- 
seca e Camara Leme em sessão de 30 de maio proxi- 
mo passado.

Senhores:— Quando os princípios da livre troca, 
fazendo-se caminho atravez dos preconceitos, pro- 
raettem era breve dotar o mundo de leis económi­
cas aceordes com a rasão e o bom senso, fazendo 
convergir para o thesouro as largas som mas que 
desvia o contrabando em toda a parte, e creando a

O governo de sua magestade catholica, desejan­
do facilitar aos astronomos estrangeiros o estudo do 
eclipse total do sol, que deve verificar-se no dia 18  
de julho proximo, ordenou que se permitta a en­
trada, livre de direitos, dos apparelhos e instrumen­
tos que necessitem para as suas observações, acre­
ditando cada indivíduo a sua qualidade de estran­
geiro por meio do pa-ssaporte, e affiançando, até á 
reexportação dos citados instrumentos, a importân­
cia de seus respectivos direitos.

Para este effeito foram já  expedidas as necessá­
rias ordens ás alfandegas de Santander, Bilbau, S. 
Sebastião, Yrun, Elizondo, L a  Junquera, Barcelona, 
Tarragona, Castellon e Valência, e dadas as instruc- 
çÕes aos governadores das províncias em que será 
mais notável o eclipse, a fim de que prestem aos as- 
tronomos toda a cooperação e auxilio para levarem 
a effeito as suas observações.

Igualmeiitc se recomraendou aos reitores das uni­
versidades de Valladolid, Oviedo, Valência, Barce­
lona e Zaragoça, que cada um designe um cathe- 
dratico da faculdade de sciencias exactas, que faci­
lite ás commissões scientifieas todas as noticias de 
que possam carecer.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 1 2  do corrente, 

e de Paris até 10 .

Os jornaes hespanhoes publicara os seguintes 
DESRACHOS TELEGRAPHICOS

Despachos dados pela Correspondência de E s ­
pana:

Paris, 10 de junho  — O Constitutioimel publica 
um artigo no qual traiiquillisa o publico pela com- 
nioção que na vespera (9) produzira a noticia de 
que os inglczes tinham oceupado o casteilo de Cas- 
tellamare.

Marselha, 10—Dizem as cartas de Palcrmo que 
todas as ruas estão desempedradas, que ha mais de 
tres mil barricadas, e algumas muito fortes, que as 
tropas oceupam edificios importantes, porém que 
havia falta de viveres.

Garibaldi recebeu mais quinze peças de artilhe- 
ria, e dinheiro em abundancia.

O bombardeamento fez grandes estragos, porém 
poucas victimas.

A s forças insurreccionadas procuram e matam os 
agentes de policia e os espiões. Foi assassinado o pre­
feito de Girgenti.

O jornal do governo provisorio de Palermo publi­
cou um decreto ordenando uma leva geral de man­
cebos de quinze a dezeseis annos.

Um conselho de guerra ju lgará os delictos polí­
ticos commcttidos contra a Italia pelo governo trans- 
acto.

Na enseada estão cincoenta navios de guerra, e 
a esquadra napolitana estava preparada para rece­
ber as tropas, não obstante ter sido o armistício pro- 
rogado só até ao dia 8.

Garibaldi diz que quer que a Italia seja livre, 
mas que rejeita tanto o governo dos Bourbons, co­
mo o protectorado da Inglaterra.

Lamoricière mandou foi’ças para a fronteira que 
está ameaçada por novas guerrilhas.

Turim, 10.— Parece que o rei Francisco prepara 
uma constituição para dar ao povo napolitano.

----Despachos dados pelo jornal E l  Horizonte:
Turim, .9 de junho  — Dizem as correspondências 

de Palermo, que no dia 4 Garibaldi publicou mui­
tos decretos administrativos, creou uma nova mu­
nicipalidade, e que 0 seu ministério se compunha 
do barão Pesano, Orsini, Crispi, Andolini, e Coli- 
gni.

Affirraa-se que Garibaldi encontrou 24.000:000 
francos nas caixas do thesouro.

Londres, 9 — Na camara dos lords foi energica­
mente censurada a crueldade de se ter bombardea­
do a cidade de Palermo. O facto foi qualificado de 
crime commettido pelo governo napolitano.

Um dos ministros disse que deseja que o papa 
introduza reformas liberaes nos seus estados, e que, 
se sua santidade deseja a presença de um embai­
xador inglcz, a Inglaterra não terá duvida cm lh’o 
enviar.

Munich, í? —  Nota-se a maior actividade nas com- 
municações diplomáticas. Ha grande receio em to­
dos os estados que confinam com a França.

Baden, 10 —  A  noticia de que o imperador Na- 
poleão tenciona conferenciar com o príncipe regen­
te da Prussia tranquillisou muito os espíritos. E s ­
palhou-se 0 boato de que o imperador dos france­
zes tem em vista dar explicações tranquillisadoras.

INSPECÇÂO DOS INCÊNDIOS
111 .“ ® sr.— Participo a v. s.* que a 14  do corrente 

mez, pelas tres^ horas da noite, as torres de signal 
chamaram os soccorros contra o incêndio, que se 
tinha manifestado em um armazém de vinhos e 
aguardentes com o n.® 64, na rua da Boa Vista. O 
fogo foi communicado, não se sabe como, a um es­
trado de madeira e a alguns cascos vazios, no fun­
do do armazém; e era íbrteraente alimentado pelo 
azeite, que corria de umas talhas de folha de flan- 
dres, que tinham sido dessoldadas pelo calor. Os 
soccorros appareceram com a necessária celeridade, 
e 0 incêndio não progrediu.

Deus guarde a v. s.** Lisboa, 14  de junho de 
18 6 0 .= I 1 1 .“ ® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção geral dos 
incêndios, Joaquim  J u lio  P e re ira  de Carvalho.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E U V A T O R IO  M E T E O R O L O G IC O

DO

NA ESCOLA PO LYTEC IIN IC A

D IA  12.
Maxima— temperatura........................................  22*,7 C.
Minima................................................................ 17,0 >

Chuva (udometro)...............................................  1 ,5Mil
Evaporação (vaporimetro)...................................  5,4 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

9 m.

3 t.

BAROUKTRO THEBUOMETBO PSTCHEOMETBO

(P B M S io ) ( t e u f e b a t d b a ) ( h u m id a d e )

M lU im ctroí Graus C. P or  100

757,32 17,6 57,7

756,78 19,0 48,8

ANEMOMETKO 
( v e n t o )

Rumot

NNO.

NO.

D IA  13.
Maxima—temperatura........................................ 21»,5 C.
Minima................................................................ 14 ,9 »

Chuva (udometro).............................................  3 ,5 Mil
Evaporação (vaporimetro)................................. 6,5 »

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COmiVIERCIAES
FOiNDOS ESTRANGEIROS

(Boletim telegraphico)
Bolsa de Madrid, em 13 de junho  —  3  por cento 

consolidado a49,30o 49,25— 3 dito diíferido a 39,40.
E m l4  de junho  —  3por cento consolidado a49 ,25 

— 3 dito difíerido a 39,30.
Bolsa de Paris, em 13 de ju n h o  —  3  por cento fran- 

cez a 68,55 —  4*/j dito a 96,60.
Bolsa de Londres, &m 13 de ju n h o — Consolidados 

de 935/8 a 933/4.

AViSOS
ASYLO DE MENDICIDADE

No domingo proximo, 17  do corrente, deverá ter 
logar na praça do campo dc Santa Anna a primeira 
corrida de touros em beneficio d’este pio estabeleci­
mento, que se ha de levar a effeito com o costuma­
do luzimento, dignando-se de offcrtar para a mes­
ma corrida, pela maneira mais louvável e generosa, 0 ill.“ ® sr. João Vicente de Almeida, de Benavente, 
uma praça completa dos seus excellentes e apura­
dos tuluos, e que sómente quiz conceder para serem 
corridos gratuitamente em favor da pobreza desva­
lida, tornando-se assim esta aeçao tão caritativa ain­
da mais acredora de todo 0 elogio; as duas bandas 
de musica dos regimentos de infanteria n.®* 2  e 7 
se prestam igualmente a v ir tocar gratuitamente 
n’esta tarde, como tão meritoriamente já  têem pra­
ticado por outras idênticas oceasiões a bera d’esta 
casa de beneficencia. Finalmente, a administração 
do asylo, tendo contratado para trabalharem n’eata 
corrida tanto piu dos znais acreditados cavalleiros, 
como os melhores capinhas que existem n’esta cor­
te, espera confiadamente que o illustrado publico 
lisbonense não deixará por certo de lhe prestar a 
sua muito valiosa coadjuvação e auxilio do costu­
me para o feliz resultado d’este beneficio, cujo pro- 
ducto reverte em favor de tantos centenares de des­
validos.

Lisboa, 1 3  de junho de 1860.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE LISBOA
O aviso telegraphico do paquete de Inglaterra es­

tar á vista recebeu-se hontem ás duas horas e qua­
renta minutos da tarde: a mala entrou n’esta repar­
tição ás cinco horas e quarenta minutos: a  distri­
buição da correspondência começou ás seis e qua­
renta e cinco minutos: a pequena posta saiu ás sete 
horas e quinze minutos.

Em  1 3  de junho de 1860.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairão, a 16  do corrente, para a 
Madeira, 0 vapor Visconde de A thoguia ; e para 0 
Rio de Janeiro a e.scuna F lo r  de A ngra ; a 17 , para 
S. Miguel, a escuna R ainha dos Açores; a 19 , para 
Ajudá, a galera Lisbonense; e a 25, para 0 Rio de 
Janeiro, 0 brigue In trép ido.

A  con-espondencia será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, 0 na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, em 
14  de junho de 18 G 0 .= O  administrador, L u iz  José 
Botelho Seahra.

ANNUNCIOS
1  MANUEL R IB E m O  DA S ILVA  e Luiz Carloá 

Simões Roussado agradecem por este meio, em quanto 
0 não fazem pessoalmente, a todas as pessoas da sua 
amizade que durante a penosa e fatal enfermidade de 
sua presada màe e irmà, a ex.®» sr.» D. Maria Carlota 
Ribeiro, tanto se interessaram; assim como a todas as 
que a acompaiibavam á sua ultima morada: pedindo 
aqiiellas que deixassem de receber convite lhes descul­
pem esta falta involuntária, devida ao estado affiictivo 
em que se achavam.

2 PE LA  3.‘  VARA, escrivão Monteiro, correm éditos de 
dez dias, a chamar quem direito tenha á quantia de 277;S377 
réis, receitada a fl. 82 do liv. 1.» do deposito do concelho de 
Azambuja, producto de uma vinha denominada a Pequena, 
em Aveiras de cima, penhorada aos herdeiros de Pedro Ba- 
ptista pela execução que lhes move D. Damaso Alexandre.

3 PE LA  1.* VARA, escrivão Sá, no dia 27 do corrente, 
pelas onze horas da manhã, no tribunal da Boa Hora, ao Chia­
do, voltam á praça, para serem arrematados sobre o abati­
mento da 5.» j)arte, os fóros impostos em varias propriedades 
na rua da Belia Vista, n.»* 29,31 a 33, 35, 37, 39 a 41, e beco 
do Retiro do Cardai da Graça, n.“  2 e 3, no valor de 15^400 
réis por anno, laudemio da lei, pertencente a D. Maria Au­
gusta da Camara Portugal e Silva.

co BABOUKTRO TUEBMOMETBO PSYCHBOMETRO a n e m ó m e t r o
1on

(niiasÂo) ( t k u p e u a t u r a ) ( h u m id a d e ) ( v e n t o )

SQ
p

MilllmciTOS Graus C. P or  100 Rumos

9 m. 753,99 19,1 72,1 so.

3 t. 753,24 20,0 67,8 080.

4 PELO JUIZO DE D IREITO DA 4.» VARA de Lis- 
boa, e execução promovida no cartorio do escrivão Cordeiro 
pelo conselheiro José Silverio Gomes a José Antonio Claro, 
e seus filhos, arrematou Mamiel Antonio Peres duas terras, 
sendo uma denominada 0 Cerrado do Foro, proximo ao casal 
que foi do Brandão, 110 sitio do Maduro, e outra no sitio do 
Soiraes, denominada dosSoiraes, ambas nafreguezia deBem- 
fica, pela quantia de 164i5000 réis, que se acha no deposito 
publico, carregada em receita a fl. 37 do liv. 138 da 2.» repar­
tição: estão correndo éditos de trinta diâ i, e se faz 0 presen­
te com 0 mesmo praso, chamando quem tiver direito ás mes­
mas terras, para que 0 venha deduzir dentro do dito praso 
e cartorio, pena de serem julgadas livres e desembaraçadas, 
e de se proceder uos mais termos legaes. ____________

5 PELO JUIZO DA 4.» VARA , escrivão Ramo.'», correm 
éditos de trinta dias, para citar e chamar todas as pessoas

herdeiraa de Maria da Trindade, finada no ho^ital real de 
S. José, e moradora que foi em outro tempo em Villa Franca, 
que se julguem com direito ú herança, ou vários bens penho­
rados por parte da fazenda nacional, existentes em poder do 
José Antonio da Silva Vidal, morador em Villa Franca; e isto 
para pagamento de 18^873 réis da execução de multa, com 
a pena de revelia .=0  solicitador, Ferreira.

6 PELO JUIZO DE D IREITO  DA 6.» VARA, escrivão 
Roque, se ha de proceder á venda da almoeda do resto dos 
bens moveis, roupas, louças, prata e oiro dos fallecidos D.Fe- 
lismiiia Adelaide de Azevedo, e seu marido João Francisco 
do Amor, a qual deve ter logar no día 22 do corrente mez, 
ás dez horas, na calçada do Marquez de Abrantes, u.» 35 (an­
tigo), 2.» andar.

7 PELO JUIZO DE D IREITO  DA 6.» VARA, escrivão 
Motta, em additamento á justificação e annuncio 8.» do Dia- 
rio do Governo de 28 de fevereiro ultimo, correm éditos de 
trinta dias, a requerimento de Manuel José de Sá e José An­
tonio de Sá, para haverem a herança de sua mãe D. Candi- 
da Rosa de Sá, e bem assim as inscripções que a esta deixou 
seu irmão José Maria Portclla, de quem a dita D. Candida 
se estava habilitando no mesmo escriptorio, e por ter falle- 
cido também a mãe dos annunciantes corre a mesma justifi­
cação em seu favor. Quem tiver a oppor-se a que se lhes aver­
bem quatorze inscripções da junta do credito publico, den." 
5:055 a 5:061, de lOÔ OOO réis cada uma, e n.“  2:766 a 2:769, 
15:349,18:139, e 19:980, de 500^000 réis cada uma, e a terça 
parte na do u.» 33:720, de 100^000 réis; a terça parte de dois 
titulos de cinco acções do banco de Portugal, de 500^000 réis 
cada um, de n.»> 3:595 e 3:596; e assim mais a terça parte de 
duas acções da companhia das lezírias, de u." 1:977 e 1:978, 
o deverá deduzir no dito praso e cartorio, pena de, á sua re­
velia, se julgarem habilitados.

8 NO p iA  27 DO CORRENTE, ás onze horas da ma­
nhã, no tribunal da Boa Hora, e juizo de direito da 5.» vara, 
escrivão Seita e Sá, se ha de arrematar uma propriedade de 
casas, na rua do Noronha, hoje do Chinello, n.»> 12 a 14, fre- 
guezia de Santos o Velho, avaliada ein 400)í000 réis, com o 
rendimento aiinual de 47^000 réis, foreira ao ex.“ » conde do 
Murça em 2^094 réis, e laudemio de quarentena, no caso de 
venda, para pagamento de credores ao casal de D. Maria da 
Purificação Martins.

9 NO CARTORIO DO ESCRIVÃO Fortunato José Gon­
çalves Basto, do julgado de Cabeceiras, comarca de Celorico 
de Basto, correm editoa dc trinta dias, a requerimento do Aa- 
naVilclIa, viuva de João Manuel Fernandes, e irmãos d'este, 
presentes, todos filhos e nora de Custodio Manuel Fernandes, 
e mulher Felizarda, lavradores, e fallecidos no logar de La- 
pclla, freguezia de S. Nicolau, do mesmo julgado e comarca, 
chamando a juizo qualquer pessoa que por ventura poisa mos­
trar melhor direito á quantia de áÔ OOO réis, testados pelo 
dito pae cominum ao outro filho. Domingos Fernandes, au­
sente, para o Brasil, ha mais de trinta annos, sem d'elle ha­
ver noticia alguma: pelo que fazem mais este annuncio, que 
será junto n’esse processo, em que se proseguirá á revelia de 
quem não comparecer.

10 PELO CARTORIO DO ESCRIVÃO REIS, do tribu­
nal da relação de Lisboa, trata D. Maria Gertrudes Ãinalia 
de Oliveira, como berdeira habilitada de D. Maria Raymun- 
da de Brito Magalhães e Cunha, da reforma dos autos de ha­
bilitação d'esta, como berdeira dc Loureuço de Brito Correia, 
que foi governador de Timor, e Joaç|Uim Modesto de Brito, 
ambos fallecidos nos estados da índia, a fim de haver suas 
heranças. Foram recebidos 03 artigos de reforma, e correra 
éditos do trinta dias, citando todos os intei'essados incertos 
para os contestarem, e para todos os mais termos, pena de 
revelia.

M ANUEL JOAQUIM DE ALM EIDA, administrador do
bairro Alto de Lisboa por Sua Magestade El-R ei, que
Deus guarde, etc.
FAÇO SABER em como por esta administração, em vir­

tude dos artigos 4.» e 15.» do detreto de 27 de agosto de 1855, 
se procedeu ás diligencias ali ordenadas l̂ara a conservação 
da fabrica ou laboratorio chimico na rua do Sacramento, n.» 
62, freguezia de S. Sebastião da Pedreira, de José Alexandre 
Rodrigues, a qual foi julgada, pela vistoria a que se proce­
deu, em estado de continuar 0 seu fabrico sem prejuízo da 
saude publica, e classificada na segunda classe da tabella 
acompanhante do citado decreto que a permitte junto ás ha­
bitações, e somente a julga como iucomraoda. E para que che­
gue á noticia de todos, e possam reclamar 110 praso de trinta 
dias, contados da data do presente edital, na forma dos §§  
1.*, 2.», 3.® e 4.» dos artigos 5.® e 6.® do mesmo decreto, man­
dei lavrar 0 presente, que será affixado nos logares públicos 
do estylo, e publicado no Diário de Lisboa. Administração 
do bairro Alto de Lisboa, 12 de junho de 1860.=«/b«^ Satyro 
da Cruz Sobral, escrivão da administração do bairro Alto, 
que 0 subscrevi.=A/an«cZ Joaquim de Almeida.

12 FLO R IN D A  MARIA, filha dos finados Antonio da 
Costa e Maria Francisca, de V illa Chã, freguezia de Arco- 
zello das Maias, vae requerer no seu julgado de Oliveira de 
Frades justificação e habilitação para curadoria dos bens do 
irmão José, ausente em parte incerta ha mais de trinta annos.

13 O ABAIXO  ASSIGNADO, fiscal guarda-roupa do real 
theati-ode S. Carlos, constando-lhe o ter-se divulgado que elle 
tem sociedade e negocios particulares com o emprezario pro­
posto para o mesmo theatro, declara solemnemeute, que não 
tem sociedade alguma publica ou particular, ou mesmo qual­
quer negocio com 0 referido em'gxcz&x\o.~JoàoAntcmioCoelho.

COMPANHIA ESTEPHANIENSE
14 POR ORDEM DO 8k. VICE-PRESIDENTE d’esta 

companhia são convidados os accionistas da mesma a reunir-se 
segunda-feira, 18 do corrente, ás sete e meia horas da tarde, 
no escriptorio da companhia, rua do Caldeira, n.» 61, para se 
tratar de assumptos de interesse para a companhia. Lisboa, 
16 de junho de 1860. —  Com auctorisação, o guarda-livros, 
F . M. Peixoto.

TOURADA KM TORRES VEDRAS
15 VAE  NOVAMENTE Á  PRAÇA no dia 18 do cor­

rente mez de junho, pelas onze horas da manhã, perante a 
auctoridade administrativa, para se arrematar u'esta villa, 
a praça em que se correra touros, de renda por tres mezes: 
as condições serào presentes no acto da arrematação.

16 VENDE-SE UM Q U IN TAL na rua das Lavadeiras, 
em a villa de Olbào, e uma cerca denominada a Manjuca, 
na mesma villa, que consta de casas de moradia, armazéns, 
terra de semear, figueiras, e mais arvores de fruto, e poço de 
agua nativa. É livre de fôro ou pensão alguma: trata-se do 
ajuste, em Lisboa, no Caes da Moita, n.® 11.

LEILÃO DE m o b íl ia
liUA DO ALECRIM, N.® 44 

Por intervenção do corretor do n.® A. 0. Guimarães
17 DOMINGO 17 DO CORRENTE, e dias seguintes, 

ás onze horas, no local acima indicado, se fará venda dos 
moveis pertencentes a uma familia que se retira: consta de 
sofá e cadeiras de mogno (estofo de seda), espelhos, consolas 
de mogno com pedra, alcatifa, bambinellas, relojos de mesa, 
jarras, carceis de bronze dourado, camas de ferro, jardinei­
ras, coinmodas, étagers, guarda-vestidos, guarda-roupa, apa­
rador, mesa e cadeiras de casa de jantar, lavatórios, serpen­
tinas de casquinha, quadros a oleo, tina para banho, louça, 
vidros, e muitos outros objectos.

ESPECTACULOS
THEATRO DE D. M ARIA II

Hoje 16  de junho, com auctorisação superior, e a 
beneficio da sr.® M. E . da C. Aragão: O A n jo  da 
Reconciliação— O M orgado de Fafc.

Domingo 17 : Joanna a D oida .

THEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO
Hoje 16  dc junho. Os primeiros bailarinos, D . Lui- 

za Mcdina e D. Ambrosio Martinez, tendo findado 0 contrato que os ligava á companhia hespanhola, 
contrataram com a direcção d’este theatro para (apro­
veitando os poucos dias que devem preceder á sua 
partida) tomarem parte em duas ou tres represen­
tações, das quaes a primeira terá logar hoje com um 
novo baile, no qual tomarão parte a sr.® D . Luiza 
Medina, D . Ambrosio Martinez, e todo o corpo co- 
reographico, intitulado L a  P e r la  de Cadiz— Boleros 
jaleados, denominados L a  S a l de S ev illa , por todo 0 corpo coreographico— A  A ris tocracia  e o D in h e i­
ro , 3  actos.

CIRCO DE M.“ “ TCRNOUR

SALITRE
Domingo 17  de junho: a continuação dos admi­

ráveis exercícios acrobáticos e gymnasticos, na maior 
parte novos, pelos artistas inglczes— danças— pan­
tomimas— quadros vivos— e uin bonito fogo de ar­
tificio.

Os camarotes estão já  á venda.
IMPRENSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




